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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N º 004/2020
SÚMULA: Designa servidora pública.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1 º - Designar a servidora ALINE ALVES DOS SANTOS, portadora da Carteira de Identidade RG nº 9.525.781-0, 
ocupante do cargo de provimento em Comissão de CHEFE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, para responder e 
assinar pela SECRETARIA DE SAÚDE, no período de 11 a 30 de janeiro de 2020, sem ônus ao município.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 10 (dez) dias do mês de 
janeiro de 2020.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 2139/2020
Dispõe sobre nomeação dos membros do Conselho Tutelar de Alto Paraíso – Estado do Paraná, e dá outras 
providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a eleição realizada em 06 de Outubro de 2019, conforme Processo de Escolha em Data Unificada, 
para o mandato de Conselheiro Tutelar, na Escola Municipal 9 de Maio, e o Termo de Posse assinado pelos 
Conselheiros Tutelares eleitos, referente ao período 2020/2023.
DECRETA
Art. 1º Ficam nomeados, para compor o Conselho Tutelar do Município de Alto Paraíso, os conselheiros abaixo 
relacionados:
Conselheiros Tutelares Titulares:
- Francielli Aparecida Franças da Silva;
- Taynara Silvério de Oliveira Santos;
- Denize Faria dos Santos;
- Alesandra Rosa Teixeira;
- Lurdes de Souza Fabricio.
Conselheiros Tutelares Suplentes:
- Vanusa da Silva Monteiro Teixeira;
- Alice de Oliveira Francisco;
- Devair Rufino dos Santos;
- Camila Bergonzini Silva;
- Vanessa de Lima Pereira.
Art. 2º Os membros do Conselho, ora nomeados, observarão as competências que lhe serão atribuídas, conforme 
estabelecido na Lei Municipal nº 0288/2013, atendendo a Lei Federal nº 8.069/90.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Alto Paraíso - PR, 10 de Janeiro de 2020.
DERCIO JARDIM JUNIOR
PREFEITO

CâMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
ESTADO DO PARANÁ
ATO  DA MESA Nº    001/2020
Súmula: Torna público a relação de servidores da Câmara Municipal  de Alto Paraíso
A MESA DIRETORA da Câmara Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas legais atribuições e nos 
termos do Artigo 33 e 87 da Lei Orgânica Municipal,
TORNA PÚBLICO a relação de todos os servidores que prestam serviços à Câmara Municipal de Alto Paraíso, com 
nome cargo e/ou função e regime jurídico, como segue:
NOME CARGO/FUNÇÃO REGIME JURÍDICO
Cícero Cosmo Contador Estatutário
Maykon Cristiano Jorge Procurador Jurídico Estatutário
José Patrício de Amorim Coord. Sist. Controle Interno Estatutário
Marcia Milani G. Paganeli Secretário Legislativo II Estatutário
Jeferson Antunes da Silva Auxiliar de Limpeza Estatutário
Leonardo José da Silva Vigia Estatutário
Edifício da Câmara Municipal de Alto Paraíso, aos 09 de janeiro de 2020.
EDILSO MARTINS DE MELO
Presidente
LUIZ CARLOS DE ARAUJO
1º Secretário

CâMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 002/2020
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições 
legais,
RESOLVE
Art. 1º - Constituir Comissão para Recebimento de Bens (equipamentos permanentes) da Câmara Municipal de Alto 
Paraíso:
Presidente: ELIANE DE OLIVEIRA CAETANO
Membros: LEONARDO JOSÉ DA SILVA
                 MARCIA MILANI GRANGEIRO PAGANELI
Art. 2º - Essa comissão, sob a presidência do primeiro, procedera a verificação dos recebimentos dos bens 
(equipamentos permanentes) adquiridos pela Câmara Municipal de Alto Paraíso, em conformidade com as normas 
legais.
Art. 3º - O recebimento de bens abaixo do limite de R$ 8.000,00 pode ser atestado por apenas 1 (um) dos membros 
desta Comissão, sendo que os valores superiores a esse limite deverá ser atestado por todos os membros da referida 
Comissão.
Art. 4º - O atestado de recebimento pode ser feito através de Carimbo e assinatura na Nota Fiscal ou ainda através de 
Termo Circunstanciado assinado pelo(s) membro(s) da Comissão de Recebimento.
§ 1º - No recebimento de obras o atestado deverá ser assinado por todos os membros da Comissão em conjunto com 
o Engenheiro e o Controle Interno.
Art. 5º - Esta portaria entrará em vigor a partir de 02 de janeiro do corrente ano.
Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.
Câmara Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 09 dias do mês de janeiro de 2020.
EDILSO MARTINS DE MELO
Presidente

CâMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 001/2020
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições 
legais,
RESOLVE
Constituir Comissão Permanente de Licitação, composta pelos Servidores da Câmara Leonardo José da Silva e 
Marcia Milani Grangeiro Paganeli e pelo Vereador Dejalma Gonçalves de Oliveira, para sob a presidência do Vereador 
Dejalma Gonçalves de Oliveira, analisar e emitir parecer sobre os processos licitatórios realizados pela Câmara 
Municipal no período de 02 de janeiro de 2020 à 3l de dezembro de 2020.
Esta portaria entrará em vigor a partir de 02 de janeiro de 2020.
Câmara Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 09 dias do mês de janeiro de 2020.
EDILSO MARTINS DE MELO
Presidente

CâMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 003/2020
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições 
legais,
RESOLVE
Art. 1º - Nomear o Vereador Luiz Carlos de Araujo, portador da RG. N.º 8.237.661-5/SESP/PR., e do CPF. N.º 
033.209.839-70, como TESOUREIRO, para junto com o Senhor Presidente assinarem os cheques desta Câmara 
Municipal de Alto Paraíso, no período de 02 de janeiro até 31 de dezembro de 2020.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir de 02 de janeiro do corrente ano revogando as disposições em contrário.
Câmara Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 09 dias do mês de janeiro de 2020.
EDILSO MARTINS DE MELO
Presidente

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

Portaria Nº  3/2020, de 06 de Janeiro de 2020.

REPUBLICADA POR INCORREÇÃO

SÚMULA: Concede férias fracionadas de 15 dias aos
servidores abaixo relacionados, nos termos do art. 111 §1º e
3º da Lei Nº 455/92 com a redação dada pela Lei Nº
246/2015 e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
legais,

 
Resolve:

I - Conceder férias regulamentar aos servidores que abaixo discrimina, como segue:

NOME PERÍODO DATA
FÁBIO RONDIS DE OLIVEIRA 2017/2018 06/01/2020 A 20/01/2020
DÉBORA KAYOKO TANITA 2018/2019 06/01/2020 A 20/01/2020
PÁBLIA SIMONE D'AGOSTINI
SEREN 2017/2018 06/01/2020 A 20/01/2020

VIVIANE CRUZ DAVID 2016/2017 06/01/2020 A 20/01/2020

II - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Alto Piquiri, Segunda-feira, 06 de Janeiro de 2020.

Luis Carlos Borges Cardoso
Prefeito Municipal

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

Portaria Nº  6/2020, de 06 de Janeiro de 2020.

REPUBLICADA POR INCORREÇÃO

SÚMULA: Concede férias regulamentar de 30 dias aos
servidores e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das sua atribuições
legais.

 
Resolve:

I - Concede férias regulamentar aos servidores que abaixo discrimina, como segue:

NOME PERÍODO DATA
ADRIANA RODRIGUES
SPANSERKI 2019/2020 01/01/2020 A 30/01/2020

APARECIDA RAMOS
MANTOVANI MOREIRA 2019/2020 01/01/2020 A 30/01/2020

CAROLINE DA SILVA
BARBOSA 2019/2020 01/01/2020 A 30/01/2020

CLEUSA DIONISIO DE
FRANÇA 2019/2020 01/01/2020 A 30/01/2020

CRISTIANA CELESTINO DA
SILVA CAETANO 2019/2020 01/01/2020 A 30/01/2020

DEBORA FERNANDA DE
ARAUJO MOTA 2019/2020 01/01/2020 A 30/01/2020

EDE RENATA DA CRUZ
ALTERO 2019/2020 01/01/2020 A 30/01/2020

GISELE GOMES DA SILVA
CHARADA 2019/2020 01/01/2020 A 30/01/2020

JESSICA DE CASSIA ALVES
DA SILVA 2019/2020 01/01/2020 A 30/01/2020

JUCELI BEZERRA RAMOS 2018/2019 01/01/2020 A 30/01/2020
JULIANA SANTOS DA SILVA 2019/2020 01/01/2020 A 30/01/2020
KARLA RITA DE ANDRADE 2019/2020 01/01/2020 A 30/01/2020
KEILA FABRICIO DE OLIVEIRA
SOUZA 2019/2020 01/01/2020 A 30/01/2020

LUCIANA DA SILVA LEITE 2019/2020 01/01/2020 A 30/01/2020
LUIZA BISPO MARTINEZ 2019/2020 01/01/2020 A 30/01/2020
MARCELO HENRIQUE DA
SILVA 2019/2020 01/01/2020 A 30/01/2020

MARIA BETANIA SOARES DA
SILVA PACHECO

2019/2020 01/01/2020 A 30/01/2020

MARIA ELOISA BAZANELA
LINS 2019/2020 01/01/2020 A 30/01/2020

MARILZA DIONISIO BINOTTO 2019/2020 01/01/2020 A 30/01/2020
MARLENE APARECIDA DOS
SANTOS 2019/2020 01/01/2020 A 30/01/2020

MAYARA ARAUJO DELAZARI 2019/2020 01/01/2020 A 30/01/2020
NOEMY SILENE BALAROTTI 2019/2020 01/01/2020 A 30/01/2020
PATRICIA PEREIRA DA SILVA
MEDEIROS 2019/2020 01/01/2020 A 30/01/2020

ROSANA FERREIRA GARCIA 2019/2020 01/01/2020 A 30/01/2020
ROSELAINE CORREA DA
ROSA 2019/2020 01/01/2020 A 30/01/2020

ROSELY GUEDES DA SILVA
FORMAGGI 2019/2020 01/01/2020 A 30/01/2020

SILVIA BATISTA DANTAS
CASQUES 2019/2020 01/01/2020 A 30/01/2020

SUSIMARA RONDIS 2019/2020 01/01/2020 A 30/01/2020
TAMIRIS FERNANDA DE
OLIVEIRA 2019/2020 01/01/2020 A 30/01/2020

VERA MACHADO DE FARIAS 2019/2020 01/01/2020 A 30/01/2020

II - Esta Portaria entrá em vigor na data da sua publicação.

Alto Piquiri, Segunda-feira, 06 de Janeiro de 2020.

Luis Carlos Borges Cardoso
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE gAúChA
ESTADO DO PARANÁ
DESPACHO
ACOLHO o Parecer da Comissão de Licitação e do Assessor Jurídico referente ao Processo de Licitação modalidade 
Dispensa por Limite n.º 001/2020, Processo n.º 001, para Contratação de serviços profissionais de psicologia, para 
atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde deste Município, em especial ao Projeto NASF, com carga 
horária de 20 (horas) horas semanais por um período de 12 (doze) meses.
HOMOLOGO a presente decisão de Dispensa por Limite para prestação de serviços profissionais de psicologia, 
determinando sua publicação na Imprensa Oficial como forma de eficácia dos atos, em conformidade como 
estabelecido no Artigo 26 da Lei n.º 8.666/93 bem como todas as providências necessárias ao bom e fiel cumprimento 
da Lei.
Cidade Gaúcha – PR; 10 de Janeiro de 2020.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO N.º 002/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR
CONTRATADO: HTX INFORMATICA LTDA - ME
DO OBJETO: Constitui o objeto do presente contrato o fornecimento de diversos equipamentos permanentes e 
periféricos de informática a diversas Secretarias Municipais da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha - PR.
DA VIGÊNCIA: O presente Contrato terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até dia 
10 de Janeiro de 2021.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente Contrato é de R$ 77.482,00 (setenta e sete mil quatrocentos 
e oitenta e dois reais).
Cidade Gaúcha - PR, em 10 de Janeiro de 2020.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
Contratante 
THIAGO AUGUSTO ZARDO
Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO N.º 003/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR
CONTRATADO: RICHARD ALVES DA ROCHA ME
DO OBJETO: Constitui o objeto do presente contrato o fornecimento de diversos equipamentos permanentes e 
periféricos de informática a diversas Secretarias Municipais da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha - PR.
DA VIGÊNCIA: O presente Contrato terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até dia 
10 de Janeiro de 2021.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente Contrato é de R$ 79.415,00 (setenta e nove mil quatrocentos 
e quinze reais).
Cidade Gaúcha - PR, em 10 de Janeiro de 2020.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
Contratante 
RICHARD ALVES DA ROCHA
Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO N.º 004/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR
CONTRATADO: INFINITY PRINT SUPRIMENTOS E INFORMÁTICA LTDA
DO OBJETO: Constitui o objeto do presente contrato o fornecimento de diversos equipamentos permanentes e 
periféricos de informática a diversas Secretarias Municipais da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha - PR.
DA VIGÊNCIA: O presente Contrato terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até dia 
10 de Janeiro de 2021.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente Contrato é de R$ 1.632,00 (mil seiscentos e trinta e dois 
reais).
Cidade Gaúcha - PR, em 10 de Janeiro de 2020.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
Contratante 
JOSÉ RICARDO JACOMELLO
Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO N.º 005/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR
CONTRATADO: INFINITY PRINT SUPRIMENTOS E INFORMÁTICA LTDA
DO OBJETO: Constitui o objeto do presente contrato o fornecimento futuro e parcelado de cartuchos de tinta e toners 
remanufaturados para impressoras de uso do município, não compatíveis, com garantia e de primeira qualidade para 
atender as necessidades dos diversos departamentos desta municipalidade.
DA VIGÊNCIA: O presente Contrato terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até dia 
10 de Janeiro de 2021.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente Contrato é de R$ 120.105,00 (cento e vinte mil cento e 
cinco reais).
Cidade Gaúcha - PR, em 10 de Janeiro de 2020.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
Contratante 
JOSÉ RICARDO JACOMELLO
Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO N.º 006/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR
CONTRATADO: VLADIMIR HERNANDES DOS SANTOS & CIA LTDA
DO OBJETO: Constitui o objeto do presente contrato o fornecimento futuro e parcelado de cartuchos de tinta e toners 
remanufaturados para impressoras de uso do município, não compatíveis, com garantia e de primeira qualidade para 
atender as necessidades dos diversos departamentos desta municipalidade.
DA VIGÊNCIA: O presente Contrato terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até dia 
10 de Janeiro de 2021.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente Contrato é de R$ 910,00 (novecentos e dez reais).
Cidade Gaúcha - PR, em 10 de Janeiro de 2020.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
Contratante 
VLAMIDIR HERNANDES DOS SANTOS
Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
CARTA CONVITE N.º 001/2019
O PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, nos 
termos do artigo 43, inciso VI da Lei Federal n.º 8.666/93 e as suas alterações, tendo em vista o que consta no 
presente processo.
HOMOLOGA o resultado do julgamento constado em Ata do Processo Licitatório n.º 074/2019, Modalidade Carta 
Convite n.º 001/2019, uma vez que, considerando os termos do julgamento apresentado no presente processo, e que 
tudo transcorreu de acordo com o que prescreve a Lei n.º 8.666/93 e suas demais alterações, e, por consequência,
ADJUDICA o objeto do certame, para aquisição de cartuchos de tinta e toners remanufaturados para impressoras 
de uso do município de Cidade Gaúcha - PR, às empresas: VLADIMIR HERNANDES DOS SANTOS & CIA LTDA, 
cadastrada pelo CNPJ n.º 05.524.257/0001-66, no valor de R$ 910,00 (novecentos e dez reais) e INFINITY PRINT 
SUPRIMENTOS E INFORMÁTICA LTDA, cadastrada pelo CNPJ n.º 07.874.174/0001-22, no valor de R$ 120.105,00 
(cento e vinte mil e cento e cinco reais).
Nos termos do artigo 64 da Lei Federal n.º 8.666/93, lavra-se os termos de contratos e notifiquem-se as interessadas 
para assinatura contratual, dentro do prazo legal.
Cidade Gaúcha - PR, 10 de Janeiro de 2020.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
CARTA CONVITE N.º 002/2019
O PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, nos 
termos do artigo 43, inciso VI da Lei Federal n.º 8.666/93 e as suas alterações, tendo em vista o que consta no 
presente processo.
HOMOLOGA o resultado do julgamento constado em Ata do Processo Licitatório n.º 077/2019, Modalidade Carta 
Convite n.º 002/2019, uma vez que, considerando os termos do julgamento apresentado no presente processo, e que 
tudo transcorreu de acordo com o que prescreve a Lei n.º 8.666/93 e suas demais alterações, e, por consequência,
ADJUDICA o objeto do certame, para aquisição de equipamentos permanentes e periféricos de informática, destinados 
ao uso e consumo das diversas Secretarias Municipais do Município de Cidade Gaúcha - PR, às empresas: HTX 
INFORMÁTICA LTDA, cadastrada pelo CNPJ n.º 14.574.931/0001-08, no valor de R$ 77.482,00 (setenta e sete mil 
quatrocentos e oitenta e dois reais), RICHARD ALVES DA ROCHA, cadastrada pelo CNPJ n.º 03.619.842/0001-14, 
no valor de R$ 79.415,00 (setenta e nove mil quatrocentos e quinze reais) e INFINITY PRINT SUPRIMENTOS E 
INFORMÁTICA LTDA, cadastrada pelo CNPJ n.º 07.874.174/0001-22, no valor de R$ 1.632,00 (mil seiscentos e 
trinta e dois reais).
Nos termos do artigo 64 da Lei Federal n.º 8.666/93, lavra-se os termos de contratos e notifiquem-se as interessadas 
para assinatura contratual, dentro do prazo legal.
Cidade Gaúcha - PR, 10 de Dezembro de 2020.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO nº 270/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 
795.588.109-59.
CONTRATADA: SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC
SEDE: Umuarama/PR
O Contrato refere-se à contratação de empresa para realização de cursos.
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Processo dispensa 
por Justificativa nº 14/2019, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem descritas.
O valor global para execução do objeto deste contrato é de R$ 27.700,00(vinte sete mil e setecentos reais).
Data da assinatura do contrato: 25/10/2019
Vigência do contrato: 24/10/2020
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA 31/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, no uso de suas atribuições constitucionais e legais;
RESOLVE:
CONCEDER a servidora ocupante do cargo de Professor de Educação Infantil, NÍVEL A, que tendo concluído o curso 
de Pedagogia, Licenciatura; passa a integrar a classe de Professor NÍVEL B, conforme Lei Complementar 006/2015, 
Planos de Cargos, Carreira e Remuneração do MAGISTÉRIO Público Municipal.
MATRICULA NOME NÍVEL ANTERIOR NÍVELATUAL
180916 Gessica Daiane Santana A B
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 09 de Janeiro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

PORTARIA 32/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, no uso de suas atribuições constitucionais e legais;
RESOLVE:
CONCEDER a servidora ocupante do cargo de Professor de Educação Infantil, NÍVEL A, que tendo concluído o curso 
Pedagogia, Licenciatura; passa a integrar a classe de Professor NÍVEL B, conforme Lei Complementar 006/2015, 
Planos de Cargos, Carreira e Remuneração do MAGISTÉRIO Público Municipal.
MATRICULA NOME NÍVEL ANTERIOR NÍVEL ATUAL
108551 Daiane Cristina de Oliveira A B
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 09 de Janeiro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

PORTARIA 33/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, no uso de suas atribuições constitucionais e legais e de acordo com a Lei 
006/2015 do Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal de Cruzeiro do Oeste que 
dispõe sobre a progressão horizontal na carreira e considerando:
a) Que a promoção horizontal dos professores admitidos a partir do ano de 2007 ocorre no mês correspondente à 
data da admissão funcional a cada dois anos;
b) Que o profissional da Educação avançara um nível a cada 2 (dois) anos se a media ponderada for igual ou 
superior a 60(sessenta);
c) Que os efeitos financeiros ocorrem no mês subsequente à data de admissão;
       RESOLVE:
Art. 1º Publicar o resultado final da media obtida das 02(duas) avaliações anuais de desempenho referente ao ano de 
2018 e a atual Classe na Progressão:
Promoção horizontal correspondente à data de admissão funcional, MÊS DE MAIO/ 2018.
Matricula Nome Classe Anterior Progressão
70801 Lucineide de Souza Brito C 5 C 6
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação.
Cruzeiro do Oeste, 09 de janeiro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
PREFEITA MUNICIPAL

PORTARIA 34/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, no uso de suas atribuições constitucionais e legais e de acordo com a Lei 
006/2015 do Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal de Cruzeiro do Oeste que 
dispõe sobre a progressão horizontal na carreira e considerando:
d) Que a promoção horizontal dos professores admitidos a partir do ano de 2007 ocorre no mês correspondente à 
data da admissão funcional a cada dois anos;
e) Que o profissional da Educação avançara um nível a cada 2 (dois) anos se a media ponderada for igual ou 
superior a 60(sessenta);
f) Que os efeitos financeiros ocorrem no mês subsequente à data de admissão;
RESOLVE:
Art. 1º Publicar o resultado final da media obtida das 02(duas) avaliações anuais de desempenho referente ao ano de 
2019 e a atual Classe na Progressão:
Promoção horizontal correspondente à data de admissão funcional, MÊS DE MARÇO/ 2019.
Matricula Nome Classe Anterior Progressão
132851 Lucineide de Souza Brito C 3 C 4
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação.
Cruzeiro do Oeste, 09 de janeiro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
PREFEITA MUNICIPAL

PORTARIA 35/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, no uso de suas atribuições constitucionais e legais e de acordo com a Lei 
006/2015 do Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal de Cruzeiro do Oeste que 
dispõe sobre a progressão horizontal na carreira e considerando:
g) Que a promoção horizontal dos professores admitidos a partir do ano de 2007 ocorre no mês correspondente à 
data da admissão funcional a cada dois anos;
h) Que o profissional da Educação avançará um nível a cada 2 (dois) anos se a média ponderada for igual ou 
superior a 60 (sessenta);
i) Que os efeitos financeiros ocorrem no mês subsequente à data de admissão;
RESOLVE:
Art. 1º Publicar o resultado final da média obtida das 02 (duas) avaliações anuais de desempenho referente aos anos 
de 2019 e 2020 a atual Classe na Progressão:
Promoção Horizontal correspondente a data de admissão funcional, mês de Janeiro de 2020.
Matricula Professor Classe Atual Classe Progressão
2641 Andreia Aparecida da Silva C 10  C 11
3291 Antonio Ferreira da Silva C 13  C 14
8251 Clemira Maria Guarnieri C 11 C 12
17241 Hellen Fabiane Fetter C 11 C 12
17591 Idalina Felix Buscarons C 12 C 13
18721 Ione Gryczak Moreira C 14 C 15
20891 Jaquelina Aparecida Pacheco C 14 C 15
28521 Lucia Fernanda da Silva Brandani C 16 C 17
29091 Luciana Duarte Guilherme C 12 C 13
29501 Lucineide Alvares C 11 C 12
30691 Marcia Aparecida Araujo Farias C 11 C 12
30851 Marcia Aparecida Santana B 11 B 12
31151 Marcia Mesquiari Luiz C 11 C 12
31661 Maria Amelia Duarte Dresch C 10 C 11
34171 Maria Florinda dos Santos Risseto C 14 C 15
35731 Maria Luzia Ramos Souza C 13 C 14
38671 Matilde Ivete Roble Ribeiro C 12 C 13
44641 Regiani Resende C 11 C 12
46691 Roseli da Encarnação Mendes Andrade C 12 C 13
49521 Sonia Gryczak de Souza C 11 C 12
50531 Suley Cristina Marquezi C 12 C 13
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação.
Cruzeiro do Oeste, 09 Janeiro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
PREFEITA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Parana
PORTARIA N.º 11
De 10 de janeiro de 2020
NOMEIA O SR. VALFRIDES BARBOZA DE SOUZA NETO PARA O CARGO TEMPORÁRIO DE TRATORISTA, EM 
VIRTUDE DE HABILITAÇÃO EM PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO-PSS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado-PSS, aberto através do Edital nº. 76/2019;
CONSIDERANDO o Decreto n.º 236, de 19/12/2019 – Homologação de Resultado e o Edital n.º 02, de 07/01/2020 
– Convocação do candidato;
RESOLVE
NOMEAR o Sr. VALFRIDES BARBOSA DE SOUZA NETO, inscrito no CPF-N.º-046.900.389-88 e no RG-N.º-
7.398.784-9-SSP/PR, sob o Regime CLT, no cargo temporário de Tratorista, com carga horária de 40 horas semanais, 
a contar de 13/01/2020.
A Secretaria de Viação Obras e Serviços Publicos de Douradina-PR, através da Divisão de Recursos Humanos, 
providenciará o assentamento nos registros funcionais em cumprimento a presente portaria.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos dez dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte. (10/01/2020).
João Jorge Sossai
 Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO
Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo determinado n.º 05/2020
Contratante: Município de Douradina/PR
Contratada: Valfrides Barbosa de Souza Neto
Objeto: Prestação de serviços na função de Tratorista, lotada na Secretaria de Viação Obras e Serviços Públicos de 
Douradina-PR, conforme Processo Seletivo Simplificado-PSS, aberto através do Edital n.º 76/2019.
Carga horária: 40 horas semanais
Valor contratado: R$-1.614,77-mensais
Vigência: 13/01/2020 até 12/04/2020 (03 meses)

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 09/2.020, DE 09 DE JANEIRO DE 2.020
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO PARA O SERVIDOR JOSE DIAS DE OLIVEIRA.
O Prefeito Municipal de Douradina Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, 
Considerando a Lei Municipal n. 167, de 29/06/2004 que instituiu a Licença Prêmio para os servidores municipais;
RESOLVE:
CONCEDE Licença Prêmio de 90 (noventa) dias referente ao período aquisitivo de 01/07/2004 à 30/06/2009, ao 
servidor JOSE DIAS DE OLIVEIRA, portador do CPF-N.º- 300.711.949-91 e do RG-N.º-  1710388-SSP/PR, ocupante 
do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, pelo período de 03/01/2020 à 02/04/2020. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos nove dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte. (09/01/2020)
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

CâMARA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Parana
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º001/2020
O Presidente da Câmara Municipal de Douradina, Estado do Paraná, CONVOCA os senhores vereadores para a 
Sessão Extraordinária a ser realizada nos dias 15 e 16 de janeiro de 2020, às 9h, no Plenário da Câmara Municipal 
para discussão e votação das seguintes matérias:
PROJETO DE LEI N°. 048/2019 que “RATIFICA AS ALTERAÇÕES REALIZADAS NO PROTOCOLO DE INTENÇÕES 
E ESTATUTO/CONTRATO DO CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE INOVAÇÃO E DESENVOLVIMENTO 
DO ESTADO DO PARANÁ - CINDEPAR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”;
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°. 008/2019 que “Amplia o número de vagas do cargo de Professor de 
Educação Infantil”,
VETO TOTAL AO PROJETO DE LEI Nº 046/2019.
Douradina-Pr, 10 de janeiro de 2020.
CLERIS MORAES OLIVEIRA
Presidente 

CONSELhO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA 
E DO ADOLESCENTE DE ESPERANÇA NOVA – PR.

RESOLUÇÃO: 002/2020.
Súmula: Dispõe sobre a Posse dos Conselheiros Tutelares eleitos na eleição realizada no dia 06/10/2019.  O Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Esperança Nova-PR no uso de suas atribuições legais que 
lhe confere a Lei Nº. 068/98, Lei Complementar nº.575/2013 e considerando a reunião de Posse realizada no dia dez 
Janeiro de dois mil e vinte, às 09:hs00min na Sala de Música do Projeto nas Pontas dos dedos, sito Avenida Juvenal 
Silva Braga S/N.
RESOLVE:
RESOLVE:
Art.I. Da Posse aos Conselheiros Tutelares  eleitos em Esperança Nova – Pr que será  à partir de 10/01/2020 a 
09/01/2024, sendo os seguintes: Marcia Cruschask Gomes, Maria de Lourdes dos Santos Lopes, Renata Martinelli de 
Freitas Bicudo, Alessandra Barbieri Cavichioli, Aliton Rafael dos Santos Brandão.
Art. II. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Esperança Nova- Paraná aos dez dias do mês de Janeiro de dois mil vinte. 
Valdeir Alves Felipe
Presidente do CMDCA

CâMARA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
Estado do Paraná
DECRETO N. º 001/2020.
SÚMULA – Dispõe sobre a Programação Financeira do Poder Legislativo com vistas a execução da despesa para o 
exercício financeiro de 2020.
A mesa diretora da Câmara Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, e 
tendo em vista o disposto no Caput do artigo 8º e 13 de Lei Complementar n. º 101, de 04 de maio de 2000.
D E C R E T A:
Art. 1º - A movimentação das dotações orçamentárias do Órgão do Poder Legislativo constantes na Lei Municipal n 
º 970/2019 de 06 de dezembro de 2019 (Lei Orçamentária) ficam limitados aos valores constantes do Anexo I deste 
Decreto.
Parágrafo Único: Excluem-se do limite máximo de movimentação, as despesas pertencentes aos seguinte grupos:
I – RELATIVA AO GRUPO DE DESPESA:
a)Pessoal e Encargos Sociais;
II – DESTINADAS AOS PAGAMENTOS DE:
a)Despesas decorrentes de sentenças judiciais transitadas em julgado;
  Art. 2º - Observadas as exclusões do Parágrafo Único do Art. 1º, a liberação de recursos orçamentários, terá por base 
os limites mensais de despesas fixados ao anexo I parte integrante Deste.
  Art. 3º - Fica o Presidente da Câmara Municipal, no âmbito de suas competências, autorizado a fazer remanejamento 
total ou parcial dos saldos disponíveis em cada quota de despesa.
Art. 4º - Os créditos suplementares e especiais que vierem a ser aberto no exercício de 2020, bem como os 
créditos especiais reabertos, terá sua execução condicionada aos limites fixados a conta das fontes de recursos 
correspondentes.
Art. 5º - Ao serviço de contabilidade da Câmara Municipal compete proceder a limitação de empenho, segundo os 
critérios fixados na Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO.
Art. 6º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Sala das sessões da Câmara Municipal de Esperança Nova, aos 10 dias do mês de Janeiro de 2020.
   José Marcos Bicudo
          Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
Ata nº 67/2020
Aos dez dias do mês de janeiro de dois mil e vinte, às nove horas, no Sindicato dos Servidores Públicos Municipais - 
SISPUMI, situado na Praça da Bíblia, reuniram-se os Conselheiros Tutelares Eleitos, Prefeito Municipal, Presidente do 
CMDCA, Conselheiros Municipais, Vereadores Municipais e demais membros da comunidade para a Posse Oficial dos 
Conselheiros Tutelares Titulares e Suplentes para o quadriênio 2020/2024. Para dar início a posse formou-se a mesa 
de hora com as seguintes autoridades: Prefeito Municipal Marcos Alex de Oliveira, Presidente do CMDCA Ocinéia 
Martins de Ângelo e Susana Ferreira Graciano Secretária Municipal da Assistência Social. Na oportunidade o Prefeito 
Marcos agradeceu a presença de todos e falou da importância do Conselho Tutelar para o Município, salientando 
que nem sempre a comunidade valoriza o trabalho do Conselho Tutelar, mas é fundamental que estes assumam 
o compromisso de lutar pelos direitos das crianças e adolescentes do nosso Município. Em seguida a Presidente 
Ocinéia também agradeceu a presença e falou do trabalho do Conselho Tutelar que este seja realizado em parceira 
com as demais políticas e deixou o CMDCA a disposição para qualquer necessidade. Em seguida a Presidente 
diplomou os seguintes Conselheiros Tutelares Titulares: Dercy Ferreira Honório, Maria Aparecida Barbosa, Sara Alves 
da Silva Xavier, Elzino Rodrigues Pereira Junior e Lucia Barbosa da Silva Araujo. Logo após foram diplomados os 
Conselheiros Tutelares Suplentes: Adenisa Moreira da Silva e Eliane Braga Costa. Com relação aos Conselheiros 
Tutelares Suplentes que não compareceram na posse: Adaiane Magaly Vicentin, Inez Ross Fernandes de Lima e 
Sandra dos Santos Alvares Tagliari a Lei Municipal 1292/2016 prevê “Se, decorridos 10 (dez) dias da data fixada para 
a posse, o Conselheiro titular e suplente, salvo motivo de força maior aceito pelo CMDCA, não tiver assumido o cargo, 
perderá o direito de assumi-lo”, portanto o CMDCA aguardará o prazo estabelecido em Lei, caso não seja apresentada 
nenhuma justificativa aceita pelo CMDCA serão convocados os demais conselheiros eleitos para assumirem o cargo 
de Conselheiros Tutelares Suplentes. Logo após a Secretária Executiva Nelci Pandolfo, passou algumas orientações 
importantes para os conselheiros empossados os quais estarão já assumindo suas funções, como a eleição do 
presidente, uso exclusivo do veículo, definição dos plantonistas, alteração do regimento interno e demais orientações 
para o bom funcionamento das atividades do Conselho Tutelar. Em seguida os nomes serão enviados ao Prefeito 
Municipal para que o mesmo possa empossá-los e nomeá-los como Conselheiros Tutelares Municipais. Nada mais a 
constar encerrou-se a posse dos Conselheiros Eleitos e eu Nelci Pandolfo Secretária Executiva lavrei a presente ata 
que vai assinada por mim e pala presidente. Icaraima, 10 de janeiro de 2020.
necessário para a Reunião Ordinária do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, com a seguinte 
Pauta: Leitura e Aprovação da ata Anterior; Apresentação das Deliberações nº 084/2019 e 089/2019 do CEDCA/FIA 
e Assuntos Gerais. A reunião foi iniciada pela presidente do CMDCA Ocinéia Martins de Ângelo, a qual deu as boas 
vindas aos presentes e fez apresentação da pauta e passou a palavra para o secretário João Gilson que fez a Leitura 
da Ata anterior que após lida foi aprovada. Em seguida passou a palavra para a Secretária Executiva do CMDCA 
Nelci Pandolfo que apresentou o Plano de Ação referente às Deliberações 84/2019 e 89/2019, na qual o Município foi 
contemplado, sendo a Deliberação 084 no valor de R$9.600,00 (nove mil e seiscentos reais) na modalidade Fundo a 
Fundo para desenvolvimento de Ações de Aprimoramento do Controle Social que visem o Apoio e o Fortalecimento 
da Atuação dos Conselhos Municipais de Direitos da Criança e do Adolescente do Estado do Paraná e a Deliberação 
089 no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) na modalidade fundo a fundo para Apoio e Fortalecimento de Projetos 
de Atenção a Crianças e Adolescentes em Situação de Vulnerabilidade e Risco Social. Após algumas discussões 
de como os recursos serão aplicados e o publico participante o Plano de Ação e o Termo de Adesão das duas 
deliberações foram devidamente aprovados pelo Conselho. Em seguida a presidente encerrou a reunião agradecendo 
a presença de todos. Nada mais a constar eu João Gilson Prado, secretário do CMDCA lavrei a presente ata que vai 
assinada por mim e pelo presidente. Icaraima 28 de novembro de 2019.
João Gilson Machado – Secretário
Ocinéia Martins de Ângelo – Presidente 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 5.320/2020
Data: 10/01/2020
Súmula: Dispõe sobre a nomeação e posse dos  Conselheiros Tutelares Titulares e Suplentes do município de 
Icaraima – Paraná, quadriênio 2020/2024
Resolve:
Art. 1º -  Nomear e empossar os Conselheiros Tutelares Titulares e Suplentes  para o quadriênio 2020/2024 do 
Município de Icaraima – Paraná
Conselheiros Tutelares Titulares:
Dercy Ferreira Honório
Maria Aparecida Barbosa
Sara Alves da Silva Xavier
Elzino Rodrigues Pereira Junior
Lucia Barbosa da Silva Araujo.
Conselheiros Tutelares Suplentes:
Adenisa Moreira da Silva
Eliane Braga Costa.
Art. 2º - Com relação aos Conselheiros Tutelares Suplentes que não compareceram na posse a Lei Municipal 
1292/2016 prevê “Se, decorridos 10 (dez) dias da data fixada para a posse, o Conselheiro titular e suplente, salvo 
motivo de força maior aceito pelo CMDCA, não tiver assumido o cargo, perderá o direito de assumi-lo”, portanto o 
CMDCA aguardará o prazo estabelecido em Lei, caso não seja apresentada nenhuma justificativa aceita pelo CMDCA 
serão convocados os demais conselheiros eleitos para assumirem o cargo de Conselheiros Tutelares Suplentes.
Art. 3º - Os casos omissos a este Decreto serão discutidos e aprovados pelo Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança do Adolescente.
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos dez dias do mês de  janeiro de 2020.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 001/2020DATA: 10/01/2020
SÚMULA: Exonerar o Sr. Roberto Minhone Leal do cargo de Médico Veterinário a pedido do mesmo.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Exonerar a pedido, o Sr. Roberto Minhone Leal, RG. 3.908.515-1, CPF. 788.490.639-20, ocupante do cargo 
de Médico Veterinário - Concurso Público 002/98, conf. Dec. 079/2000, lotado no Departamento de Saúde-Div. De 
Vigilância Sanitária desta prefeitura, a partir de 10/01/2020.
Art. 2º. Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do servidor.
 Art. 3º – Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos 
fins.
Art. 4º. Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 10 dias do mês de Janeiro de 2020.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATé
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 002/2020
Concede férias ao servidor.
 O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
 ART. 1º. CONCEDER férias ao servidor MARINDO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade RG. nº. 35294392 
SSP/PR, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Agente Administrativo, lotado na Secretaria de Administração 
e Fazenda, referente ao período aquisitivo de 19/01/2017 à 18/01/2018, com fruição em 13/01/2020 à 11/02/2020.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 10 dias do mês de Janeiro de 2020.
 UNIVALDO CAMPANER
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 003/2020
Concede férias ao servidor.
 O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
 ART. 1º. CONCEDER férias ao servidor ADRIANO FERREIRA CUNHA, portador da Cédula de Identidade RG. 
nº. 8.357.674-0 SSP/PR, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Eletricista, lotado na Secretaria de Serviços 
Públicos e Rodoviários, referente ao período aquisitivo de 01/04/2016 à 31/03/2017, com fruição em 13/01/2020 à 
11/02/2020.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 10 dias do mês de Janeiro de 2020.
 UNIVALDO CAMPANER
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 004/2020
Concede férias ao servidor.
 O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, R E S O L V E:
 ART. 1º. CONCEDER férias ao servidor JOSÉ MARCOS TELES, portador da Cédula de Identidade RG. nº. 88841344 
SSP/PR, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Vigia, lotado na Secretaria de Serviços Públicos e Rodoviários, 
referente ao período aquisitivo de 01/06/2016 à 31/05/2017, com fruição em 15/01/2020 à 13/02/2020.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 10 dias do mês de Janeiro de 2020.
 UNIVALDO CAMPANER
 Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATé
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS - No 001/2020
O Município de Ivaté, Estado do Paraná, em conformidade com os ditames da Lei Federal nº. 8.666/93 Lei 
complementar nº 123/2006 e demais regramentos relacionados, torna público que realizará Tomada de Preços, do 
tipo Técnica e Preço, para contratação abaixo descriminada:
OBJETO: Contratação de empresa ou instituição de ensino especializada para a prestação de serviços de elaboração 
e execução de concurso público e acompanhamento de instrução de eventuais recursos impetrados, referentes à 
sua realização, destinado ao preenchimento de cargo público de provimento efetivo de cr (cadastro de reserva) da 
prefeitura municipal de Ivaté/Pr, conforme especificações constantes do edital e seus anexos.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: O prazo do contrato é de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da assinatura 
do contrato, podendo ser prorrogado ocorrendo interesse das partes.
O Edital na íntegra, e seus  anexos poderão ser obtidos no endereço eletrônico: www.ivate.pr.gov.br/licitacao 
LOCAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ – Departamento de Licitações – Av. Rio de Janeiro, 2758 – Município 
de Ivaté-PR.
DATA: 30 de Janeiro de 2020. 
HORÁRIO: 09:00 horas
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, 10 de Janeiro de 2020.
Univaldo Campaner
Prefeito  

     

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
DECLARAÇÃO
Aos dez dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte, na Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal 
de Douradina, compareceu a Srta. SILVIA SALETE DA ROCHA MARQUES, portadora do CPF-nº-025.823.069-08, 
residente e domiciliada no Município de Douradina-PR, classificada no PSS-Processo Seletivo Simplificado, aberto 
pelo Edital 85/2019, classificado em 1.º lugar para a vaga de Cuidador Social, para DECLARAR que não tem interesse 
na vaga ofertada neste momento e que concorda em ser remetida para o final da lista conforme disposto no art. 10.6 
do referido edital de abertura do PSS.
E por ser expressão da verdade e para que produza os devidos fins, firma
devidamente o presente, perante 02 (duas) testemunhas.
Douradina-PR, 10 de janeiro de 2020.
SILVIA SALETE DA ROCHA MARQUES                                                                                                                                                              
 =Candidato=
 TESTEMUNHAS:

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
DE LICITAÇÕES 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Modalidade: Pregão Eletrônico n° 007/2020 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Item 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), visando a contratação de empresa 
especializada para fornecimento de medicamentos a serem utilizados na 
distribuição pela Farmácia Municipal, Unidades Básicas de Saúde, no 
atendimento do setor de emergência e na Unidade de Pronto Atendimento - UPA 
no Município de Guaíra - PR. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h00 min. do dia 24/01/2020 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h01min. às 08h29min do dia 
24/01/2020 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h30min. do dia 
24/01/2020. 

O edital e seus anexos poderão ser obtidos através do site www.guaira.pr.gov.br 
no link Processos Licitatórios e no site www.bll.org.br. Demais informações: no 
Departamento de Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a 
sexta-feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 10 de janeiro de 2020. 
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro/Comissão Permanente de Licitações. 
  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE gUAIRA
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 001/2020
Ref. Concurso Público Municipal – Edital de Abertura nº 01/2019
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de atribuições que lhe confere a Lei Orgânica de Guaíra, e 
tendo em vista a homologação do resultado do concurso público municipal conforme Edital de abertura nº 01/2019, e 
considerando os memorandos sob os nºs 2912/2019, 3018/2019, 3044/2019 e 3055/2019,
RESOLVE:
1. CONVOCAR os candidatos descritos a seguir, aprovados e classificados no concurso público municipal, aberto 
pelo edital nº 01/2019 e alterações subseqüentes, a comparecerem na Diretoria de Pessoal desta Municipalidade, sito 
à Avenida Coronel Otávio Tosta, nº 126, Centro, no Município de Guaíra, Estado do Paraná, impreterivelmente, no 
período de 13.01.2020 a 11.02.2020, no horário de expediente, das 07:30h às 12:00h e das 13:30h às 17:00h, munidos 
de documentos constantes no item 2 deste Edital, para provimento dos cargos conforme a seguir:
Cargo de Agente Comunitário de Endemias
Classificação Inscrição nº Candidato Data de nascimento
01º lugar 106306 ALAN JOAQUIM DOS SANTOS 10/04/1993
02º lugar 111860 AILTON FERREIRA DE PAULA 04/11/1986
03º lugar 103225 GELSON GONZALES 17/05/1983
Cargo de Assistente Social
Classificação Inscrição nº Candidato Data de nascimento
01º lugar 111828 FERNANDO SILVA VILHALVA 14/03/1994
02º lugar 104632 HUGO LEONARDO DE SOUZA 20/11/1986
 Cargo de Cuidador/Educador
Classificação Inscrição nº Candidato Data de nascimento
01º lugar 104374 RAFAEL CASARIL DOS SANTOS 13/08/1992
02º lugar 107067 LAÍS DAYANE MARQUES DE OLIVEIRA 26/09/1994
03º lugar 104202 DIVA MARIA DE OLIVEIRA 23/06/1973
04º lugar 103787 DEBORA EUNICE RAMALHO SOARES 05/02/1994
Cargo de Educador Físico
Classificação Inscrição nº Candidato Data de nascimento
01º lugar 104249 ADRIANA CRISTINA DE ANDRADE 09/10/1986
02º lugar 112768 ERIC KOITI KANEKO 01/12/1993
Cargo de Professor
Classificação Inscrição nº Candidato Data de nascimento
1º 108757 ADRIANA AZEVEDO DA LUZ 07/03/1975
2º 104830 DIVA TAVARES DA SILVA BAIA 01/02/1973
3º 110810 ELIEZETE PEREIRA DE CARVALHO CRUZ 28/10/1979
4º 112802 ANALI RELITA VOIGT 05/07/1971
5º 107599 ELIANE BATISTA 24/01/1977
6º 112215 NOELI GONÇALVES DA SILVA DE SOUZA 22/06/1970
7º 108103 TAMIRES CRISTIANE TRAMARIN 17/03/1989
8º 109149 EVERTON RAFAEL TAVARES CENTURIÃO 04/05/1988
9º 101993 CÁTIA DOS SANTOS BOMFIM 03/04/1986
10º 101975 JAQUELINE LIMA LOPERA DOS SANTOS 11/01/1984
11º 103935 JOSIANE FRANDOLOSO ROSA 27/10/1966
12º 101865 MARCIA ANDREIA PIZZETE XAVIER 18/03/1983
13º 110840 ARLENE OLIVEIRA DOS SANTOS LOPES DE CARVALHO 24/07/1970
14º 106439 DANIELE AMARO DOS SANTOS 12/12/1994
15º 112151 DANIELA ANDREGHETTI 30/03/1978
16º 112928 GRACIELE ALCARA 14/03/1980
17º 113276 JUSARA ROSA MARTINS 22/02/1982
18º 102356 EDILAINE CRISTINA MARCIANO 21/05/1991
19º 105430 ELIANE DE CASTRO OLIVEIRA 06/09/1980
20º 113511 JESSICA CRISTINE PEREIRA 21/07/1989
21º 114681 OSMAR DIAS VICENTE 24/04/1981
22º 114343 FRANCINE NOGUEIRA MENDONÇA 15/12/1990
23º 112257 ELAINE KAIBER 09/12/1982
24º 113118 ANA CAROLINA PARLATO 13/03/1995
25º 114172 CARLOS CEZAR CANATO 17/02/1960
26º 111256 DAIANE IARA GUEDIS 22/08/1990
27º 107749 VANIA SANCHES GUEDES FIOROTTI 07/10/1987
28º 105571 CRISTIANE ROHERS CAPATTI 26/12/1977
29º 106915 LIDIA MEDEIROS 09/07/1979
30º 109685 DANIELE CRISTINA FISCHER DE OLIVEIRA 18/12/1980
31º 104234 GABRIEL ANICKSON DO CARMO SANTANA GALDINO 11/07/1999
32º 105531 KAUANA FRANCINE MACHADO GONÇALVES SANTOS MIRANDA 27/12/1994
33º 108128 MADALENA DE OLIVEIRA 29/06/1974
34º 107557 MARIA JOSÉ DIAS 22/01/1975
35º 105551 FERNANDA CAPATTI 05/03/1987
36º 109715 FLÁVIA BELINI QUERINO MARTINS 27/01/1980
37º 104651 FRANCIELE FERNANDA SILVA 30/12/1991
38º 112816 ADRIANA ROSARIA VIANA DA SILVA 13/06/1983
39º 107611 EDENICE MATHEUS 02/01/1971
Cargo de Professor de Educação Infantil
Classificação Inscrição nº Candidato Data de nascimento
1º 107602 ELIANE BATISTA 24/01/1977
2º 101844 MARCIA ANDREIA PIZZETE XAVIER 18/03/1983
3º 110198 MARINA JULIETA VIDAL REGO DAS MERCÊS 24/06/1989
4º 106438 DANIELE AMARO DOS SANTOS 12/12/1994
5º 105574 CRISTIANE ROHERS CAPATTI 26/12/1977
6º 108101 TAMIRES CRISTIANE TRAMARIN 17/03/1989
7º 103989 BRUNA LETÍCIA KEUNECKE MOREIRA 28/07/1995
8º 108641 PATRÍCIA JANDREY RIBEIRO 04/11/1994
9º 108012 CRISTIANA SILVA DE JESUS 05/09/1981
10º 113304 BRUNA LARISSE KOCK DA SILVA 20/02/1996
11º 114576 ANDRÉIA MESSIAS DE CÁSSIO 04/02/1990
12º 112508 MICHELI DE OLIVEIRA TRECOSSI 25/04/1990
13º 104516 ANGELICA ADRIANA VIGNOTO DOS REIS 02/08/1984
14º 104834 GISLAINE LIMA SIMEAO RIBEIRO GARCIA 27/11/1993
15º 104233 GABRIEL ANICKSON DO CARMO SANTANA GALDINO 11/07/1999
16º 102342 EDILAINE CRISTINA MARCIANO 21/05/1991
17º 105376 JULIANE ALESSANDRA CAVALIERI SOARES 06/10/1990
18º 100664 SONIA CRISTINA RODRIGUES TEOTONIO 09/02/1976
19º 106033 JULIANA DE OLIVEIRA 13/01/1988
20º 104195 LETÍCIA FERNANDA MENDONÇA 19/05/1997
21º 102659 DAIANE DE SOUZA 13/02/1993
22º 114662 ALINE CRISTINA DE AZEVEDO 20/10/1980
23º 106458 CÁTIA DOS SANTOS BOMFIM 03/04/1986
24º 109201 GESSIANE MARIA LEITE 17/08/1978
25º 113795 PÉROLA RIBEIRO CRUZ DE LIMA 06/08/1989
26º 112137 DAIANE GONÇALVES GUEDES PEREIRA 02/10/1991
27º 111065 LARISSA DE OLIVEIRA PUPO 03/03/1995
28º 110457 MIRIAM QUESIA CARDOSO 26/09/1991
29º 105176 ALANA PANDOLFO 29/12/1990
 Cargo de   Professor - Pessoa com Deficiência
Classificação Inscrição nº Candidato Data de nascimento
1º lugar 101481 ANDRESSA ZANCHETT 29/01/1988
 Cargo de Professor de Educação Infantil - Pessoa com Deficiência
Classificação Inscrição nº Candidato Data de nascimento
1º lugar 105160 ADRIANA NERI DE BARROS DA SILVA 03/08/1983
 Cargo de Motorista de Veículos
Classificação Inscrição nº Candidato Data de nascimento
6º 108057 DOUGLAS ELIAS FRANKE 12/04/1992
7º 106554 DIEGO GUERINI 21/12/1986
Cargo de Assistente Administrativo Escolar
Classificação Inscrição nº Candidato Data de nascimento
1º 114058 MARCIANO BORTOLI ULIANA 26/02/1991
2º 111320 JOAO MARCOS PETRY LEONARDO 18/05/1997
       Cargo de Merendeira
Classificação Inscrição nº Candidato Data de nascimento
1º 110651 LUCINEIDE MARTINS LOPES XAVIER 01/05/1971
2º 109350 PAULINA FORESTI KAUS 10/06/1995
3º 108623 CLAUDIANA CAMARGO 03/02/1982
4º 110826 LIDIA MARIA SUARES LOPES 23/04/1983
5º 112851 MARISA PEREIRA PIO 01/01/1982
6º 104225 ANCLEBIA NEVES KLEIN 11/10/1990
7º 114450 PATRÍCIA SCHIOCHET DE SOUZA 11/07/1984
8º 112240 ELIANE CRISTINA INÁCIO 30/12/1982
9º 104258 POLIANA FERREIRA ALVES 04/10/1984
10º 110264 JEANETTE SCHEIDT PINHEIRO 28/01/1973
11º 108382 ADRIANA CARADOR 25/09/1971
12º 104068 CLAUDIA CLAIR DA SILVA SANTOS 02/06/1978
13º 109867 FABIANA MACHADO DA SILVA 03/05/1984
14º 113700 EGON GIACUMUZZI 02/06/1979
15º 104342 NATALIA MARIA DE OLIVEIRA DE SOUZA PEDROZO 12/03/1997
16º 108549 CAMILA DA SILVEIRA BATISTA 18/07/1997
17º 105170 GRACIELE DOS SANTOS FERREIRA 15/12/1991
 2. Os candidatos convocados deverão comparecer na Diretoria de Pessoal munidos dos seguintes documentos 
mediante a apresentação em fotocópia autenticada ou simples, desde que, neste caso, os candidatos apresentem o 
original para conferência no local da entrega:
I - Cédula de Identidade (R.G.) ou protocolo da identidade;
II - Certificado de reservista ou documento correspondente, quando couber.
III - Título de eleitor;
IV - Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da ausência;
V - Cadastro de Pessoa Física (C.P.F.);
VI – Registro no órgão da classe (quando for o caso);
VII – Certidão de registro de nascimento ou casamento;
VIII – Certidão de registro de nascimento dos filhos menores de 14 anos, quando couber;
IX – Carteira de vacinação dos filhos até 06 (seis) anos;
X – Comprovante de matrícula escolar dos filhos até 14 (quatorze) anos de idade;
XI – Uma fotografia 3x4 recente, tirada de frente;
XII – Certidão negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça Federal, onde o 
candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos;
XIII – Comprovante de escolaridade exigida;
XIV – Declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública, inclusive quanto ao que dispõe a 
“alínea h” do item 3.1 do Edital de Abertura nº 001/2019 e, nos casos que a lei indicar, declaração de bens e valores 
que constituam seu patrimônio;
XV – Número do PIS/PASEP/NIT/NIS;
XVI – Nos termos do item 16.5.3 do edital de abertura nº 001/2019 para o cargo de Cuidador/Educador o candidato 
deverá apresentar a Carteira de Habilitação categoria “B”;
VII – O candidato ao   cargo de Motorista de Veículo deverá apresentar «Carteira de Habilitação categoria “D” ;
XVIII– Comprovante de endereço atualizado.
2.1 – As Certidões deverão ser apresentadas, necessariamente, no original.
3.  Na forma do disposto no Edital nº 01/2019, os candidatos convocados serão submetidos, antes da nomeação, a 
Perícia Médica Oficial que consiste em exames médicos e clínicos e exames complementares para avaliação de sua 
capacidade física e mental para o desempenho das atividades e atribuições do cargo.
3.1 – Na oportunidade da entrega dos documentos previstos no item 2, serão entregues aos candidatos um 
questionário e a relação dos exames complementares que deverão ser obrigatoriamente realizados pelos candidatos 
e apresentados a Comissão de Pericia Médica Oficial, sendo que as despesas com a sua realização correrão por 
conta dos candidatos convocados. Na mesma oportunidade será informada a data em que os candidatos deverão 
submeter-se ao exame médico.
3.2 - A falta da apresentação dos exames mencionados no item anterior caracterizará desistência dos candidatos.
3.3 - A omissão e/ou negação pelos candidatos de informações relevantes na entrevista médica, intencionalmente ou 
não, implicará em sua perda do direito à nomeação, e caso já tenham sido nomeados e empossados, poderão ser 
exonerados dos seus respectivos cargos, observado o contraditório e a ampla defesa.
3.4 - O resultado dos Exames Médicos Admissionais será expresso com a indicação de apto ou inapto para o exercício 
das atribuições do cargo.
3.5 - Os candidatos considerados inaptos nos Exames Médicos Admissionais ou que não se sujeitarem à realização 
dos mesmos serão eliminados do Concurso.
4. A inexatidão das declarações e/ou informações prestadas ou a apresentação irregular de documentos, ainda que 
verificado posteriormente, eliminará os candidatos, anulando todos os atos decorrentes das respectivas nomeações 
e as tomadas de posse.
5. Determinar que o não atendimento no prazo fixado implicará em renúncia automática à vaga.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 10 de janeiro de 2020.
HERALDO TRENTO
  Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE gUAIRA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 006/2020
Data: 10.01.2020
Ementa: nomeia candidatos para cargos de provimentos efetivos conforme especifica, referente ao concurso público 
municipal aberto pelo Edital nº 01/2019.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de atribuições que lhe confere a Lei Orgânica de 
Guaíra, e de conformidade com as Leis Municipais nºs 1.246 e 1.247, de 03.12.2003, e Edital 01/2019 e alterações 
subsequentes, e considerando o Edital de Convocação nº 001/2019, e o Memorando online  sob o  2912/2019,
DECRETA:
Art. 1o Ficam nomeados, a partir de 14 de janeiro de 2020, em estágio probatório – visto terem sido habilitados 
e aprovados no concurso público aberto pelo edital nº 01/2019, e alterações subsequentes, para os cargos de 
provimentos efetivos, conforme a seguir:
 Nome Cargo Referência
Eliezer Rodrigues da Silva Junior Motorista de Veículos 08
Marciel Montovani Motorista de Veículos 08
Robson da Silva Correia Motorista de Veículos 08
Vagner Soares de Souza Motorista de Veículos 08
Art. 2º Os candidatos aprovados e nomeados por este Decreto, por força do disposto no artigo 22 da Lei Municipal nº 
1.246, de 03.12.2003, deverão comparecer para posse no Departamento de Pessoal, dentro do prazo de cinco  (05) 
dias úteis, a contar da data de 14 de janeiro de 2020, impreterivelmente, sob pena de caducidade do direito subjetivo.
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir de 14.01.2020.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 10 de janeiro de 2020.
  HERALDO TRENTO
   Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE gUAIRA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 007/2020
DATA: 10.01.2020
Ementa: dispõe sobre as condutas vedadas em face das eleições gerais de 2020, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o art. 
84, I, “o”, da Lei Orgânica do Município, e, considerando o memorando online sob o nº 001/2020,
DECRETA:
Art. 1º Nos termos do Art. 73, caput, incisos e parágrafos aplicáveis aos Municípios, são proibidos aos agentes 
públicos, servidores ou não, as seguintes condutas tendentes a afetar a igualdade de oportunidades entre candidatos 
no pleito eleitoral de 2020:
I - ceder ou usar, em benefício de candidato, partido político ou coligação, bens móveis ou imóveis pertencentes à 
administração direta ou indireta do Município, ressalvada a realização de convenção partidária;
II - usar materiais ou serviços, custeados pelo Município, que excedam as prerrogativas consignadas nos regimentos 
e normas do ente;
III - ceder servidor público ou empregado da administração direta ou indireta municipal do Poder Executivo, ou usar 
de seus serviços, para comitês de campanha eleitoral de candidato, partido político ou coligação, durante o horário de 
expediente normal, salvo se o servidor ou empregado estiver licenciado;
IV - fazer ou permitir uso promocional em favor de candidato, partido político ou coligação, de distribuição gratuita de 
bens e serviços de caráter social custeados ou subvencionados pelo Poder Público;
V - nomear, contratar ou de qualquer forma admitir, demitir sem justa causa, suprimir ou readaptar vantagens ou por outros meios 
dificultar ou impedir o exercício funcional e, ainda, ex officio, remover, transferir ou exonerar servidor público, na circunscrição do 
pleito, nos três meses que o antecedem e até a posse dos eleitos, sob pena de nulidade de pleno direito, ressalvados:
a) a nomeação ou exoneração de cargos em comissão e designação ou dispensa de funções de confiança;
b) a nomeação dos aprovados em concursos públicos homologados até o início daquele prazo;
c) a nomeação ou contratação necessária à instalação ou ao funcionamento inadiável de serviços públicos essenciais, 
com prévia e expressa autorização do Chefe do Poder Executivo.
VI - nos três meses que antecedem o pleito (07/07/2020 à 07/10/2020):
a) com exceção da propaganda de produtos e serviços que tenham concorrência no mercado, autorizar publicidade 
institucional dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos públicos federais, estaduais ou municipais, 
ou das respectivas entidades da administração indireta, salvo em caso de grave e urgente necessidade pública, assim 
reconhecida pela Justiça Eleitoral;
b) fazer pronunciamento em cadeia de rádio e televisão, fora do horário eleitoral gratuito, salvo quando, a critério da 
Justiça Eleitoral, tratar-se de matéria urgente, relevante e característica das funções de governo.
VII - realizar, no primeiro semestre do ano de eleição, despesas com publicidade dos órgãos públicos municipais, ou 
das respectivas entidades da administração indireta, que excedam a média dos gastos no primeiro semestre dos três 
últimos anos que antecedem o pleito;
VIII – a partir de 10/04/2020 até a posse dos eleitos, fazer, na circunscrição do pleito, revisão geral da remuneração 
dos servidores públicos que exceda a recomposição da perda de seu poder aquisitivo ao longo do ano da eleição.
IX – a partir de 1º de janeiro de 2020, a distribuição gratuita de bens, valores ou benefícios por parte da Administração 
Pública, exceto nos casos de calamidade pública, de estado de emergência ou de programas sociais autorizados 
em lei e já em execução orçamentária no exercício anterior, casos em que o Ministério Público poderá promover o 
acompanhamento de sua execução financeira e administrativa.
§ 1º Reputa-se agente público, para os efeitos deste Decreto, quem exerce, ainda que transitoriamente ou sem 
remuneração, por eleição, nomeação, designação, contratação ou qualquer outra forma de investidura ou vínculo, 
mandato, cargo, emprego ou função nos órgãos ou entidades da administração pública direta, indireta, ou fundacional.
§ 2º Compreendem-se vedadas quaisquer outras condutas não expressamente consignadas neste artigo, mas 
previstas na legislação eleitoral ou qualquer outra.
Art. 2º É ainda vedado aos agentes públicos, servidores ou não, as seguintes condutas:
I – a utilização de e-mail institucional, telefones, veículos, rede de internet, materiais de expediente, imagens e 
gravações sonoras captadas pelos organismos de comunicação do Poder Executivo ou por empresas que tenham 
sido contratadas para tal fim, em favor de candidato, partido político ou coligação ao longo do ano eleitoral de 2020;
II - a utilização de e-mail, aplicativos de mensagens, telefones, acesso a redes sociais, como Blog’s, Twitter, Facebook, 
LinkedIn, Instragram, Youtube, Vímeo, entre outros, por meio de equipamentos do Município, para divulgar ou tratar 
de qualquer conteúdo eleitoral, ainda que consista em opiniões, críticas ou convocações para eventos, englobando 
qualquer ato ligado à campanha eleitoral;
III - as manifestações silenciosas, em horário de expediente, de preferência, apoiamento, crítica por determinado 
candidato ou qualquer outro trato de matéria eleitoral, inclusive por meio de redes sociais, tais como a colocação de 
cartazes, adesivos ou qualquer tipo de peça publicitária nas dependências de qualquer instalação pública, bem como 
a utilização de camisetas, bonés, bótons, adesivos, faixas e qualquer peça ou apetrecho que contenha alusão, ainda 
que indireta, de caráter eleitoral;
IV - realizar qualquer tipo de menção, divulgação ou qualquer forma de alusão a candidatos, partidos ou coligações no 
momento da prestação dos serviços ou distribuição gratuita de bens.
Art. 3º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos públicos deverá ter caráter educativo, 
informativo ou de orientação social, dela não podendo constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção 
pessoal de autoridades ou servidores públicos, especialmente daqueles que forem candidatos no pleito de 2020.
Art. 4º Nos três meses que antecederem as eleições gerais de 2020 (07/07/2020 à 07/10/2020), na realização de 
inaugurações, é vedada a contratação de shows artísticos pagos com recursos públicos.
Art. 5º A inobservância das proibições consignadas nos artigos 1º, 2º, 3° e 4º deste Decreto constitui infração 
disciplinar, sujeitando o agente público a procedimento administrativo disciplinar para eventual cominação de sanção, 
além de eventual responsabilização civil e penal.
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 Gabinete do Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, em 10 de janeiro de 2020.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE gUAIRA
ESTADO DO PARANÁ
Republicação por Incorreção
DECRETO Nº 003/2020
Data: 08.01.2020
Ementa: nomeia Edson Felipes Moreira ao cargo de Assessor da Diretoria de Cultura, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município 
de Guaíra, e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, e considerando o memorando on-line 
sob o nº 024/2018, 
RESOLVE:
Art. 1° Nomear EDSON FELIPES MOREIRA, portador da CI/RG nº 11.154.632-0 SESP/PR, para exercer, em 
comissão, o cargo de Assessor da Diretoria de Cultura, símbolo CC-04, a partir de 08 de janeiro de 2020, com 
atribuições descritas no artigo 142 da Lei Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, ficando atribuída a gratificação de 90% 
(noventa por cento) sobre o valor de seu vencimento básico.
Art. 2° Este decreto entra em vigor nesta data.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 08 de janeiro de 2020.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

__________________________________________________________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
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Avenida Hermes Vissoto, 810 - Icaraíma - CEP 87530-000 - Fone/Fax: (44) 3665-8000/8001 

E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br - www.icaraima.pr.gov.br

TERMO DE APROVAÇÃO DE AMOSTRAS 
 
 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 059/2019  
OBJETO: KIT ESCOLAR 
TIPO: “MENOR PREÇO POR LOTE” 
 
 

Em atendimento ao previsto no Edital de 
Licitação1 atestamos, para fins de comprovação junto ao 
certame licitatório de que trata o Pregão Presencial 
059/2019, que as empresas ANEZIA JANDIRA TIMOTEO 
ANDRADE; CASTELO BRANCO ARTES LTDA; FELIPE RUIZ 
LOPES PAPELARIA e MAQPEL PAPELARIA E EQUIPAMENTOS 
LTDA, vencedoras do processo licitatório acima mencionado, 
apresentaram as amostras dos produtos relacionados no 
anexo I do Edital.  

 
Declaramos, que após a avaliação técnica das 

amostras, as mesmas foram APROVADAS, já que 
apresentaram especificações de acordo com o exigido no 
Edital.  

 
Icaraíma, 10 de Janeiro de 2020.  
 
EQUIPE TÉCNICA  
 
Original assinado por: 
Ocinéia Martins de Angelo (Secretária Municipal 

de Educação) 
Lays Oliveira Vedovoto (Pregoeira) 
Luiz Fernando Dadalto (Secretário) 
Heber Zequini (Membro da Comissão) 

                                                          
18.18.2. Recebida a amostra, a Comissão Permanente de Licitação efetuará a análise 
verificando a sua compatibilidade com o Termo de Referência, a Proposta Comercial e 
os critérios de avaliação contidos no referido Termo. 
8.18.3. Em seguida, será emitido um parecer devidamente fundamentado, aprovando 
ou desaprovando o(s) item (ns) cotado(s), quando serão então publicados, 
assegurando a todos os licitantes o prazo de 03 (três) dias úteis, para o exercício do 
contraditório e eventuais impugnações;

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 001/2020
Exonera a pedido Renato Antonio da Silva  (Matr. N.º 66.021).
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das atribuições legais pelo art. 66, VI, da 
Lei Orgânica Municipal, de 02 de janeiro de 2002, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar a pedido, a partir de 10 de janeiro de 2020, o (a) servidor (a) RENATO ANTONIO DA SILVA, matrícula 
n.º 66.021, portador (a) da Cédula de Identidade RG n.º 8.770.324-0 SSP-PR, ocupante do cargo efetivo de Coveiro 
(40 horas), com lotação na Secretaria de Urbanismo.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 10 de janeiro de 2020.
MARIA HELENA-PR, 10 de janeiro de 2020.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000
MARILUZ – PARANÁ
TERMO ADITIVO nº 003
CONTRATO nº 93/2017 – LIC. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAL PARA COMUNICAÇÃO VISUAL, PLOTAGENS, FOTOCÓPIAS, LETREIROS, 
BANNERS ETC. ABAIXO DISCRIMINADO E DESCRITOS NO EDITAL, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTE DO EDITAL DO PREGÃO Nº 49/2017. 
O Município de Mariluz, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrito no CGC/MF nº 76.404.136/0001-
29, através de seu representante legal, o Prefeito NILSON CARDOSO DE SOUZA, portador do RG. Nº 6.271.013-
6 – SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 779.882.649-15, aqui denominado Contratante, do outro lado o Sr. 
HELDER PEREIRA DA SILVA (a), inscrito no CPF/MF sob o nº 900.624.859-20, residente e domiciliado na cidade 
de Umuarama, Estado do Paraná, representante da COPY SIMILE E REPRODUÇÕES GRÁFICAS LTDA, aqui 
denominado Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas Cláusulas seguintes:
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o término da vigência do Contrato nº 093/2017, para o dia 08/11/2020, em 
conformidade com o Artigo 65 da Lei 8.666/93.
Cláusula Segunda: Os Contratantes se comprometem a cumprirem todas as demais Cláusulas e Condições 
estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
Mariluz, 08 de novembro de 2019
Nilson Cardoso de Souza    Helder Pereira da Silva
Prefeito Municipal     Administrador
Contratante      Contratada
Testemunhas:
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000
MARILUZ – PARANÁ
TERMO ADITIVO nº 002
CONTRATO nº 94/2017 – LIC. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAL PARA COMUNICAÇÃO VISUAL, PLOTAGENS, FOTOCÓPIAS, LETREIROS, 
BANNERS ETC. ABAIXO DISCRIMINADO E DESCRITOS NO EDITAL, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTE DO EDITAL DO PREGÃO Nº 49/2017. 
O Município de Mariluz, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrito no CGC/MF nº 76.404.136/0001-
29, através de seu representante legal, o Prefeito NILSON CARDOSO DE SOUZA, portador do RG. Nº 6.271.013-
6 – SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 779.882.649-15, aqui denominado Contratante, do outro lado a Sra. 
ROSANGELA FREITAS DE ALMEIDA BACARIN, brasileiro (a), inscrito no CPF/MF sob o nº 526.771.929-34, residente 
e domiciliado na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, representante da REDUCÓPIA - COPIADORA LTDA. - ME, 
aqui denominado Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas Cláusulas seguintes:
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o término da vigência do Contrato nº 094/2017, para o dia 08/11/2020, em 
conformidade com o Artigo 65 da Lei 8.666/93.
Cláusula Segunda: Os Contratantes se comprometem a cumprirem todas as demais Cláusulas e Condições 
estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
Mariluz, 08 de novembro de 2019
Nilson Cardoso de Souza    Rosangela Freitas de Almeida Bacarin
Prefeito Municipal     Sócia Administradora
Contratante      Contratada
Testemunhas:

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
ESTADO DO PARANÁ
AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 13/2020
RELATÓRIO DE VIAGEM
DESTINO: MARINGÁ– Pr
SAÍDA: 10/01/2020 ás 11:30 horas
RETORNO: 10/01/2020 ás 17:00 horas
Pagamento de 1/4 diária conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de setembro de 2009, na importância de R$ 70,00 
(Setenta reais) como reembolso de despesas de viagem realizada até o município de MARINGÁ- Pr, para transportar 
paciente para fins de tratamento médico.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
 Recebi em ___/___/____
JOAO BATISTA DE SOUZA

AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 14/2020
RELATÓRIO DE VIAGEM
DESTINO: CASCAVEL– Pr
SAÍDA: 10/01/2020 ás 04:30 horas
RETORNO: 10/01/2020 ás 10:30 horas
Pagamento de 1/8 diária conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de setembro de 2009, na importância de R$ 35,00 
(Trinta e cinco reais) como reembolso de despesas de viagem realizada até o município de CASCAVEL- Pr, para 
transportar paciente para fins de tratamento médico.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
 Recebi em ___/___/____
JOAO BATISTA DE SOUZA

AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 15/2020
RELATÓRIO DE VIAGEM
DESTINO: CASCAVEL– Pr
SAÍDA: 08/01/2020 ás 04:30 horas
RETORNO: 08/01/2020 ás 17:00 horas
Pagamento de 1/4 diária conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de setembro de 2009, na importância de R$ 70,00 
(Setenta reais) como reembolso de despesas de viagem realizada até o município de CASCAVEL- Pr, para transportar 
paciente para fins de tratamento médico.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
 Recebi em ___/___/____
JOAO BATISTA DE SOUZA

AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 16/2020
RELATÓRIO DE VIAGEM
DESTINO: LOANDA– Pr
SAÍDA: 09/01/2020 ás 06:00 horas
RETORNO: 09/01/2020 ás 19:00 horas
Pagamento de 1/4 diária conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de setembro de 2009, na importância de R$ 70,00 
(Setenta reais) como reembolso de despesas de viagem realizada até o município de LOANDA- Pr, para transportar 
paciente para fins de tratamento médico.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
 Recebi em ___/___/____
JOAO BATISTA DE SOUZA

AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 17/2020
RELATÓRIO DE VIAGEM
DESTINO: MARINGÁ– Pr
SAÍDA: 24/12/2019 ás 06:00 horas
RETORNO: 24/12/2019 ás 19:00 horas
Pagamento de 1/4 diária conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de setembro de 2009, na importância de R$ 70,00 
(Setenta reais) como reembolso de despesas de viagem realizada até o município de MARINGÁ- Pr, para transportar 
paciente para fins de tratamento médico.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
 Recebi em ___/___/____
JOAO BATISTA DE SOUZA

AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 18/2020
RELATÓRIO DE VIAGEM
DESTINO: TOLEDO– Pr
SAÍDA: 19/12/2019 ás 06:00 horas
RETORNO: 19/12/2019 ás 19:00 horas
Pagamento de 1/4 diária conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de setembro de 2009, na importância de R$ 70,00 
(Setenta reais) como reembolso de despesas de viagem realizada até o município de TOLEDO- Pr, para transportar 
paciente para fins de tratamento médico.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
 Recebi em ___/___/____
JOAO BATISTA DE SOUZA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
ESTADO DO PARANÁ
AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 12/2020
RELATÓRIO DE VIAGEM
DESTINO: LOANDA– Pr
SAÍDA: 09/01/2020 ás 09:00 horas
RETORNO: 09/01/2020 ás 19:00 horas
Pagamento de 1/4 diária conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de setembro de 2009, na importância de R$ 70,00 
(Setenta reais) como reembolso de despesas de viagem realizada até o município de LOANDA- Pr, para transportar 
paciente para fins de tratamento médico.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
 Recebi em ___/___/____
JOAO BATISTA DE SOUZA
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Total

  Janeiro Fevereiro     Março     Abril      Maio     Junho Cronograma Fixação

    Julho    Agosto  Setembro   Outubro  Novembro  Dezembro Desembolso Inicial

 -  840.000,00

 70.000,00  70.000,00  70.000,00  70.000,00  70.000,00  70.000,00

 70.000,00  70.000,00  70.000,00  70.000,00  70.000,00  70.000,00  840.000,00  840.000,00

 17.500,00  17.500,00  17.500,00  17.500,00  17.500,00  17.500,00

 17.500,00  17.500,00  17.500,00  17.500,00  17.500,00  17.500,00  210.000,00  210.000,00

 -  60.000,00

 5.000,00  5.000,00  5.000,00  5.000,00  5.000,00  5.000,00

 5.000,00  5.000,00  5.000,00  5.000,00  5.000,00  5.000,00  60.000,00  60.000,00

TOTAL GERAL  92.500,00  92.500,00  92.500,00  92.500,00  92.500,00  92.500,00

 92.500,00  92.500,00  92.500,00  92.500,00  92.500,00  92.500,00  1.110.000,00  11.110.000,00

Andréa Mardegan Santana Valdeir Zafalão Marques José Marcos Bicudo
Tec. Contabil CRC-PR 053501/O-2 Controlador Interno Presidente

DESPESAS

Cronograma de Execução Mensal de Desembolso - Fixação Inicial

Camara Municipal Esperanca Nova - PR
Cronograma de Execução Mensal de Desembolso

Artigo 8º da LC n.º 101/2000 (LRF)
Exercício de 2020

Unidade Gestora : Carama Muinicipal

Despesas Correntes

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

Despesas de Capital

INVESTIMENTOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERObAL
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 002/2020
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, com base no resultado final do Concurso Público Municipal Nº. 
001/2018, constante no Edital de homologação Nº. 012/2018 CONVOCA os abaixo 
relacionados, para comparecer à Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Perobal, sito à Avenida Paraná, nº. 609, para:
I – No prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir da publicação no Diário Oficial do 
Município, (Umuarama Ilustrado), deste Edital, manifestar sobre a aceitação SIM 
ou NÃO do cargo público e sua apresentação devera ocorrer no prazo máximo de 
30 (trinta) dias corridos, após o candidato ter se manifestado sobre a aceitação do 
cargo público.
II – A relação de documentos, certidões, exames médicos e outros requisitos inerentes 
ao cargo público, serão exigidos pela Divisão de Recursos Humanos e exibidos pelo 
candidato até a nomeação.
III – O não comparecimento do candidato e a não entrega do requerimento de 
deslocamento, implicará automaticamente a desclassificação do candidato desde a 
primeira chamada.
CARGO: OPERADOR DE MÁQUINA RODOVIÁRIA
Nº. NOME: CLASSIF. CPF
01 WELLINGTON PAVEZI QUAGIO 2 074.256.579-37
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 10 de janeiro 
de 2020.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERObAL
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 001/2020
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, com base no resultado final do Teste Seletivo Simplificado 
Nº. 002/2019, homologado através do Edital nº. 004/2019 CONVOCA o abaixo 
relacionado, para comparecer à Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Perobal, sito à Avenida Paraná, n° 609 para:
I – No prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir da publicação no Diário Oficial do 
Município, (Umuarama Ilustrado), deste Edital, manifestar sobre a aceitação SIM ou 
NÃO do emprego público e sua apresentação devera ocorrer no prazo máximo de 
30 (trinta) dias corridos, após o candidato ter se manifestado sobre a aceitação do 
cargo público.
II – A relação de documentos, certidões, exames médicos e outros requisitos 
inerentes ao emprego público, serão exigidos pela Divisão de Recursos Humanos e 
exibidos pelo candidato até a nomeação.
III – O não comparecimento do candidato e a não entrega do requerimento de 
deslocamento, implicará automaticamente a desclassificação do candidato.
CARGO  PUBLICO TEMPORARIO: PROFESSOR
NOME: CLASSIF. CPF
01 CRISTIANE SOARES DO NASCIMENTO 2º. 057.376.869-22
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 10 de janeiro 
de 2020
Almir de Almeida
PREFEITO MUNICIPAL

     

CONSELhO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE CMDCA PERObAL/PR.
RESOLUÇÃO Nº. 001/2020.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município de 
Perobal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais: Considerando, a posse 
dos membros do Conselho Tutelar 2020/2023.
RESOLVE:
Art. 1º - Posse dos 05 (cinco) candidatos eleitos como membros do Conselho Tutelar 
com o mandato de 2020-2023, conforme resultado de votação, sendo eles: Ana 
Cláudia Leles Gonçalves França, Aparecido Castanho, Ana Maria Magalhães de 
Araújo, Márcia Aparecida Spancerski, Simone Aparecida Gonçalves Silva. A posse 
ocorreu no dia 10/01/2020 ás 09h00 horas nas dependências da Prefeitura Municipal 
de Perobal, situada na Avenida Paraná Nº 609.
Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
MUNICIPIO DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 10 de Janeiro de 2020
Emilia Aparecida Caberlin Delmonico
Presidente do C.M.D.C.A

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERObAL
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO DA TAXA DE FUNCIONAMENTO DE 
ESTABELECIMENTO (ALVARÁ); TAXA DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA E ISS – FIXO 
RELATIVO AO EXERCICIO DE 2020.
A Divisão de Tributação e Cadastro da Secretaria de Fazenda do Município de 
Perobal, nos termos do artigo 224 alínea “A” e “C” da Lei Complementar Municipal 
nº 061/2012, (Código Tributário do Município de Perobal), Lei Complementar Federal 
nº 5.172/66, NOTIFICA os senhores proprietários e ou responsáveis a qualquer título 
de estabelecimentos Comerciais, industriais e prestadores de serviços em geral, 
localizados na cidade de Perobal e distritos administrativos, do lançamento das taxas 
de Funcionamento de estabelecimento (alvará), Vigilância sanitária e ISS – Fixo 
(imposto sobre serviço).
Notifica também que a data para pagamento das referidas taxas será dia 20/02/2020.
Notifica ainda que, os carnês contendo as referidas taxas, estão à disposição dos 
contribuintes na Divisão de Tributação e Cadastro, cito à Av. Paraná nº 609, centro, 
Paço Municipal de Perobal ou através do endereço eletrônico www.perobal.pr.gov.br.
Com a publicação do presente edital consideram-se todos os contribuintes notificados 
do lançamento das taxas acima mencionado.
Prefeitura do Município de Perobal, em 09 de Janeiro de 2020.
Sidiney Rafael Alves
Chefe Departamento De Tributos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERObAL
ESTADO DO PARANÁ
 DECRETO Nº001/2020
 Regulamenta Cobrança de Preço Público
O Prefeito do Município de Perobal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no artigo 113 § único da Lei Orgânica Municipal e artigo 189 
§ 5º da Lei Municipal nº 61/2012.
DECRETA:
Art. 1º –  Ficam estabelecidos como serviços prestados diretamente aos 
interessados as atividades constantes do presente decreto sujeito ao pagamento de 
preço público conforme estabelece o artigo 113 parágrafo único da Lei Orgânica do 
Município de Perobal e artigo 189 § 5º da Lei Municipal nº 061/2012 (Código Tributário 
Municipal).
Art. 2º.  Os interessados deverão requerer os serviços junto à Secretaria 
competente para a prestação dos serviços solicitados.
Art. 3º. A programação e a prestação dos serviços solicitados serão efetuadas 
pela secretaria competente de acordo com a disponibilidade de equipamentos e 
calendário de atendimento ao público.
Art.4º.  Após efetuar o requerimento do serviço, o interessado deverá retirar 
junto à Divisão de Tributação e Cadastro o boleto bancário destinado ao pagamento 
da prestação de serviço.
Art. 5º.  A solicitação do interessado somente será atendida após pagamento do 
boleto bancário diretamente nos estabelecimentos autorizados.
Art. 6º. Ficam estabelecidas as atividades e os valores dos serviços prestados 
a seguir:
DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS UNIDADE VALOR
Serviço de roçagem M² R$ 1,38
Serviço de Capina M² R$ 1,81
Transporte de terra/perímetro urbano Viagem R$ 42,66
Retirada de entulhos/perímetro urbano Viagem R$ 42,66
Motoniveladora ou Patrola Hora R$ 138,66
Pá Carregadeira Hora R$ 111,99
Retroescavadeira Hora  R$ 111,99
Escavadeira Hidráulica Hora  R$ 195,00
Transporte Escavadeira Hidráulica  Por Km R$ 2,67
Trator 4x4 Hora  R$ 95,99
Trator 4x2  Hora  R$ 90,66
Transporte Rodoviário em geral Por km R$  2,67
Emissão de Habite-se Unidade R$ 74,66
Emissão certidão construção Unidade R$ 53,33
Guia de sepultamento Unidade R$ 53,33
Exumação de restos mortais Unidade R$ 106,66
Aquisição de terreno à titulo perpétuo (cemitério) Unidade R$ 448,50
Meu Campinho Hora R$ 30,00
Locação - Salão Comunitário - Conj. habitacional 29 de Dezembro - Cobrança esta, 
não inclusa a taxa de limpeza. Diária R$ 80,00
Locação - Salão Comunitário - Distrito do Cedro - Cobrança esta, não inclusa a taxa 
de limpeza. Diária R$ 70,00
Art. 7º. Os valores constantes do artigo anterior serão atualizados sempre que 
ocorrer elevação dos custos para a prestação dos serviços.
Art. 8º.  Ficam revogadas as disposições em contrário, especialmente o decreto 
nº001/2019, de 04 de Janeiro de 2019. Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANA, em 10 de Janeiro 
de 2020.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 010
 DE 09 DE JANEIRO DE 2020
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando a Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o 
pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas de 
alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (UMA) diária, no valor de R$ 200,00 (Duzentos reais) ao 
servidor municipal JOCELINO CESAR DA SILVA, matrícula n° 1761, ocupante do 
cargo de Motorista/40hrs, lotado na Manutenção da Divisão da UBS Hélio Corsini, no 
seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
13/01/2020 05:00/17:00 hrs Maringá- Paraná
Conduzir pacientes para tratamento de saúde.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de 
deslocamento do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 09 de Janeiro  de 2020.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PREFEITURA DE SãO JORgE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 02 AO CONTRATO DE COMPRAS Nº 155/2018
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 
3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à 
Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade 
de CONTRATADA empresa: BOLANHO & BOLANHO LTDA, inscrita no CNPJ nº 
05.116.523/0001-11, com sede à RIO GRANDE DO NORTE, nº 2300, CENTRO - 
87705-010 na cidade de Paranavai, Estado do PR, Brasil, neste ato representado 
pelo Sr. ANDRÉ LUIZ DOS SANTOS, portador do RG. nº 9.618.226-0 SSP/PR, 
e do CPF/MF Nº 050.361.659-18, residente e domiciliado à Rua Guairá, nº 1261, 
Bairro Jardim Paraíso, CEP: 87505-210 Município de Umuarama, Estado do Paraná, 
resolvem firmar o presente Contrato, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 
e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Pregão nº 71/2018, 
Processo n° 175, data da homologação da licitação 20/12/18, mediante as cláusulas 
e condições a seguir estabelecidas:
Do Prazo
Fica alterado o prazo de vigência do CONTRATO Nº. 155/2018, até 21/06/2020 
contados a partir do dia 21/12/2019, com fundamento no art. 57, II da Lei 8.666/93, 
ressalvado o direito de novas prorrogações nos termos da lei.
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, 
ora aditado, não abrangidas neste Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a 
ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
São Jorge do Patrocínio-PR, 21 de dezembro de 2019.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO DE COMPRAS Nº 154/2018
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 
3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à 
Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade 
de CONTRATADA empresa: RODA BRASIL PNEUS LTDA, inscrita no CNPJ nº 
06.889.977/0001-98, com sede à ALIATAR SILVA, nº 10, SERTÃO DE SANTA LÚZIA 
- 88210-000 na cidade de PORTO BELO, Estado de Santa Catarina, Brasil, neste 
ato representado pelo Sr. CLAUDINEI AMÉRICO TONIELLO, portador do RG. nº 
1.144.072-4 SSP/SC, e do CPF/MF Nº 681.675.989-34, residente e domiciliado à Rua 
Leonilda Longhi Pelizzarro, nº 80, bairro São Cristovão, CEP 89700-000 Município 
de Concórdia, Estado de Santa Catarina, resolvem firmar o presente Contrato de 
COMPRAS, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e 
fundamentado na Licitação Modalidade de Pregão nº 71/2018, Processo n° 175, data 
da homologação da licitação 20/12/18, mediante as cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas:
Do Prazo
Fica alterado o prazo de vigência do CONTRATO Nº. 154/2018, até 21/06/2020 
contados a partir do dia 21/12/2019, com fundamento no art. 57, II da Lei 8.666/93, 
ressalvado o direito de novas prorrogações nos termos da lei.
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, 
ora aditado, não abrangidas neste Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a 
ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
São Jorge do Patrocínio-PR, 21 de dezembro de 2019.

EXTRATO DO TERMO ADITIVON° 02 AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO Nº 015/2018
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 
3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à 
Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de 
CONTRATADA a empresa: LABORATORIO PROLAB S/S, inscrita no CNPJ nº 
08.513.488/0001-62, com sede à Rua Leonilda Tofaline Cano, nº 97, Centro, CEP 
– 87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, estado do Paraná, Brasil, neste 
ato representado pelo Sr. GREGORY ALEXANDRE BALISKI, brasileiro, casado, 
portador do RG. nº 7.501.105-9 SSP/PR, e do CPF/MF Nº 038.885.219-47, residente 
e domiciliado à Rua Fidelson Spanhol, 816, Jardim Imperial, CEP - 87.555-000 no 
município de São Jorge do Patrocínio, estado do Paraná, resolvem firmar o presente 
Contrato de Prestação de Serviços Técnicos Profissionais, firmado com amparo da 
Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade 
INEXIGIBILIDADE N.º 08/2018, Processo n° 27, data da homologação da licitação 
03/04/2018, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Prazo
Fica estabelecido a prorrogação do prazo de vigência do Contrato por mais 12 (doze) 
meses, até dia 31 de Dezembro de 2020, contados a partir de 31 de Dezembro de 
2019, prazo acordado anteriormente.
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, 
ora aditado, não abrangidas neste Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, estado do Paraná, para que nele venham a 
ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
São Jorge do Patrocínio-PR, 30 de Dezembro de 2019.

EXTRATO DO TERMO ADITIVON° 01 AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO Nº 016/2018
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 
3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à 
Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de 
CONTRATADA a empresa: LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS BIOTEST S/S 
LTDA, inscrita no CNPJ nº 12.202.359/0001-20, com sede à Rua Santos Dumond, 
nº 915, Centro, CEP – 87.550-000 na cidade de Altônia, estado do Paraná, Brasil, 
neste ato representado pela Srª. MARIENE BRAZ DA SILVA, brasileira, solteira, 
portadora do RG. nº 9.060.448-1/SESP - PR, e do CPF/MF Nº 071.629.829-56, 
residente e domiciliado à Avenida XV de Novembro, n° 616, Centro, CEP - 87.550-
000 no município de Altônia, estado do Paraná, resolvem firmar o presente Contrato 
de Prestação de Serviços Técnicos Profissionais, firmado com amparo da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade 
INEXIGIBILIDADE N.º 08/2018, Processo n° 27, data da homologação da licitação 
03/04/2018, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Prazo
Fica estabelecido a prorrogação do prazo de vigência do Contrato por mais 12 (doze) 
meses, até dia 31 de Dezembro de 2020, contados a partir de 31 de Dezembro de 
2019, prazo acordado anteriormente.
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, 
ora aditado, não abrangidas neste Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, estado do Paraná, para que nele venham a 
ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
São Jorge do Patrocínio-PR, 30 de Dezembro de 2019.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 03 AO CONTRATO DE COMPRA Nº 191/2017
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 
3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado 
à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na 
cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na 
qualidade de CONTRATADA empresa: ROMERO & BENITEZ LTDA, inscrita no CNPJ 
nº 05.101.692/0001-88, com sede à Rua JOSE H VISCONCINI, nº 513-A, Centro - 
87555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do PR, Brasil, neste ato 
representado pelo Sr. JOSE MUSSIO ROMERO, brasileiro, casado, portador do RG. 
nº  3.034.156-2 SSP/PR, e do CPF/MF Nº. 328.788.349-68, residente e domiciliado 
à Avenida Nelson Barnabé de Melo, 348, centro, São Jorge do Patrocínio, PR, 
resolvem firmar o presente Contrato, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 
e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Pregão nº 74/2017, 
Processo n° 150, data da homologação da licitação 14/07/17, mediante as cláusulas 
e condições a seguir estabelecidas:
Do Prazo
Fica alterado o prazo de vigência do CONTRATO Nº. 191/2017, até 18/12/2019 
contados a partir do dia 18/06/2020, com fundamento no art. 57, II da Lei 8.666/93, 
ressalvado o direito de novas prorrogações nos termos da lei.
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, 
ora aditado, não abrangidas neste Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a 
ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
São Jorge do Patrocínio-PR, 17 de dezembro de 2019.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 03 AO CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº 238/2017
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 
3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à 
Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de 
CONTRATADA: ADILSON CAMPOS DE ARAÚJO, inscrito no RG n° 7.398.808-
0 e CPF nº 006.918.789-43/SSP-PR, residente e domiciliado à Rua Sebastião 
Divino Simão, n° 518, Centro, CEP 87.555-000, no município de São Jorge do 
Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil, resolvem firmar o presente Contrato, firmado 
com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na 
Licitação Modalidade de Dispensa por Limite nº 77/2017, Processo n° 213, data da 
homologação da licitação 11/12/2017, mediante as cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas:
Do Prazo
Constitui como objeto do presente, a alteração do prazo de vigência do CONTRATO 
Nº. 238/2017, que fica prorrogado até 31/12/2020, contados a partir do dia 31/12/2019, 
data do término do prazo anteriormente acordado, podendo ser prorrogado por mais 
períodos até o limite de 60 (sessenta) meses, caso haja interesse entre as partes 
contratuais.
Do Valor
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$-6.000,00-(seis mil 
reais), que serão efetuados em 12 (doze) parcelas mensais no valor de R$ 500,00 
(quinhentos) reais, pagos até o 15° (décimo quinto) dia útil de cada mês.
Das Ratificações
  Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, 
ora aditado, não abrangidas neste Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a 
ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
São Jorge do Patrocínio-PR, 30 de dezembro de 2019.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 03 AO CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº 060/2017
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 
3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à 
Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de 
CONTRATADA: CLAUDEMIR CARLOS REBERTI, brasileiro, casado, portador do RG. 
nº. 5.727.801-3 SSP/PR, e do CPF/MF Nº. 762.522.649-20, residente e domiciliado 
à Rua Gumercindo Gonçalves da Silva, 278, centro, CEP - 87.555-00 São Jorge do 
Patrocínio, Paraná, resolvem firmar o presente Contrato, firmado com amparo da 
Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade 
de Dispensa por Justificativa nº 36/2017, Processo n° 53, data da homologação da 
licitação 22/02/17, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Prazo
Constitui como objeto do presente, a alteração do prazo de vigência do CONTRATO 
Nº. 060/2017, que fica prorrogado até 31/12/2020, contados a partir do dia 31/12/2019, 
data do término do prazo anteriormente acordado, podendo ser prorrogado por mais 
períodos até o limite de 60 (sessenta) meses, caso haja interesse entre as partes 
contratuais.
Do Valor
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$-18.000,00-(dezoito 
mil reais), efetuados em 12 (doze) parcelas mensais no valor de R$-1.500,00-(um mil 
e quinhentos reais), pagos até o 15° (décimo quinto) dia útil de cada mês.
Das Ratificações
  Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, 
ora aditado, não abrangidas neste Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a 
ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
São Jorge do Patrocínio-PR, 30 de dezembro de 2019.

PREFEITURA DE SãO JORgE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 03 AO CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº 025/2017
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 
3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à 
Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de 
CONTRATADA: SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE SÃO JORGE 
DO PATROCÍNIO, inscrita no CNPJ nº 77.870.343/0001-31, com sede à ROSALINA 
RIBEIRO, nº 644, Centro - 87555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado 
do PR, Brasil, neste ato representado pelo Sr. EGIDIO FACCI, brasileiro, casado, 
portador do RG. nº 1.091.390 SSP/PR, e do CPF/MF Nº.143.751.339-53, residente e 
domiciliado à Rua José Pereira dos Santos, 498, Casa 01, centro, CEP - 87.555-00, 
São Jorge do Patrocínio, Paraná, resolvem firmar o presente Contrato de Locação, 
firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado 
na Licitação Modalidade de Dispensa por Limite nº 24/2017, Processo n° 39, data 
da homologação da licitação 06/02/17, mediante as cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas:
Do Prazo
Constitui como objeto do presente, a alteração do prazo de vigência do CONTRATO 
Nº. 025/2017, que fica prorrogado até 31/12/2020, contados a partir do dia 31/12/2019, 
data do término do prazo anteriormente acordado, podendo ser prorrogado por mais 
períodos até o limite de 60 (sessenta) meses, caso haja interesse entre as partes 
contratuais.
Do Valor
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$-5.236,44 (cinco mil 
e duzentos e trinta e seis  reais e quarenta e quatro centavos), efetuados em 12 (doze) 
parcelas mensais no valor de R$-436,37-(quatrocentos e trinta e seis e trinta e sete 
centavos), pagos até o 15° (décimo quinto) dia útil de cada mês.
Das Ratificações
  Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, 
ora aditado, não abrangidas neste Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a 
ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
São Jorge do Patrocínio-PR, 31 de dezembro de 2019.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 03 AO CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº 013/2017
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 
3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à 
Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de 
CONTRATADA: LAUDELINO GUIDO, brasileiro, casado, portador do RG. nº  
1.025.747-6 SSP/PR, e do CPF/MF Nº.172.584.139-87, residente e domiciliado à 
Avenida Carlos Spanhol, 491, centro, CEP - 87.555-000, São Jorge do Patrocínio, 
Paraná, resolvem firmar o presente Contrato de Locação, firmado com amparo da 
Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade 
de Dispensa por Justificativa nº 13/2017, Processo n° 26, data da homologação da 
licitação 30/01/17, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Prazo
Constitui como objeto do presente, a alteração do prazo de vigência do 
CONTRATO Nº. 013/2017, que fica prorrogado até 31/12/20120, contados a partir 
do dia 31/12/2019, data do término do prazo anteriormente acordado, podendo ser 
prorrogado por mais períodos até o limite de 60 (sessenta) meses, caso haja interesse 
entre as partes contratuais.
Do Valor
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$-9.998,88-(nove mil 
novecentos e noventa e oito reais e oitenta e oito centavos), efetuados em 12 (doze) 
parcelas mensais no valor de R$-833,24-(oitocentos e trinta e três reais e vinte e 
quatro centavos), pagos até o 15° (décimo quinto) dia útil de cada mês.
Das Ratificações
  Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, 
ora aditado, não abrangidas neste Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a 
ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
São Jorge do Patrocínio-PR, 30 de dezembro de 2019.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 03 AO CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº 011/2017
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 
3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à 
Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de 
CONTRATADA: JOSE MANTOVANELI NETO, brasileiro, casado, portadora do RG. 
nº 923.271 SSP/PR, e do CPF/MF Nº. 204.642.239-20, residente e domiciliado à 
Estrada São Manoel, LT 422A2A1, centro, CEP – 87.555-000 São Jorge do Patrocínio, 
Paraná, resolvem firmar o presente Contrato de Locação, firmado com amparo da 
Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade 
de Dispensa por Justificativa nº 11/2017, Processo n° 24, data da homologação da 
licitação 30/01/17, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Prazo
Constitui como objeto do presente, a alteração do prazo de vigência do CONTRATO 
Nº. 011/2017, que fica prorrogado até 31/12/2020, contados a partir do dia 31/12/2019, 
data do término do prazo anteriormente acordado, podendo ser prorrogado por mais 
períodos até o limite de 60 (sessenta) meses, caso haja interesse entre as partes 
contratuais.
Do Valor
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$-9.687,36-(nove 
mil seiscentos e oitenta e sete reais e trinta e seis centavos), efetuados em 12 
(doze) parcelas mensais no valor de R$-807,28-(oitocentos e sete reais e vinte e oito 
centavos), pagos até o 15° (décimo quinto) dia útil de cada mês.
Das Ratificações
  Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, 
ora aditado, não abrangidas neste Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a 
ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
São Jorge do Patrocínio-PR, 30 de dezembro de 2019.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 03 AO CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº 012/2017
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 
3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à 
Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de 
CONTRATADA: ROZELI DA SILVA, brasileira, divorciada, portadora do RG. nº.  
12.681.006-7 SSP/PR, e do CPF/MF Nº. 178.464.608-38, residente e domiciliado à 
Rua Rosalina Ribeiro, 42, centro, CEP - 87.555-000 São Jorge do Patrocínio, Paraná, 
resolvem firmar o presente Contrato de Locação, firmado com amparo da Lei Federal 
nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Dispensa 
por Limite nº 12/2017, Processo n° 25, data da homologação da licitação 30/01/17, 
mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Prazo
Constitui como objeto do presente, a alteração do prazo de vigência do CONTRATO 
Nº. 012/2017, que fica prorrogado até 31/12/2020, contados a partir do dia 31/12/2019, 
data do término do prazo anteriormente acordado, podendo ser prorrogado por mais 
períodos até o limite de 60 (sessenta) meses, caso haja interesse entre as partes 
contratuais.
Do Valor
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$-4.581,84 (quatro 
mil e quinhentos e oitenta e um reais e oitenta e quatro centavos), efetuados em 12 
(doze) parcelas mensais no valor de R$-381,82-(trezentos e oitenta e um reais e 
oitenta e dois centavos), pagos até o 15° (décimo quinto) dia útil de cada mês.
Das Ratificações
  Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, 
ora aditado, não abrangidas neste Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a 
ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
São Jorge do Patrocínio-PR, 30 de dezembro de 2019.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 002/2020
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 
3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à 
Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade 
de CONTRATADA a empresa: DEDETIZADORA UMUPRAGAS LTDA-ME, inscrito 
no CNPJ nº 23.700.766/0001-84, com sede à Avenida Falcão, nº 1810, lote 07, 
quadra 04, Jardim Sol Nascente, CEP: 87.505-280 Município de Umuarama, Estado 
do Paraná, neste ato representado pelo Sr. ODAIR BETANIM, portador do RG nº 
5.947.614-9 – SSP/PR, e CPF nº 832.512.279-04, residente e domiciliado à Avenida 
Falcão, nº 1810, lote 07, quadra 04, Jardim Sol Nascente, CEP: 87.505-280 Município 
de Umuarama, Estado do Paraná, resolvem firmar o presente Contrato de Prestação 
de Serviços Técnicos Profissionais, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e 
suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Dispensa por Limite nº 
001-2020, processo administrativo n.º 001/2020, Homologação 09/01/2020, mediante 
as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente a contratação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO EM TODAS AS ÁREAS 
INTERNAS E EXTERNAS DOS EDIFÍCIOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
JORGE DO PATROCÍNIO-PR.
Fundamentação Legal
O presente Contrato é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, 
firmado com o amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e fundamentado 
na Licitação modalidade de Dispensa por Limite nº 001/2020.
Da Vigência
O presente Contrato terá vigência de 12 (dose) meses tendo início em 10/01/2020 e 
término previsto para 31/12/2020, podendo ser prorrogado por até igual período, caso 
haja interesse entre as partes contratuais.
Do Valor Contratual e Forma de Pagamento
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$-15.922,72 (quinze 
mil novecentos e vinte e dois reais e setenta e dois centavos), efetuados em até 30 
(trinta) dias do mês subseqüente ao da prestação dos serviços. Os serviços prestados 
será efetuados em 2 (duas) vezes, a primeira sendo feita no mês de janeiro e a 
segunda no meio do ano, durante as férias escolares.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a 
ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
São Jorge do Patrocínio-PR, 10 de Janeiro de 2020.

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Dispensa por Limite Nº 001/2020
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório 
nº 001/2020, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições 
legais;
§ 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada 
pela Portaria nº 30/2019 de 21 de janeiro de 2019, sobre o Processo de Licitação nº 
86/2019, que tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO EM TODAS AS ÁREAS INTERNAS E EXTERNAS 
DOS EDIFÍCIOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO-
PR.
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da(s) empresa(s) abaixo 
relacionado, tudo conforme o constante no Mapa Comparativo de Preços (na 
Deliberação), que fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
DEDETIZADORA UMUPRAGAS LTDA-ME
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, 
da decisão estabelecida neste Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 09/01/2020.
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITOCâMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA

ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICADO POR CONTER ERRO DE DIGITAÇÃO NO DOCUMENTO 
ANTERIOR
CONVOCAÇÃO PARA SESSÕES EXTRAORDINÁRIAS DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ.
ROGÉRIO FRANCISCHINI, Presidente do Legislativo Municipal de Tapejara, Estado 
do Paraná, em conformidade com a Lei Vigente, Art. 95 da Resolução nº 002/92 de 
25/08/92 e Art. 16, Inciso 3 da Lei Orgânica do Município de Tapejara, de 05/04/90, 
CONVOCA Vossas Senhorias para participarem das Sessões  Extraordinárias a ser 
realizada nos dias 14 e  15 de Janeiro  de 2020,  às 9:00 (Nove horas), na Sala das 
Sessões da Câmara Municipal local, para legislarem sobre as seguintes  matérias 
na Ordem do Dia:
- PROJETO DE LEI Nº 001/2020  - Súmula: Institui o Programa de Recuperação 
fiscal- REFIS- no Município de Tapejara. 
- PROJETO DE LEI Nº 002/2020  - Sumula: Cria o Programa de Assistência 
ao desempregado, visando auxiliá-lo social e profissionalmente e ampará-lo 
materialmente durante a vigência desta Lei.
 - PROJETO DE LEI Nº 003/2020 - Sumula: Fixa o menor piso salarial dos Servidores 
Públicos Municipais e dá outras providencias.
-  PROJETO DE LEI Nº 004/2020 - Sumula: Dispõe sobre a alteração de ações no 
PPA 2018-2021 Lei nº 1.934/2017, altera metas no anexo de metas da LDO 2020 Lei 
nº 2.064/2019 e abre crédito especial orçamento  corrente.
Certo de contar com a nobre atenção de Vossas Senhorias, antecipo agradecimentos.
Tapejara, em 09 de  janeiro  de 2020.
ROGÉRIO FRANCISCHINI
Presidente
cientes:
Clarindo Floriano    
Felipe Emanuel Paio de Lima   
Hélio Alves do Nascimento    
Joel Feliciano da Silva    
Marcelo Rodrigues    
Maria Aparecida Caldeira Nunes   
Marisa Issa Rizk    
Norival Ferreira Perceguini

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº. 1707/2020
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
R E S O L V E:
EXONERAR, a Senhora ANA CAROLINE DE SOUZA TAGLIANETTI, portadora da 
carteira de identidade RG sob nº. 12.852.613-7 SSP/PR, e do cadastro de pessoa 
física CPF sob nº. 088.522.379-92, nomeado como Conselheiro Tutelar, pelo Decreto 
1213/2016 com data do dia 02 de julho de 2016, EXONERAÇÃO a partir de 09 (nove) 
de janeiro de 2020.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 08 (oito) dias do 
mês de Janeiro de 2020.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 1708/2020
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
R E S O L V E:
EXONERAR, a Senhora PRISCILLA FERNANDES TEIXEIRA, portadora da carteira 
de identidade RG sob nº. 12.604.760-6 SSP/PR, e do cadastro de pessoa física CPF 
sob nº. 083.674.289-35, nomeado como Conselheiro Tutelar, pelo Decreto 1635/2019 
com data do dia 06 de maio de 2019, EXONERAÇÃO a partir de 09 (nove) de janeiro 
de 2020.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 08 (oito) dias do 
mês de Janeiro de 2020.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº. 1709/2020
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
R E S O L V E:
EXONERAR, o Senhor HENRIQUE FRANCO DA CONCEIÇÃO, portador da carteira 
de identidade RG sob nº. 9.843.384-8 SSP/PR, e do cadastro de pessoa física CPF 
sob nº. 067.340.759-40, nomeado como Conselheiro Tutelar, pelo Decreto 1062/2016 
com data do dia 11 de janeiro de 2016, EXONERAÇÃO a partir de 09 (nove) de 
janeiro de 2020.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 08 (oito) dias do 
mês de Janeiro de 2020.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 1710/2020
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
R E S O L V E:
EXONERAR, o Senhor JOSE ANTONIO VIEIRA BERTOLOTTO, portador da carteira 
de identidade RG sob nº. 8.405.039-3 SSP/PR, e do cadastro de pessoa física CPF 
sob nº. 051.759.009-35, nomeado como Conselheiro Tutelar, pelo Decreto 1628/2019 
com data do dia 20 de março de 2019, EXONERAÇÃO a partir de 09 (nove) de janeiro 
de 2020.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 08 (oito) dias do 
mês de Janeiro de 2020.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº. 1711/2020
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
R E S O L V E:
EXONERAR, o Senhor VALDICO MACHADO DA SILVA, portador da carteira de identidade 
RG sob nº. 6.932.678-1 SSP/PR, e do cadastro de pessoa física CPF sob nº. 027.963.579-
61, nomeado como Conselheiro Tutelar, pelo Decreto 1063/2016 com data do dia 11 de 
janeiro de 2016, EXONERAÇÃO a partir de 09 (nove) de janeiro de 2020.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 08 (oito) dias do 
mês de Janeiro de 2020.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 3121/2020
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso 
das atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor WELLINGTON RICARDO DA SILVA SANTOS 
Motorista, portador do Cadastro de pessoa física CPF sob nº 350.544.958-00 e Carteira 
de Identidade RG sob nº 42.377.171-1 SSP-SP, com base na Lei Municipal nº. 239/2010, 
com as modificações introduzidas pela Lei nº. 723/2017 e tendo em vista solicitação 
formulada, a concessão de 02 (duas) Diárias, no valor de R$ 350,00 (trezentos e 
cinqüenta reais) cada, que serão creditadas em Conta Corrente Especifica, para custos 
de alimentação e hospedagem na Cidade de Campina Grande do Sul – PR, nos dias 13 
e 14 de janeiro de 2020, onde estará transportando paciente para realização de consulta 
e tratamento médico no Hospital Angelina Caron.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 10 (dez) dias do 
mês de janeiro de 2020.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 3120/2020
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias antecipada a Servidora Municipal Senhora ROSIMEIRE APARECIDA 
DAVID MACEDO, portadora do cadastro de pessoa física CPF sob nº 041.207.399-45 e 
carteira de identidade RG sob nº 8.180.558-0 SSP-PR, com matricula 3346, correspondente ao 
período aquisitivo 2019/2020, usufruindo-as de 02 (dois) a 21 (vinte e um) de janeiro de 2020.
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando os efeitos 
da portaria 3112/2020, com relação a servidora a cima mencionado, permanecendo 
inalterado para o restante dos servidores.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 06 (seis) dias do 
mês de Janeiro do anode 2020.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 3122/2020
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias a Servidora Municipal Senhora SIMONICA RIOS DAVID 
SILVA, portadora do cadastro de pessoal física CPF sob nº 032.253.409-79 e carteira 
de identidade RG sob nº 8.405.396-5 SSP-PR, com matricula 3196, correspondente 
ao período aquisitivo 2017/2018, usufruindo-as de 13 (treze) de janeiro a 11 (onze) 
de fevereiro de 2020.
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 10 (dez) dias do 
mês de Janeiro do ano de 2020.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 01/2020
Processo nº. 02/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
CONTRATADO: A. A. CAVALARI INSTALAÇÕES ELÉTRICAS EIRELI
CNPJ 04.177.282/0001-58
VALOR GLOBAL: R$ 16.080,00 (dezesseis mil e oitenta reais)
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SUBSTITUIÇÃO DA 
ILUMINAÇÃO DO GINASIO DE ESPORTES POR REFLETORES DE LED
BASE LEGAL: ARTIGO 24, INCISO II, DA LEI 8.666/93.
Tapira, em 10 de Janeiro de 2020
Claudio Sidiney de Lima
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 3123/2020
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado 
do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias a Servidora Municipal Senhora ROSIANE 
RIBEIRO DOS SANTOS, portadora do cadastro de pessoal física CPF 
sob nº 069.346.589-14 e carteira de identidade RG sob nº 10.448.997-
4 SSP-PR, com matricula 3606, correspondente ao período aquisitivo 
2018/2019, usufruindo-as de 13 (treze) de janeiro a 11 (onze) de 
fevereiro de 2020.
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 10 
(dez) dias do mês de Janeiro do ano de 2020.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 010/2019 - CREDENCIAMENTO DE 
SERVIÇOS DE SAÚDE
1 - PREÂMBULO
1.1. O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, através do Fundo 
Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ sob o nº 08.931.506/0001-26, com sede à 
Rua Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, 4253, de conformidade com a Lei nº 8.666/93, 
suas alterações, Lei nº 8.080/90, Lei Estadual nº 15.608/2007, art. 24 e demais 
legislações aplicáveis à espécie, torna pública a realização de CREDENCIAMENTO 
DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE, nos termos das condições 
estabelecidos no presente Instrumento de Chamamento.
1.2. A análise da documentação dos interessados será realizada pelos membros da 
Comissão Técnica de Credenciamento do Fundo Municipal de Saúde, com avaliação 
final em conformidade com os parâmetros e requisitos estabelecidos neste Edital;
1.3. O processo de credenciamento contempla a análise documental dos 
interessados, vistoria técnica e o cumprimento das demais exigências contidas no 
presente Edital.
2 - OBJETO DO CREDENCIAMENTO
2.1. O presente Chamamento Público tem por objeto o Credenciamento de pessoas 
jurídicas na Área de Saúde para a realização de consultas especializadas, em 
atendimento aos pacientes encaminhados pela Secretaria Municipal de Saúde, que 
serão pagos de acordo com os valores constantes na tabela SIA/SUS e complemento 
(recurso próprio) de acordo com tabela em anexo.
OBS: SERÃO FORNECIDAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE AS 
MODALIDADES PARA O CREDENCIAMENTO DA ÁREA DE SAÚDE, CONFORME 
DISCRIMINAÇÃO CONSTANTE NO ANEXO DESTE EDITAL.
3 - REGÊNCIA LEGAL
O presente credenciamento é regido pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, com alterações posteriores e demais legislação pertinente, aplicando-se, caso 
necessário, os princípios de direito público, suplementados pelo direito privado.
4 - PRAZOS
4.1. O requerimento de credenciamento deverá ser dirigido à Comissão Técnica de 
Credenciamento, acompanhado de toda a documentação exigida de acordo com o 
item 5 deste Edital, devendo ser protocolado junto à Secretaria Municipal de Saúde, 
a qualquer momento, entre o dia 10 de janeiro de 2020 e o dia 10 de fevereiro de 
2020, durante o horário de funcionamento da Secretaria Municipal de Saúde, em 
envelope lacrado;
4.1.1. O prazo de publicidade estipulado no presente instrumento convocatório 
segue como parâmetro o conteúdo da norma inserida no art. 24, da Lei 15.608/2007 
(Lei de licitações, contratos administrativos e convênios do Estado do Paraná). O 
ato normativo é utilizado como parâmetro por esta Administração Pública, por não 
possuir até o presente momento regulamentação própria que verse sobre a matéria.
4.2. O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do 
credenciamento será de até 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado, por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 
(sessenta) meses, conforme legislação aplicável à espécie;
4.3. O prazo para assinatura do contrato será de 05 (cinco) dias corridos, contados 
da convocação do interessado.
5 - DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA CREDENCIAMENTO
5.1. Os seguintes documentos abaixo relacionados deverão ser apresentados 
juntamente com o pedido de credenciamento:
a) Contrato Social e suas alterações;
b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Seguridade Social, 
mediante apresentação de Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos 
Federais e à Dívida Ativa da União, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 
1.751, de 02/10/2014. A regularidade com a Fazenda Federal e com a Seguridade 
Social, poderá ser comprovada individualmente, mediante a apresentação da 
Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais, expedida pela Receita 
Federal e Certidão Quanto a Dívida Ativa da União expedida pela Procuradoria 
Geral da República e a Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS-
CND),desde que dentro do prazo de validade;
d) Prova de Regularidade junto a Fazenda Estadual, mediante a apresentação 
da Certidão Negativa de Débitos Tributários e a Dívida Ativa Estadual, em plena 
validade;
e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, mediante apresentação do 
alvará de funcionamento (licença) e certidão negativa emitida pela Secretaria de 
Fazenda do Município da sede da proponente, ou outra equivalente, na forma da 
lei, em plena validade.
f) Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; (FGTS), 
emitido pela Caixa Econômica Federal, em plena validade;
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT).
h) Licença de Funcionamento da Secretaria Municipal de Saúde;
i) Inscrição do profissional no Conselho Regional pertinente;
j) Prova de inscrição da empresa no Conselho Regional pertinente;
k) Memorial descritivo com os seguintes itens;
* Recursos humanos;
* Equipamentos;
* Área física;
* Relação do Corpo Clínico para atendimento Ambulatorial, com seu respectivo título 
de especialidade na área, exclusivamente para hospitais e clinicas.
l) Certificado de Filantropia para entidades filantrópicas emitidas pelo CNAS (quando 
couber);
5.1.1. Os documentos exigidos poderão ser apresentados em original ou em 
qualquer outro processo de cópia autenticada, sendo recepcionado o pedido de 
credenciamento somente mediante a documentação completa estabelecida.
5.2. Os documentos exigidos poderão ser apresentados em original ou em 
qualquer outro processo de cópia autenticada, sendo recepcionado o pedido de 
credenciamento somente mediante a documentação completa estabelecida;
5.3. A Comissão Técnica de Credenciamento poderá, durante a análise da 
documentação, convocar os interessados para quaisquer esclarecimentos que 
porventura se fizerem necessários;
5.4. Será inabilitado o interessado que não apresentar toda a documentação exigida 
no presente Edital.
5.5. A classificação será de acordo com a ordem de entrega dos envelopes com a 
documentação exigida.
6 - DO PROCESSAMENTO DO CREDENCIAMENTO.
6.1. Serão credenciados os interessados que preencherem os requisitos previstos 
neste Edital, de acordo com as necessidades e conforme disponibilidade financeira 
e orçamentária;
6.2. Após análise da documentação e com base no parecer técnico elaborado pela 
Comissão Técnica de Credenciamento, esta emitirá um Relatório Conclusivo sobre a 
viabilidade do credenciamento, por especialidade e/ou área de interesse, o qual será 
submetido de imediato para a contratação;
6.3. Das decisões da Comissão Técnica de Credenciamento caberá recurso à 
Comissão Especial, no prazo de 05 dias, a contar da data da ciência da decisão;
7. DA CONTRATAÇÃO
7.1. Com a conclusão da análise de toda a documentação, estejam os requisitos 
atendidos ou não para o credenciamento, os interessados serão comunicados no 
prazo máximo de até 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data final de entrada 
das propostas;
7.2. Os interessados que forem habilitados ao credenciamento serão Contratados por 
meio de instrumento de prestação de serviços, de natureza precária, caracterizado 
pela unilateralidade e discricionariedade, onde se estabelecerão os direitos, 
obrigações e responsabilidades das partes, podendo o contrato ser rescindido, a 
qualquer tempo, sem que caibam aos contratados quaisquer direitos, vantagens ou 
indenizações;
7.3. São de inteira responsabilidade das empresas e profissionais contratados, 
as obrigações pelos encargos previdenciários, fiscais, trabalhistas e comerciais 
resultantes de execução do Contrato;
7.4. As empresas e profissionais contratados são responsáveis pelos danos 
causados diretamente a Secretaria Municipal de Saúde, Instituto e seus segurados 
ou terceiros, decorrentes da execução do contrato.
8. DO PREÇO
A remuneração pela prestação de serviços será de acordo com o repasse do 
Ministério da Saúde ao Município de Umuarama, sendo os valores constantes da 
Tabela do Sistema Único de Saúde e complemento (recurso próprio) onde os valores 
apresentados foram tomaram como base nos valores de procedimentos já pagos 
anteriormente pela Secretaria de Saúde, conforme tabela em anexo.
9. DOS RECURSOS FINANCEIROS
Para atender as despesas decorrentes do credenciamento, valer-se-á de recursos 
próprios e provenientes de repasses pelos governos estaduais e federais, e que 
estejam livres e não comprometidos, conforme DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA vigente 
da Secretaria Municipal de Saúde, a serem discriminadas no ato da contratação.
10. DAS SANÇÕES
O inadimplemento contratual implicará em sanções previstas na Lei de Licitações e 
no contrato, assegurado o direito de ampla defesa.
11 DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1. O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, motivadamente, aditar, 
revogar total ou parcialmente, ou mesmo anular o presente processo, sem que disso 
decorra qualquer direito ou indenização ou ressarcimento para os interessados, seja 
de que natureza for;
11.2. O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, realizar novos 
credenciamentos, através da divulgação de um novo regulamento;
11.3. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas de 
interpretação do presente Edital deverá ser encaminhado por escrito à Comissão 
Técnica de Credenciamento.
12. Este chamamento público será publicado mensalmente no diário oficial do 
município e na internet através do site. www.umuarama.pr.gov.br
Umuarama, 17 de dezembro de 2019.
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
Secretária de Saúde
ANEXO I
EXAMES  ESPECIALIZADOS DE APOIO DIAGNÓSTICO E CONSULTAS.
Obs: os exames de apoio diagnóstico e os procedimentos serão realizados nas 
dependências da contratada, com fornecimento de profissionais especializados para 
cada área, insumos e todos os materiais necessários para realização dos mesmos.
As empresas interessadas localizadas em Umuarama terão preferência, por ser 
mais cômodo e rápido ao paciente/usuário e não demandar gastos com transporte 
para a Secretaria Municipal de Saúde. Mas em não havendo empresas aptas e/
ou interessadas no município, poderão ser credenciadas empresas de outros 
municípios, ficando a cargo do contratante o transporte do paciente.
CONSULTAS:
Descrição Valor Tabela SUS (federal) Complemento rec. próprios 
Valor total
Otorrinolaringologia R$ 10,00 R$ 30,00 R$ 40,00
Reumatologia R$ 10,00 R$ 55,00 R$ 65,00
Oftalmologia R$ 10,00 R$ 10,00 R$ 20,00
Dermatologia R$ 10,00 R$ 30,00 R$ 40,00
Neurocirurgia         R$ 10,00  R$ 35,00 R$ 45,00
*Psicólogo Clinico R$ 6,30 R$ 13,70 R$ 20,00
*Atendimento Psicológico em pediatria na área comportamental. R$ 6,30 R $ 
23,70 R$ 30,00
*Para o atendimento Psicológico em Pediatria o Profissional devera apresentar 
comprovante de especialização em Psicologia Comportamental na 1ª infância ( 0 a 6 
anos ), e ou comprovante de experiência com Pacientes Autistas.
* Para o atendimento de consulta na área de Psicologia o profissional devera 
disponibilizar local para o atendimento.
Procedimentos
Procedimento de Otorrinolaringologia Valor Tabela SUS (federal) 
Valor Incentivo Valor Total
Adenoidectomia R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
Amigdalectomia/adenoidectomia R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
Septoplastia para correção de desvio R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
Mastoidectomia radical  R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
Mastoidectomia subtotal R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
Timpanoplastia (uni/bilateral) R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
Amigdalectomia R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
Turbinectomia R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
Retirada de Cerúmen R$ 5,63 R$ 21,87 R$ 27,50
Videonasofaringolaringoscopia R$ 45,50 R$ 75,50 R$ 121,00
Retirada de corpo Estranho R$ 26,42 R$ 39,58 R$ 66,00
Drenagem de abcesso Amgdaliano e Drenagen de Hematoma de Ouvido R $ 
22,56 R$ 127,44 R$ 150,00
Cauterização Nasal R$ 1,48 R$ 58,52 R$ 60,00
Radiografia Panorâmica ( odontologia ) R$ 9,03 R$ 25,97 R$ 35,00
Radiografia Peri-Apical Interproximal (Bite-wing) R$ 1,75 R$ 8,25  R $ 
10,00
A empresa deve contar com profissional médico com especialização comprovada 

na área.
Os serviços serão prestados nas dependências da contratada, com fornecimento 
de recursos humanos especializados, materiais e insumos necessários para o 
atendimento adequado aos pacientes.
Todos os procedimentos deverão ter a guia de autorização da Secretaria Municipal 
de Saúde, liberada dentro do mês que for executado o procedimento.
 A empresa interessada no edital de credenciamento deverá preencher a proposta de 
inscrição no cadastro de serviços especializados (modelo em anexo) identificando 
qual área ou áreas que tem interesse e a quantidade de procedimentos/mês que 
poderá disponibilizar.
Fica a cargo da contratante estabelecer em contrato a quantidade de consultas, 
exames ou procedimentos mensais levando em consideração a demanda da 
Secretaria Municipal de Saúde, a disponibilidade financeira e orçamentária e a 
capacidade instalada da empresa.
Todos os serviços são para atendimento de usuários do Sistema Único de Saúde 
residentes em Umuarama.

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS                                                                                                                                   (Em 
papel timbrado da empresa)
Modelo de proposta de inscrição no cadastro de serviços especializados –
Chamamento público nº¬_____
(adequar à área pretendida)
A……….(razão social)………………...CNPJ:……………………………..
situada no endereço:…………………………………………………..na cidade de 
………………………...vem manifestar seu interesse no credenciamento para 
prestação de serviços especializados de atenção a saúde de acordo com os 
critérios e condições estabelecidos  no Edital de Chamamento Público nº-______
Credenciamento de Serviços de Saúde, para prestação de serviços nas seguintes 
áreas:
Anexo_____                                                                                   Quantidade de 
procedimentos/mês
(listar procedimentos ( exames ou consultas) conforme consta do edital)
Nome e CRM do médico responsável pela realização dos procedimentos:
Médico responsável pela empresa:
CRM do médico responsável:
RG do médico responsável:
CPF do médico responsável:
Data:
Assinatura do responsável

ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº ____/2020
Pelo presente instrumento de contrato que entre si celebram de um lado o FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE UMUARAMA, inscrito no CNPJ sob n° 08.931.506/0001-
26, com sede à Rua Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, 4253, nesta cidade de 
Umuarama - Pr, neste ato representado pela Secretária de Saúde a Sra. CECÍLIA 
CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA, brasileira, casada, enfermeira, inscrito no CPF sob 
nº 775.144.169-00, portador da Cédula de Identidade RG nº 4.621.245-2 SSP/PR, 
residente e domiciliado nesta cidade de Umuarama, Estado do Paraná, doravante 
denominada CONTRATANTE e a empresa _______________________________
____, pessoa jurí¬dica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 
_______________, com sede à Rua ____________, nº _____ – CEP: ___________, 
na cidade de Umuarama-PR, doravante denominada CONTRATADA, neste ato 
representada por seu sócio administrador o Sr. _________________________, 
nacionalidade, estado civil, profissão, portador do RG nº _____________/SSP-__ e 
inscrito no CPF sob o nº _________________, residente e domiciliado nesta cidade 
de Umuarama-PR, resolvem firmar o presente Contrato, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas:
CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato é decorrente 
no Processo de Inexigibilidade nº ____/2020, ratificado em ___ de ____________ 
de 2020, publicado no jornal Umuarama Ilustrado no dia ___ de ____________ de 
2020, edição nº ____, regido pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
posteriores alterações, bem como pelo Decreto Municipal nº 029, de 23 de fevereiro 
de 2007.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a 
contratação de empresa para a prestação de serviços de __________________ aos 
usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, do Município de Umuarama, conforme 
Edital de Chamamento Público nº _____/2019 – Credenciamento de Serviços de 
Saúde, sendo que os atendimentos serão realizados em local pré determinado 
pela Secretaria Municipal de Saúde, e todo material, insumos e recursos humanos 
necessários a sua realização serão de responsabilidade da contratada.
Procedimentos Previsão de quant. de exames/ano Valor unitário 
Tabela SUS (recurso federal) Valor do complemento (recurso próprio) 
Valor total Unitário  Valor total
Total anual
CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR: O valor total anual do presente contrato em R$ 
__________(_____________), de acordo com os valores constantes na Tabela do 
Chamamento _____/2019 – Credenciamento de Serviços de Saúde.
Parágrafo Primeiro: Dos valores a que se refere esta cláusula, será abatido o 
montante devido a título de ISSQN, nos termos da Legislação Municipal em vigor;
Parágrafo Segundo: Caso o objeto deste contrato se enquadre na Legislação em 
vigor, o Município fará a retenção de 11% (onze por cento) de INSS sobre a mão 
de obra utilizada, nos termos da IN-SRP 03/2005, devendo, para apuração da base 
de cálculo, deduzir os valores relativos à utilização de equipamentos e materiais 
previstos neste contrato.
CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES GERAIS:
Na execução do presente contrato, os partícipes deverão observar as seguintes 
condições gerais:
I - o acesso aos serviços do SUS faz-se exclusivamente pela Secretaria Municipal 
de Saúde;
II - encaminhamento e atendimento do usuário, de acordo com as regras 
estabelecidas para a referência e contra-referência;
III - gratuidade das ações e dos serviços de saúde executados, não podendo haver 
cobrança, aos usuários ou seus acompanhantes, de qualquer complementação aos 
valores pagos pelos serviços prestados nos termos deste contrato;
IV - a eventual prescrição de medicamentos deve observar a Política Nacional de 
Medicamentos, conformando-se às listagens Municipal, Estadual e Federal;
V – a eventual prescrição de exames e procedimentos deve conformar-se àqueles 
preconizados na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e 
Materiais Especiais do SUS;
VI – as solicitações de exames, procedimentos e medicamentos não contemplados 
nos instrumentos referidos no inciso anterior, uma vez geradas pela CONTRATADA, 
passam a configurar como direito do usuário, e deverão ser atendidas 
exclusivamente pela CONTRATADA, sem expectativa de remuneração adicional 
pelo CONTRATANTE, a qualquer título;
VII - atendimento humanizado, de acordo com a Política Nacional de Humanização 
do SUS;
VIII - observância integral dos protocolos técnicos de atendimento e regulamentos 
estabelecidos pelo Ministério da Saúde e respectivos gestores do SUS;
IX - sem prejuízo do acompanhamento, da fiscalização e da normatividade 
suplementar exercidos pelo CONTRATANTE sobre a execução do objeto deste 
contrato, fica desde já reconhecida a prerrogativa de controle e a autoridade 
normativa genérica da direção nacional e municipal do SUS, decorrente da Lei 
Orgânica da Saúde 8.080/90.
X - É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de 
pessoal para execução do objeto deste contrato, incluídos encargos trabalhistas, 
previdenciários, sociais, fiscais e comerciais resultantes de vínculo empregatício, 
cujos ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o 
CONTRATANTE ou para o Ministério da Saúde.
XI - É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA o fornecimento 
de todos os insumos necessários à execução do objeto deste contrato, aí incluídos 
equipamentos, medicamentos, insumos, órteses, próteses e materiais comuns ou 
especiais, cujos ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos 
para o CONTRATANTE.
XII - Os serviços serão prestados diretamente por profissionais da CONTRATADA, ou 
seja, por membro do seu corpo técnico e de profissionais, por profissional que tenha 
vínculo empregatício com a CONTRATADA ou por profissional autônomo, empresa, 
grupo, sociedade ou conglomerado de profissionais que exerçam atividades na área 
de saúde e que prestem serviços à CONTRATADA.
CLÁUSULA QUINTA – DA INDICAÇÃO DO GESTOR/FISCAL: De acordo com os 
requisitos exigidos no artigo 2º, da Instrução Normativa nº 03/2009 de 22 de junho 
de 2009 da Divisão de Controle Interno da Prefeitura Municipal de Umuarama-
Pr, indica-se como GESTOR (A) DE CONTRATO do presente contrato o Sr.(Sra.) 
____________, inscrito no CPF sob nº _________, __________, da Secretaria 
Municipal de Saúde de Umuarama, e como FISCAL DE CONTRATO: Sr.(Sra.) 
____________, inscrito no CPF sob nº _________, __________,, da Secretaria 
Municipal de Saúde de Umuarama - Pr.
CLÁUSULA SEXTA – DA FORMA DE PAGAMENTO:
1 - O pagamento será efetuado mensalmente, até o 15º (décimo quinto) dia do mês 
subsequente ao da prestação dos serviços, e após a emissão da competente Nota 
Fiscal (fatura), que obrigatoriamente deverá vir acompanhada pelos relatórios de 
faturamento do Sistema Informatizado da CONTRATANTE contendo o nome do 
paciente, procedimento e data da realização dos exames/e/ou consultas, sendo que 
a empresa CONTRATADA deverá autenticar o código de barras das requisições de 
autorização emitidas pela Secretaria Municipal de Saúde para comprovação dos 
pacientes atendidos.
2 - As Notas Fiscais (faturas) que apresentarem incorreções ou as que não vierem 
acompanhadas da documentação exigida no item 01 desta cláusula serão devolvidas 
à CONTRATADA e seu vencimento ocorrerá após a reapresentação da mesma.
3 - O pagamento será feito mediante depósito (crédito) em conta corrente em nome 
da CONTRATADA.
4 – Quando o CONTRATANTE atrasar o pagamento de contas decorrentes das 
contratações será aplicado o índice oficial INPC/IBGE para atualização monetária, 
nos termos do art. 40, inciso XIV, alínea “c”, da Lei n.º 8.666/93.
Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA deverá manter-se regularizada perante 
a Fazenda Federal, Municipal e Estadual, apresentar a CRF (FGTS), bem como 
manter-se regularizada perante a Justiça do Trabalho, para que o CONTRATANTE 
possa efetuar os devidos pagamentos.
Parágrafo Segundo: O pagamento a que se refere esta cláusula fica condicionado à 
apresentação da CNDs e CNDT por parte da CONTRATADA.
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA deve manter durante toda a execução do 
contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação/
contratação de acordo com o Artigo 55, inciso XIII da Lei 8.666/93.
CLAUSULA SETIMA – DA EXECUÇÃO:
I - O objeto do presente contrato será realizado conforme encaminhamento a ser 
efetuado pela Secretaria Municipal de Saúde, a carga horária estabelecidos na 
Cláusula Segunda do presente contrato.
II - Os serviços ora contratados serão prestados diretamente pela CONTRATADA.
III - A execução do objeto dar-se-á segundo princípios e diretrizes do Sistema Único 
de Saúde, regulamentados pela Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990.
Parágrafo Primeiro: Sem prejuízo do acompanhamento, da regulação, da fiscalização 
e da normatividade suplementar, exercidos pelo CONTRATANTE sobre a execução 
do objeto deste contrato, fica desde já reconhecida a prerrogativa de controle e 
a autoridade normativa genérica da direção municipal da Secretaria Municipal de 
Saúde, decorrente da Lei Orgânica da Saúde.
Parágrafo Segundo: É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA 
a utilização de pessoal para execução do objeto deste contrato, devendo a mesma 
também arcar com todos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e fiscais 
resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações em nenhuma hipótese 
poderão ser transferidos para o CONTRATANTE.
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA se eximirá da responsabilidade de prestar os 
serviços constantes no presente Contrato, na hipótese de ocorrer atraso superior 
a noventa (90) dias no pagamento devido pelo CONTRATANTE, ressalvadas às 
situações de calamidade pública ou grave ameaça da ordem interna ou as situações 
de urgência e/ou emergência.
Parágrafo Quarto: A CONTRATADA fica obrigada a fornecer ao paciente, 
demonstrativo dos valores pagos pela Secretaria Municipal de Saúde, pelo seu 
atendimento, quando solicitado.
CLÁUSULA OITAVA – OUTRAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
A CONTRATADA ainda se obriga a:
I - Manter sempre atualizado o prontuário médico dos pacientes;
II - Não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de 
experimentação;
III - Atender aos pacientes com dignidade e respeito, de modo universal e igualitário, 
mantendo-se sempre a qualidade na prestação de serviços;
IV - Justificar ao paciente ou ao seu representante, por escrito, as razões técnicas 
alegadas quando da decisão de não realização de qualquer ato profissional 
decorrente deste contrato;
CLÁUSULA NONA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA: A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ

CONTRATADA é responsável pela indenização de dano causado ao paciente 
e a terceiros a eles vinculados, decorrentes de ação ou omissão voluntária ou 
de negligência, imperícia ou imprudência, praticadas pelo profissional e seus 
empregados, ficando assegurado ao CONTRATANTE o direito de regresso.
PARÁGRAFO ÚNICO: A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste 
contrato pelos órgãos competentes da Secretaria Municipal de Saúde não exclui 
nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, nos termos da legislação referente 
a licitações e contratos administrativos.
CLÁUSULA DÉCIMA – DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência com início 
em ___ de ______ de 2020 e com término previsto para _____de _________ de 
2020, podendo, contudo ser prorrogável  até o limite previsto na Lei nº 8.666/93, se 
for de interesse do CONTRATANTE.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para 
cobertura das despesas do presente contrato, os recursos correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária:
Dotação Orçamentária  – Recursos Próprios / Recurso Estadual / Recurso Federal
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA APRESENTAÇÃO DAS CONTAS E DAS 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Os valores pactuados neste Contrato serão pagos 
da seguinte forma:
I - A CONTRATADA apresentará mensalmente ao CONTRATANTE, até o quinto (5º) 
dia útil do mês subsequente à prestação dos serviços.
II - O CONTRATANTE, após revisão dos documentos, os encaminhará à Secretaria 
Municipal de Fazenda, para que esta efetue o pagamento do valor finalmente 
apurado, até o 15º dia útil do mês subsequente à prestação de serviços;
III - Para fins de prova da data de apresentação das contas e observância dos 
prazos de pagamento será entregue à CONTRATADA recibo, assinado ou rubricado 
pelo servidor do CONTRATANTE, com aposição do respectivo, carimbo funcional.
IV - As contas rejeitadas pelo serviço de processamento de dados serão devolvidas à 
CONTRATADA para as correções cabíveis, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo ser 
representadas até o quinto (5º) dia útil do mês subsequente àquele em que ocorreu 
a devolução. O documento reapresentado será acompanhado do correspondente 
documento original devidamente inutilizado por meio de carimbo.
V - Ocorrendo erro, falha ou falta de processamento das contas, por culpa do 
CONTRATANTE, este garantirá a CONTRATADA, o pagamento no prazo avençado 
neste contrato, pelos valores do mês imediatamente anterior, acertando-se as 
diferenças que houver, no pagamento seguinte, mas ficando a Secretaria Municipal 
de Saúde exonerada do pagamento de multas e sanções financeiras obrigando-se, 
entretanto, a corrigir monetariamente os critérios da CONTRATADA.
VI - As contas rejeitadas quanto ao mérito serão objeto de análise pelos órgãos de 
controle, avaliação e auditoria da Secretaria Municipal de Saúde.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EMISSÃO DA NOTA FISCAL: A CONTRATADA 
quando da emissão das notas fiscais/faturas, deverá fazer constar na mesma o nº 
do Processo Inexigibilidade nº _________ – Saúde e Contrato nº ______ – Saúde.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO CONTROLE, AVALIAÇÃO, VISTORIA E 
FISCALIZAÇÃO:
A execução do presente contrato será avaliada pelos setores competentes da 
Secretaria Municipal de Saúde, mediante procedimentos de supervisão, os quais 
observarão o cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas neste contrato, 
a verificação do movimento dos atendimentos e de quaisquer outros dados 
necessários ao controle e avaliação dos serviços prestados.
Parágrafo Primeiro: A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE sobre os serviços 
contratados, não eximirá a CONTRATADA de suas responsabilidades perante o 
próprio CONTRATANTE, ou para com os pacientes ou terceiros, decorrentes de 
culpa ou dolo na execução do contrato.
Parágrafo segundo: A CONTRATADA facilitará ao CONTRATANTE o 
acompanhamento e a fiscalização permanente dos serviços, e prestará todos os 
esclarecimentos que lhes forem solicitados.
Parágrafo terceiro: Em qualquer hipótese estará assegurado à CONTRATADA o 
direito à ampla defesa e ao contraditório, nos moldes da legislação em vigor.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS PENALIDADES: Fica a CONTRATADA, sujeita 
a multa de 20% (vinte por cento) do valor total do contrato, por infração de qualquer 
cláusula ou condição deste Contrato, sem prejuízo das demais penalidades previstas 
na legislação referente às licitações e contratos administrativos, assegurado o direito 
à ampla defesa.
PARÁGRAFO ÚNICO: O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos 
devidos pelo CONTRATANTE à CONTRATADA.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – A CONTRATADA deverá conceder livre acesso aos 
documentos e registros contábeis da empresa, referentes ao objeto contratado, para 
os servidores dos órgãos e entidades públicas concedentes e dos órgãos de controle 
interno e externo, conforme Portaria Interministerial nº 424 de 30 de dezembro de 
2016, bem como alterações posteriores e/ou legislação correlata.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO – A cessão 
total ou parcial a terceiros dos direitos decorrentes deste contrato, dependerá 
da prévia anuência da CONTRATANTE, sob pena de rescisão de pleno direito, 
sujeitando o inadimplemento às condições previstas neste contrato.
CLAUSULA DÉCIMA OITAVA – DESPESAS E ENCARGOS SOCIAIS: Correrão à 
conta da CONTRATADA todas as despesas e encargos de natureza trabalhista, 
previdenciária, social ou tributária, incidentes sobre os serviços objeto deste 
Contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA NONA: Por determinação da CONTRATANTE, a 
CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, em até 25% do preço inicial 
atualizado do contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO:
O Banco Mundial exige que o Estado do Paraná, por meio da Secretaria de Estado 
da Saúde – SESA, Mutuários de Empréstimo (incluindo beneficiários do empréstimo 
do Banco), licitantes, fornecedores, empreiteiros e seus agentes (sejam eles 
declarados ou não), subcontratados, subconsultores, prestadores de serviço e 
fornecedores, além de todo funcionário a eles vinculado, que mantenham os mais 
elevados padrões de ética durante a aquisição e execução dos contratos financiados 
pelo Banco . Em consequência desta política, o Banco:
a)define, para os fins desta disposição, os termos indicados a seguir:
(i)“prática corrupta” : significa oferecer, entregar, receber ou solicitar, direta ou 
indiretamente, qualquer coisa de valor com a intenção de influenciar de modo 
indevido a ação de terceiros;
(ii)“prática fraudulenta” : significa qualquer ato, falsificação ou omissão de fatos que, 
de forma intencional ou irresponsável induza ou tente induzir uma parte a erro, com 
o objetivo de obter benefício financeiro ou de qualquer outra ordem, ou com intenção 
de evitar o cumprimento de uma obrigação;
(iii)“prática colusiva” : significa uma combinação entre duas ou mais partes visando 
alcançar um objetivo indevido, inclusive influenciar indevidamente as ações de outra 
parte;
(iv)“prática coercitiva” : significa prejudicar ou causar dano, ou ameaçar prejudicar 
ou causar dano, direta ou indiretamente, a qualquer parte interessada ou à sua 
propriedade, para influenciar indevidamente as ações de uma parte;
(v)“prática obstrutiva”: significa:
(aa) deliberadamente destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em investigações ou 
fazer declarações falsas a investigadores, com o objetivo de impedir materialmente 
uma investigação do Banco de alegações de prática corrupta, fraudulenta, coercitiva 
ou colusiva, e/ou ameaçar, perseguir ou intimidar qualquer parte interessada, para 
impedi-la de mostrar seu conhecimento sobre assuntos relevantes à investigação ou 
ao seu prosseguimento, ou
(bb) atos que tenham como objetivo impedir materialmente o exercício dos direitos 
do Banco de promover inspeção ou auditoria, estabelecidos no parágrafo (e) abaixo:
b)Rejeitará uma proposta de outorga que determinar que o licitante recomendado para 
a outorga do contrato, ou qualquer do seu pessoal, ou seus agentes, subconsultores, 
subempreiteiros, prestadores de serviço, fornecedores e/ou funcionários, envolveu-se, 
direta ou indiretamente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou 
obstrutivas ao concorrer para o contrato em questão;
c)Declarará viciado o processo de aquisição e cancelará a parcela do empréstimo 
alocada a um contrato se, a qualquer momento, determinar que representantes 
do Mutuário ou de um beneficiário de qualquer parte dos recursos empréstimo 
envolveram-se em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou 
obstrutivas durante o processo de aquisição ou de implementação do contrato 
em questão, sem que o Mutuário tenha adotado medidas oportunas e adequadas, 
satisfatórias ao Banco, para combater essas práticas quando de sua ocorrência, 
inclusive por falhar em informar tempestivamente o Banco nomomento em que 
tomou conhecimento dessas práticas;
d)Sancionará uma empresa ou uma pessoa física, a qualquer tempo, de acordo 
com os procedimentos de sanção cabíveis do Banco , inclusive declarando-a 
inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado: (i) para a outorga de contratos 
financiados pelo Banco; e (ii) para ser designado  subempreiteiro, consultor, 
fornecedor ou prestador de serviço de uma empresa elegível que esteja recebendo 
a outorga de um contrato financiado pelo Banco;
e)Os licitantes, fornecedores e empreiteiros, assim como seus subempreiteiros, 
agentes, pessoal, consultores, prestadores de serviço e fornecedores, deverão 
permitir que o Banco inspecione todas as contas e registros, além de outros 
documentos referentes à apresentação das propostas e à execução do contrato, e 
os submeta a auditoria por profissionais designados pelo Banco.
Parágrafo Único: O disposto acima se aplicará a todos os processos que envolvam 
recursos de nível federal, estadual e municipal, ou de quaisquer outras entidades, 
fazendo-se inclusive valer quando da hipótese de financiamento, parcial ou integral, 
mediante adiantamento ou reembolso.  Ainda permitirá que o organismo financeiro e/
ou pessoas por ele formalmente indicadas, possam inspecionar o local de execução 
do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à 
execução do contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO: Constituem motivos para rescisão 
do presente Contrato, o não cumprimento de quaisquer de suas cláusulas e condições, 
bem como os motivos previstos na legislação referente às licitações e contratos 
administrativos, sem prejuízo das multas cominadas na Cláusula Décima Quinta.
Parágrafo Único: Em caso de rescisão contratual, se a interrupção das atividades 
em andamento puder causar prejuízo à população, será observado o prazo de 
(60) sessenta dias para a ocorrência de tal rescisão. Se durante este período, a 
CONTRATADA cometer qualquer infração, seja ela causada por culpa ou dolo, que 
trague prejuízo à prestação dos serviços contratados, a multa cabível poderá ser 
duplicada.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES PARA O CASO DE 
INADIMPLEMENTO:
Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta pelo prazo de até 
02 (dois) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a 
pessoa, física ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos na Lei 8.666/93, e 
posteriores alterações, bem como na legislação correlata em vigor.
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DAS ALTERAÇÕES: Qualquer alteração 
do presente contrato será objeto de Termo Aditivo, em atendimento à legislação 
referente às licitações e contratos administrativos.
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS: Os casos omissos 
serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na legislação em vigor, 
sobretudo na Lei 8.666/93 e alterações posteriores.
CLAUSULA VIGÉSIMA QUINTA – DO FORO: As partes elegem o Foro da Comarca 
de Umuarama-PR, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, 
para dirimir questões oriundas do presente contrato que não puderem ser resolvidas 
pelas partes e pelo Conselho Municipal de Saúde.
Justas e contratadas, as partes firmam este instrumento com as testemunhas 
presentes ao ato, a fim de que produza seus efeitos legais.
Umuarama, ___ de _________ de 2020.
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
 Secretária Municipal de Saúde
CONTRATANTE
Empresa Prestadora dos Serviços
CONTRATADA
GESTORES:
 (Gestor do contrato)
 (Fiscal de Contrato)
TESTEMUNHAS:

CHAMAMENTO PÚBLICO 010/2019 – SAÚDE
ERRATA
ONDE SE LÊ:
ANEXO I
* Para o atendimento de consulta na área de Psicologia o profissional devera 
disponibilizar local para o atendimento.
PASSA-SE A LER:
ANEXO I
* Para o atendimento de consulta na área de Psicologia a Secretaria de Saúde 
poderá disponibilizar local para atendimento e/ou o profissional poderá disponibilizar 
local para atendimento aos pacientes.
As demais especificações permanecem inalteradas
CECILIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
Secretária de Saúde
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PORTARIA Nº 034/2020
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade a servidora SOLANGE 
INACIO DUARTE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora SOLANGE INACIO DUARTE, matrícula 
925841, portadora da cédula de identidade RG nº 3.221.333-2-SSP/PR, 
inscrita no CPF n.º 739.990.329-87, nomeada em 05 de abril de 2010, 
pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar 
de Serviços Gerais, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 03 
(três) meses de Licença Prêmio por Assiduidade referente ao período 
aquisitivo de 2010/2015, de acordo com a Lei Complementar n.º 169 
de 19 de outubro de 2006, nos termos do Processo n.º 4914/2015, 
com fruição no período de 27 de janeiro de 2020 a 26 de abril de 2020.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 9 de janeiro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 035/2020
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade a servidora SIMONE 
FERNANDES DE ALMEIDA COUTO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora SIMONE FERNANDES DE ALMEIDA 
COUTO, matrícula 925501, portadora da cédula de identidade RG nº 
7.619.297-9 -SSP/PR, inscrita no CPF n.º 034.225.019-16, nomeada 
em 05 de abril de 2010, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de 
carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, 03 (três) meses de Licença Prêmio por Assiduidade 
referente ao período aquisitivo de 2010/2015, de acordo com a Lei 
Complementar n.º 169 de 19 de outubro de 2006, nos termos do 
Processo n.º 8027/2015, com fruição no período de 27 de janeiro de 
2020 a 26 de abril de 2020.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 9 de janeiro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretário Municipal de Administração
(Designado)

PORTARIA Nº 036/2020
Concede Licença para tratar de interesses particulares a servidora 
DEBORA ALINE DOS SANTOS DA CRUZ DE OLIVEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora DEBORA ALINE DOS SANTOS DA 
CRUZ DE OLIVEIRA, portadora da Cédula de Identidade RG. 
n.º 12.357.861-9 -SSP-PR e inscrita no CPF n.º 069.639.549-50, 
nomeada em 14 de maio de 2012, para ocupar o cargo de carreira de 
Gari, lotada na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, 02 (dois) 
anos de licença para tratar de interesses particulares, nos termos do 
Processo n.º 11615/2019, em consonância às disposições do artigo 
105, parágrafos 1º e 2º da Lei Complementar N.º 018/92 (ESTATUTO 
DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO), com fruição no 
período de 03 de janeiro de 2020 a 02 de janeiro de 2022, com prejuízo 
de seu vencimento.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 9 de janeiro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretário Municipal de Administração
(Designado)

PORTARIA Nº 037/2020
Demitir CARLOS SILVA CARLOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Demitir CARLOS SILVA CARLOS, portador da Cédula 
de Identidade RG nº 9.429.502-5 SESP/PR, inscrita no CPF nº 
055.271.819-05, admitida em 16 de Maio de 2018, ocupante do 
emprego público de Servente Geral, Regime CLT - Processo Seletivo 
Simplificado - Edital nº 006/2018, lotado Secretaria Municipal De 
Agricultura E Meio Ambiente, a contar de 07 de janeiro de 2020, 
revogando o Extrato de Contrato de Trabalho nº 06/2018.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 9 de janeiro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretário Municipal de Administração
(Designado)

PORTARIA Nº 038/2020
Demitir a pedido AMANDA LETICIA OLIVEIRA PAULA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Demitir a pedido AMANDA LETICIA OLIVEIRA PAULA, portadora 
da Cédula de Identidade RG nº 12.477.725-9 SESP/PR, inscrita no 
CPF nº 096.089.839-59, admitida em 18 de Abril de 2018, ocupante do 
emprego público de Professora-20hs, Regime CLT - Processo Seletivo 
Simplificado - Edital nº 011/2017, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, a partir de 13 de Janeiro de 2020.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 9 de janeiro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretário Municipal de Administração
(Designado)

PORTARIA Nº 039/2020
Exonera a pedido ANGELICA BOSSA ALEIXO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar a pedido ANGELICA BOSSA ALEIXO, portadora da 
Cédula de Identidade RG nº 10.482.856-6 SSP-PR, inscrita no CPF 
nº 092.152.889-29, nomeada em 07 de Novembro de 2018, ocupante 
do cargo em carreira de Secretária Escolar, pelo Regime Estatutário, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 15 de Janeiro 
de 2020, ficando revogada a Portaria nº 3.289/2018 de 22 de Outubro 
de 2018.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 9 de janeiro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretário Municipal de Administração
(Designado)

PORTARIA Nº 040/2020
Exonera a pedido JOABE JOSE LOPES DE SOUZA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Exonera a pedido JOABE JOSE LOPES DE SOUZA, portadora 
da Cédula de Identidade RG nº 10.149.116-1 SESP-PR, inscrita no CPF 
nº 072.609.729-20, nomeada em 06 de Novembro de 2018, ocupante 
do cargo em comissão Chefe da Divisão de Arte e Criação, lotada na 
Secretaria Municipal de Comunicação Social, a contar de 06 de Janeiro 
de 2020, ficando revogada a Portaria nº 3.336 05 de Novembro de 2018.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 9 de janeiro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretário Municipal de Administração
(Designado)

PORTARIA Nº 041/2020
Exonera a pedido GIAN CARLOS DE SOUZA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:

Art. 1º. Exonera a pedido GIAN CARLOS DE SOUZA, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 13.052.952-6 SESP-PR, inscrito no CPF 
nº 092.667.609-19, nomeado em 01 de Março de 2018, ocupante do 
cargo em comissão  Assessor Especial IV, símbolo CC-06, lotado na 
Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, a partir de 10 de 
Janeiro de 2020, ficando revogada a Portaria nº  826 de 20 de Março 
de 2018.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 9 de janeiro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretário Municipal de Administração
(Designado)

PORTARIA Nº 042/2020
Exonera SILMARA MAZUCHINI SILVA, por término da Gestão 
2016/2019 membros do conselho tutelar.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Exonera SILMARA MAZUCHINI SILVA, portadora da Cédula 
de Identidade RG nº 4.908.978-3 SESP-PR, inscrita no CPF nº 
660.964.649-04, nomeada em 10 de Janeiro de 2016, ocupante do 
emprego público de Conselheiro Tutelar, Regime Autônomo, Lotada 
Secretaria Municipal De Assistência Social, a partir de 09 de Janeiro 
de 2020.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 9 de janeiro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretário Municipal de Administração
(Designado)

PORTARIA Nº 043/2020
Exonera DANIELE PACHECO BERTINOTTI DE ALVARENGA, por 
término da Gestão 2016/2019 membros do conselho tutelar.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Exonera DANIELE PACHECO BERTINOTTI DE ALVARENGA, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº 6.177.873-0 SESP-PR, 
inscrita no CPF nº 032.217.089-39, nomeada em 10 de Janeiro de 
2016, ocupante do emprego público de Conselheiro Tutelar, Regime 
Autônomo, lotada Secretaria Municipal De Assistência Social, a partir 
de 09 de Janeiro de 2020.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 9 de janeiro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretário Municipal de Administração
(Designado)

PORTARIA Nº 044/2020
Exonera AZENILDA ALEXANDRE DA COSTA BARBOSA, por término 
da Gestão 2016/2019 membros do conselho tutelar.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Exonera AZENILDA ALEXANDRE DA COSTA BARBOSA, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº 30918100 SESP-PR, 
inscrita no CPF nº 402.978.379-15, nomeada em 10 de Janeiro de 
2016, ocupante do emprego público de Conselheiro Tutelar, Regime 
Autônomo, Lotada Secretaria Municipal De Assistência Social, a partir 
de 09 de Janeiro de 2020.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 9 de janeiro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretário Municipal de Administração
(Designado)

PORTARIA Nº 045/2020
Exonera ADRIANA JACIRA DOS PRAZERES, por término da Gestão 
2016/2019 membros do conselho tutelar.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Exonera ADRIANA JACIRA DOS PRAZERES, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 3.999.170-5 SESP-PR, inscrito no CPF 
nº 863.351.979-87, nomeado em 10 de Janeiro de 2016, ocupante do 
emprego público de Conselheiro Tutelar, Regime Autônomo Lotada 
Secretaria Municipal De Assistência Social, a partir de 09 de Janeiro 
de 2020.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 9 de janeiro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretário Municipal de Administração
(Designado)

PORTARIA Nº 046/2020
Exonera JOSE ANTONIO DO NASCIMENTO, por término da Gestão 
2016/2019 membros do conselho tutelar.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Exonera JOSE ANTONIO DO NASCIMENTO, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 4095801-0 SESP-PR, inscrito no CPF nº 
034.661.268-35, nomeado em 18 de Setembro de 2019, ocupante do 
emprego público de Conselheiro Tutelar, Regime Autônomo, lotado na 
Secretaria Municipal De Assistência Social, a partir de 09 de Janeiro 
de 2020.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 9 de janeiro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretário Municipal de Administração
(Designado)

PORTARIA Nº 047/2020
Demitir a pedido LARISSA SPERANDIO MENDES DE MENDONCA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Demitir a pedido LARISSA SPERANDIO MENDES DE 
MENDONCA, portadora da Cédula de Identidade RG nº 11.038.356-8 
SESP/PR, inscrita no CPF nº 098.078.869-29, admitida em 01 de Julho 
de 2019, ocupante do emprego público de Professora - 20hs, Regime 
CLT - Processo Seletivo Simplificado - Edital Nº 011/2017, lotada na 
Secretaria Municipal De Educação, a partir de 09 de Janeiro de 2020.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 9 de janeiro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretário Municipal de Administração
(Designado)

PORTARIA Nº 048/2020
Conceder licença Maternidade à servidora SOLANGE IASMIN 
SPADREZANI DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder à servidora SOLANGE IASMIN SPADREZANI DA 
SILVA portadora da Cédula de Identidade RG nº 10.727.105-8-SESP/
PR, inscrita no CPF n.º 070.645.099-03, nomeada em 03 de agosto de 
2015, para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar Serviços Gerais, pelo 
regime Estatutário, lotada na Escola Municipal de Educação, licença 
Maternidade no período de 24 de dezembro de 2019 a 21 de abril de 
2020, sem prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 9 de janeiro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretário Municipal de Administração
(Designado)

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
D E C R E T O Nº 005/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º - Exonerar a pedido, a contar do dia 10 de Janeiro de 2020, o servidor VAGNER RODRIGUES CAMILO CPF. nº 
083.561.109-47, ocupante do cargo de Assessor Técnico, junto a Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor, a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, 10 de Janeiro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO nº 001/2020
PROCESSO INEXIGIBILIDADE 020/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: MULTISIG GEOPROCESSAMENTO LTDA
OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento/locação e implantação de Sistemas de 
Informações Geográficas (SIG) para Gestão do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural (ITR), operacionalizado 
totalmente em ambiente WEB, com emissão de atestados contendo informações sobre o valor da terra nua, rotinas 
para atendimento das Instruções Normativas n° 1640 e n°1877, gerenciamento de postagens de intimações e 
notificações de lançamento, incluso hospedagem, manutenção e treinamento para a Divisão de Fiscalização do 
Município.  
VALOR ESTIMADO CONTRATO: R$ 15.000,00 (quinze mil reais).
VIGÊNCIA: 06/01/2021
FORO: Comarca de Xambrê, Estado do Paraná.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO nº 002/2020
Pregão Presencial nº 079/2019
Processo Administrativo nº 113/2019
Homologação: 19/12/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: J. P. FARIA & CIA LTDA
OBJETO: Contratação de uma empresa do ramo de serralheria, para confeccionar portas, portões, cobertura e 
prestação de serviços de reparos e manutenção de imóveis das diversas Secretarias da Prefeitura Municipal de Alto 
Paraíso, conforme condições e especificações estabelecidas no Edital – Anexo I.
VALOR: R$ 55.121,00 (cinquenta e cinco mil, cento e vinte e um reais).
VIGÊNCIA: 06/01/2021.
FORUM: Comarca de Xambrê.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA Nº 049/2020
Conceder licença Maternidade à servidora ANDREZA CAROLINA 
PEREIRA DE CAMPOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder à servidora ANDREZA CAROLINA PEREIRA DE 
CAMPOS portadora da Cédula de Identidade RG nº 10.964.330-0-SESP/
PR, inscrita no CPF n.º 076.580.059-40, nomeada em 02 de setembro 
de 2019, para ocupar o cargo de carreira de Servente Geral, pelo regime 
CLT - Processo Seletivo Simplificado, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, licença Maternidade no período de 03 de janeiro de 2020 a 01 
de maio de 2020, sem prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 9 de janeiro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretário Municipal de Administração
(Designado)

PORTARIA Nº 050/2020
Conceder licença Maternidade à servidora ROSÂNGELA MONTEIRO DE 
OLIVEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder à servidora ROSÂNGELA MONTEIRO DE OLIVEIRA 
portadora da Cédula de Identidade RG nº 8.264.385-0-SESP/PR, inscrita 
no CPF n.º 035.969.789-55, nomeada em 11 de fevereiro de 2015, para 
ocupar o cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, licença Maternidade no período 
de 01 de janeiro de 2020 a 29 de abril de 2020, sem prejuízo de seu 
vencimento.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 9 de janeiro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretário Municipal de Administração
(Designado)

PORTARIA Nº 051/2020
Conceder licença Maternidade à servidora SAMIRA SAAB DE SOUZA 
ANDRADE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder à servidora SAMIRA SAAB DE SOUZA DE ANDRADE, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº 12.559.233-3-SSP/PR, inscrita 
no CPF n.º 103.588.279-57, nomeada em 16 de março de 2016, para 
ocupar a função de emprego público de Agente Comunitário de Saúde, 
pelo regime Estatutários, lotada no Fundo Municipal de Saúde, licença 
Maternidade no período de 07 de dezembro de 2019 a 04 de abril de 
2020, sem prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 9 de janeiro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretário Municipal de Administração
(Designado)

PORTARIA Nº 052/2020
Conceder licença Maternidade à servidora FRANCIELLE DADA DE 
OLIVEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder à servidora FRNACIELLE DADA DE OLIVEIRA, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº 9.801.975-8-SSP/PR, inscrita 
no CPF n.º 067.978.199-46, nomeada em 06 de julho de 2012, para 
ocupar o cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, licença Maternidade no período de 
14 de novembro  de 2019 a12 de março de 2019, sem prejuízo de seu 
vencimento.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 9 de janeiro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretário Municipal de Administração
(Designado)

PORTARIA Nº 053/2020
Conceder licença Maternidade à servidora BARBARA CAROLAINE 
GUILHOTE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder à servidora BARBARA CAROLAINE GUILHOTE 
portadora da Cédula de Identidade RG nº 13.023.027-0-SESP/PR, 
inscrita no CPF n.º 103.769.069-95, nomeada em 07 de março de 2019, 
para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar Serviços Gerais, pelo regime 
CLT - Processo Seletivo Simplificado, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, licença Maternidade no período de 11 de dezembro de 2019 a 
08 de abril de 2020, sem prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 9 de janeiro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretário Municipal de Administração
(Designado)

PORTARIA Nº 054/2020
Conceder licença Maternidade à servidora SILVANA PALMIRO DE 
JESUS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder à servidora SILVANA PALMIRO DE JESUS, portadora 
da Cédula de Identidade RG nº 13.580.197-6-SSP/PR, inscrita no CPF n.º 
074.081.989-54, nomeada em 02 de abril de 2018, para ocupar o cargo 
de Professora, pelo regime CLT - Processo Seletivo Simplificado, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, licença Maternidade no período de 
05 de novembro de 2019 a 03 de março de 2019, sem prejuízo de seu 
vencimento.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 9 de janeiro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretário Municipal de Administração
(Designado)
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P O R T A R I A Nº 001/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER férias, as servidoras lotados no Centro Municipal de Educação Infantil Casinha Feliz, 
junto da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, conforme segue abaixo:
ServidorRGCargoPer. AquisitivoPeríodo Gozo de ferias
Mariane Rodrigues Coelho105.428.359-16Professora (40H)08/04/2019 – 07/04/2020
(30 dias) regulamentares
02/01/2020 – 31/01/2020
Tânia Mara de Paiva Primo038.773.689-13Professora (40H)07/03/2019 – 06/03/2020
(30 dias) regulamentares02/01/2020 – 31/01/2020
 Registre-se
 Publique-se
 Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 06 (seis ) dias do mês de Janeiro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal

P O R T A R I A Nº 002/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER férias, as servidoras lotados na Escola Municipal Rosimeri Ortiz Consalter, junto da 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, conforme segue abaixo:
ServidorCPFCargoPer. AquisitivoPeríodo Gozo de ferias
Ana Paula da Silva Souza108.048.459-05Professora 01/04/2019 – 31/03/2020
(30 dias) regulamentares
02/01/2020 – 31/01/2020
Luana Maria Ziroldo110.107.659-30Professora14/02/2019 – 13/02/2020
(30 dias) regulamentares02/01/2020 – 31/01/2020
Michelle Pereira de Lima da Silva088.281.299-80Professora26/02/2019 – 25/02/2020
(30 dias) regulamentares02/01/2020 – 31/01/2020
 Registre-se
 Publique-se
 Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 06 (seis ) dias do mês de Janeiro de 2020.
-
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal
P O R T A R I A Nº 003/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER férias, aos servidores lotados na Escola Municipal de Tempo Integral Emiliano 
Perneta, junto da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, conforme segue 
abaixo:
ServidorCPFCargoPer. AquisitivoPeríodo Gozo de ferias
Bruna Formicoli Cappelari Tazoneiro037.230.289-00Professora 11/02/2019 -10/02/2020
(30 dias) regulamentares
02/01/2020 – 31/01/2020
Cristiane Gomes Prohmann Silveira045.701.499-79Professora11/02/2019 – 10/02/2020
(30 dias) regulamentares02/01/2020 – 31/01/2020
Francielle Macedo de Souza049.902.119-36Professora11/02/2019 -10/02/2020
(30 dias) regulamentares02/01/2020 – 31/01/2020
Gleicielli Karine dos Reis Dias097.139.119-03Professora12/02/2019 – 11/02/2020
(30 dias) regulamentares02/01/2020 – 31/01/2020
Hévelin Thatiane Barbosa Buck058.524.979-61Professora11/02/2019 -10/02/2020
(30 dias) regulamentares02/01/2020 – 31/01/2020
Juliana Cristina da Silva Lima073.999.659-27Professora11/02/2019 – 10/02/2020
(30 dias) regulamentares02/01/2020 – 31/01/2020
Maristela Macedo de Souza639.384.219-91Professora11/02/2019 – 10/02/2020
(30 dias) regulamentares02/01/2020 – 31/01/2020
Patrícia Macedo D Ávila924.716.769-87Professora14/02/2019 – 13/02/2020
(30 dias) regulamentares02/01/2020 – 31/01/2020
Rosemary Rodrigues Almeida Kikuti765.735.449-53Professora11/02/2019 – 10/02/2020
(30 dias) regulamentares02/01/2020 – 31/01/2020
Sara Rebeca da Silva Trus082.256.769-55Professora17/04/2019 – 16/04/2020
(30 dias) regulamentares02/01/2020 – 31/01/2020
Thaine Cristina Cavalieri Furtado066.389.869-29Professora11/02/2019 – 10/02/2020
(30 dias) regulamentares02/01/2020 – 31/01/2020
Thiago Inácio da Silva059.010.359-84Professor11/02/2019 – 10/02/2020
(30 dias) regulamentares02/01/2020 – 31/01/2020
Valquíria da Silva Cirino000.428.889-05Professora16/04/2019 – 15/04/2020
(30 dias) regulamentares02/01/2020 – 31/01/2020
Débora Regina dos Santos092.322.109-32Professora19/02/2019 – 18/02/2020
(30 dias) regulamentares02/01/2020 – 31/01/2020
 Registre-se
 Publique-se
 Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 06 (seis ) dias do mês de Janeiro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal

P O R T A R I A Nº 004/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER férias, as servidoras do Centro de Educação Infantil Pequeno Príncipe, junto da 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, conforme segue abaixo:
ServidorCPFCargoPer. AquisitivoPeríodo Gozo de ferias
Patrícia Cristina Ribas Lisboa808.625.789-49Professora 11/02/2019 – 10/02/2020
(30 dias) regulamentares02/01/2020 – 31/01/2020
Rosângela Correa de Oliveira729.159.789-72Professora22/02/2019 – 21/02/2020
(30dias) regulamentares02/01/2020 – 31/01/2020
Simone de Oliveira008.732.819-42Professora11/02/2019 – 10/02/2020
(30 dias) regulamentares02/01/2020 – 31/01/2020
Tainá Dias Zamora106.498.199-26Professora08/04/2019 – 07/04/2020
(30 dias) regulamentares02/01/2020 – 31/01/2020
Vera Lúcia do Carmo de Jesus Vaz036.145.349-36Professora11/02/2019 – 10/02/2020
(30 dias) regulamentares02/01/2020 – 31/01/2020
 Registre-se
 Publique-se
 Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 06 (seis ) dias do mês de Janeiro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal

P O R T A R I A Nº 005/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
CONCEDER férias, as servidoras lotadas no Centro de Educação Infantil Lions Clube da Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer conforme segue abaixo:
ServidorCPFCargoPer. AquisitivoPeríodo Gozo de férias
Claudenice dos Santos Anjos647.511.809-59Servente10/03/18 – 09/03/19
(20 dias) regulamentares06/01/2020 a 25/01/2020
Marcia Cristina Dosso Oliveira794.552.559-87Servente10/03/18 – 09/03/19
(20 dias) regulamentares06/01/2020 a 25/01/2020
Rosa Maria Gobbi dos Santos903.863.619-91Servente03/04/18 – 02/04/19
(20 dias) regulamentares06/01/2020 a 25/01/2020
Sueli Gonçalves628.304.739-49Zeladora10/03/18 – 09/03/19
(20 dias) restantes06/01/2020 a 25/01/2020
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 06 de Janeiro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 006/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora ISABEL CRISTINA MARTINEZ CINTI ZANI CPF. nº, 810.716.479-20, 
ocupante do cargo de Servente na Divisão de Serviços Urbanos, junto a Secretaria Municipal de 
Obras, Viação e Serviços Públicos 30 (trinta) dias de férias regulamentares referente ao período 
aquisitivo 24/06/18 a 23/06/19, a contar do dia 06/01/2020 a 04/02/2020.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 06 (Seis) dias do mês de Janeiro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-
P O R T A R I A Nº 009/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor, PARAILHO ANTONIO PROHMANN CPF. nº 474.181.259-68, ocupante 
do cargo de Motorista, junto a Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos, 30 
(trinta) dias de férias regulamentares referente ao período aquisitivo 12/08/18 a 11/08/19, a contar 
do dia 08/01/2020 a 06/02/2020.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 06 de Janeiro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 010/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor JOSÉ DOMINGOS DOS SANTOS, CPF. nº 600.773.109-00, ocupante do 
cargo de Operário, junto à Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos, 90 (Noventa) 
dias de licença prêmio regulamentares, referente ao quinquênio 10/03/2000 a 09/03/2005, a contar 
do dia 13/01/2020 a 11/04/2020.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 07 de Janeiro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 011/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor RONALDO APARECIDO CORREA , CPF. nº 517.611.229-91, ocupante 
do cargo de Pedreiro, junto à Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos, 30 (trinta) 
dias de férias regulamentares referente ao período aquisitivo 03/01/19 a 02/01/20, a contar do dia 
06/01/2020 a 04/02/2020.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 07 de Janeiro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 012/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora JAQUELINE DEYSE DE OLIVEIRA VIEIRA CPF. nº 067.166.629-01 
ocupante do cargo de Assistente Social na Divisão do CRAS junto a Secretaria Municipal de 
Assistência Social, 15 (quinze) dias de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 
07/07/18 a 06/07/19 a contar do dia 21/01/2020 a 04/02/2020.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 07 (sete) dias do mês de Janeiro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 013/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora LUCIA PEREIRA DUTRA RAIMUNDO, CPF. nº 739.989.239-34 ocupante 
do cargo de Professora da Escola Municipal de Tempo Integral Rocha Pombo, junto a Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, 30 (Trinta) dias de férias regulamentares, 
referente ao período aquisitivo 09/02/2019 a 08/02/2020 à contar do dia 02/01/2020 a 31/01/2020.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 07 (sete) dias do mês de Janeiro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 014/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora ELIZETE SANTOS PAISANA, CPF. nº 695.536.459-68, ocupante do 
cargo de Assessor Geral, junto a Secretaria Municipal de Administração , 15 (quinze) dias de 
férias restantes, referente ao período aquisitivo 10/02/18 a 09/02/19, a contar do dia 06/01/2020 
a 20/01/2020.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 07 (sete) dias do mês de Janeiro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-
P O R T A R I A Nº 015/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora CRISTIANE PEYERL BRABO, CPF. nº 020.763.639-71, ocupante do 
cargo de Técnico de Cadastro I, junto a Divisão da Indústria e Comércio, 15 (quinze) dias de férias 
restantes, referente ao período aquisitivo 10/03/2016 a 09/03/17, a contar do dia 06/01/2020 a 
20/01/2020.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 07 (sete) dias do mês de Janeiro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 016/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora CRISTIANE PEYERL BRABO, CPF. nº 020.763.639-71, ocupante do 
cargo de Técnico de Cadastro I, junto a Divisão da Indústria e Comércio, 30 (Trinta) dias de férias 
regulamentares, referente ao período aquisitivo 10/03/2017 a 09/03/18, a contar do dia 21/01/2020 
a 19/02/2020.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 07 (sete) dias do mês de Janeiro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 017/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor EDSON APARECIDO COLOMBO CPF. nº 851.325.359-68 ocupante do 
cargo de Vigia na Escola Municipal Tempo Integral Emiliano Perneta, junto a Secretaria Municipal 
de Educação 10 (Dez) dias de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 01/08/17 à 
31/07/2018 a contar do dia 07/01/2020 à 16/01/2020.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 07 (sete) dias do mês de Janeiro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 018/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora PRICILA BENANTE BORGES DIAS CPF. nº 045.450.489-60, ocupante 
do cargo de Advogada, junto a Procuradoria Jurídica, 15 (quinze) dias de férias restantes, referente 
ao período aquisitivo 01/08/17 a 31/07/18 a contar do dia 06/01/2020 a 20/01/2020.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 07 de Janeiro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 019/2020
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora NADIA KHALED SAADEDDINE, CPF. nº 020.016.139-38, ocupante do 
cargo de Cirurgiã Dentista, no AMAI (Seção do Centro de Saúde da Mulher e da Criança), junto 
a Secretaria Municipal de Saúde, 10 (Dez) dias de Férias Regulamentares, referente ao período 
aquisitivo 01/08/18 a 31/07/19, a contar do dia 06/01/20 a 15/01/20.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 07 (sete) dias do mês de Janeiro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 021/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
CONCEDER férias, as servidoras lotadas na Escola Municipal Nísia Floresta, junto a Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer conforme segue abaixo:
ServidorCPFCargoPer. AquisitivoPeríodo Gozo de férias
Cleunise Dias Moreira735.805.979-49Professora PSS14/02/19 –13/02/20
(30 dias) regulamentares02/01/2020 a 31/01/2020
Patrícia Ghiraldi de Almeida034.562.539-07Professora PSS11/02/19 – 10/02/20
(30 dias) regulamentares02/01/2020 a 31/01/2020
Rosilda da Silva009.436.619-51Professora PSS 11/02/19 – 10/02/20
(30 dias) regulamentares02/01/2020 a 31/01/2020
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 08 de Janeiro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 022/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora CARLA ADRIANA CARMINATTI FERREIRA CPF. nº 811.348.439-68, 
ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo II, na Divisão da UAB junto a Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, 30 (trinta) dias de Férias regulamentares, referente ao 
período aquisitivo 02/01/19 a 01/01/20, a contar do dia 06/01/2020 a 04/02/2020.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 08 (oito) dias do mês de Janeiro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 023/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora SIMONE DE SOUZA MARTINS ARAÚJO CPF. nº 025.102.779-10, 
ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, junto a Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Turismo e Esporte, 30 (trinta) dias de Férias regulamentares, referente ao período 
aquisitivo 05/08/18 a 04/08/19, a contar do dia 06/01/2020 a 04/02/2020.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 08 (oito) dias do mês de Janeiro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 024/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor JOÃO WELISSON LIMA FERREIRA CPF, 091.942.879-70 ocupante do 
cargo de Lubrificador e Lavador de Veículos, junto à Secretaria Municipal de Obras, Viações e 
Serviços Públicos 20 (vinte) dias de férias restantes, referente ao período aquisitivo 14/03/18 a 
13/03/19 a contar do dia 06/01/20 a 25/01/2020.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 08 de Janeiro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 025/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora BRUNA QUEVEDO SILVA CPF. nº 069.804.009-08, ocupante do cargo 
de Fonoaudiólogo, junto a Secretaria Municipal de Saúde, 15 (quinze) dias de férias restantes, 
referente ao período aquisitivo 01/02/18 a 31/01/19 a contar do dia 06/01/2020 a 20/01/2020.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 09 (nove) dias do mês de Janeiro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 026/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora MARINA LAZARA DE MORAES DA SILVA, CPF. nº 745.223.379-49, 
ocupante do cargo de Servente, junto a Secretaria Municipal de Assistência Social, 30 (trinta) dias 
de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 10/03/18 a 09/03/19, a contar do dia 
06/01/2020 a 04/02/2020.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 09 de Janeiro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 027/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora SOLANGE MARTINS DE OLIVEIRA MARQUEZINI CPF. nº, 020.969.859-
43 , ocupante do cargo de Agente Comunitário de Saúde, na Divisão da UBS Central junto a 
Secretaria Municipal de Saúde, 30(trinta) dias de férias regulamentares, referente ao período 
aquisitivo 01/08/18 a 31/07/19, a contar do dia 06/01/2020 a 04/02/2020.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 09 de Janeiro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 028/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora RENILDA JORGE DE CARVALHO, CPF. nº 924.726.219-49, ocupante do 
cargo de Auxiliar de Laboratório, junto a Secretaria Municipal de Saúde, 30(trinta) dias de Férias 
Regulamentares, referente ao período aquisitivo 02/03/17 a 01/03/18, a contar do dia 06/01/20 a 
04/02/2020.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 09 (nove) dias do mês de Janeiro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 029/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora GLEISSE KELLI DE OLIVEIRA ALONSO CPF. nº 052.731.669-50, 
ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, junto a Secretaria Municipal de Assistência 
Social, 30(trinta) dias de Férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 08/03/18 a 
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07/03/19, a contar do dia 06/01/2020 a 04/02/2020.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 09 (nove) dias do mês de Janeiro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 030/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora MARIA NEIDE ARAUJO GASTALDIN CPF. nº 895.071.349-72, ocupante 
do cargo de Agente Comunitário de Saúde, junto a Secretaria Municipal de Saúde, 15 (quinze) dias 
de férias restantes, referente ao período aquisitivo 01/08/17 a 31/07/18, a contar do dia 06/01/2020 
a 20/01/2020.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 09 (nove) dias do mês de Janeiro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 036/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora CRISTINA RODRIGUES, CPF: nº 054.969.529-05, ocupante do cargo 
de Agente Comunitário de Saúde, junto a Secretaria Municipal de Saúde, 30(Trinta) dias de férias 
regulamentares, referente ao período aquisitivo 01/08/18 a 31/07/19, a contar do dia 06/01/2020 
a 04/02/2020.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 09 de Janeiro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 037/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora MANUELA GALVES MALERBA CPF. nº 227.027.898-46, ocupante do 
cargo de Médico, junto a Secretaria Municipal de Saúde, 15 (quinze) dias de férias regulamentares, 
referente ao período aquisitivo 01/03/18 a 28/02/19, a contar do dia 06/01/2020 a 20/01/2020.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 09 (nove) dias do mês de Janeiro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 038/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora MARIA CRISTINA PRESTES, CPF, 049.931.939-71 ocupante do cargo 
de Agente Comunitário de Saúde, na Divisão da UBS Central, junto á Secretaria Municipal de 
Saúde 15 (quinze) dias de Férias Restantes, referente ao período aquisitivo 03/08/17 a 02/08/18 a 
contar do dia 06/01/2020 a 20/01/2020.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 09 (nove) dias do mês de Janeiro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 039/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora MARIA MADALENA GIMENES SOUZA, RG. nº 3.909.371-5 SSP/PR, 
ocupante do cargo de Enfermeira da UBS Central, junto a Secretaria Municipal de Saúde, 15 
(quinze) dias de Férias restante, referente ao período aquisitivo 01/02/17 à 31/01/18, a contar do 
dia 06/01/2020 a 20/01/2020.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 09 de Janeiro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 040/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora SILVANA HERNANDES DOS SANTOS CPF. nº 023.217.819-47 , 
ocupante do cargo de Agente Comunitário de Saúde, junto a Secretaria Municipal de Saúde, 
15(quinze) dias de férias restantes, referente ao período aquisitivo 01/08/2017 a 31/07/2018 a 
contar do dia 20/01/2020 a 03/02/2020
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 10 (Dez) dias do mês de Janeiro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 041/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora SILVANA HERNANDES DOS SANTOS CPF. nº 023.217.819-47 , 
ocupante do cargo de Agente Comunitário de Saúde, junto a Secretaria Municipal de Saúde, 
15(quinze) dias de férias restantes, referente ao período aquisitivo 01/08/2018 a 31/07/2019 a 
contar do dia 04/02/2020 a 18/02/2020
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 10 (Dez) dias do mês de Janeiro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 042/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora CRISTIANE WIPSCH AMORIN, RG. nº 9.483.250-0 SSP/PR, ocupante 
do cargo de Agente Comunitário de Saúde, da UBS Central, junto a Secretaria Municipal de Saúde, 
30 (trinta) dias de Férias Regulamentares, referente ao período aquisitivo 01/09/17 a 31/08/18, a 
contar do dia 20/01/2020 a 18/02/2020.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 10 (dez) dias do mês de Janeiro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 043/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora ANA PAULA DE MOURA, CPF. nº 889.582.641-87, ocupante do cargo de 
Agente Comunitário de Saúde, junto à Secretaria Municipal de Saúde, 15 (quinze) dias de férias 
restantes, referente ao período aquisitivo 01/02/2018 a 31/01/2019, a contar do dia 06/01/2020 a 
20/01/2020.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 10 de Janeiro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 044/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora ANA PAULA DE MOURA, CPF. nº 889.582.641-87, ocupante do cargo 
de Agente Comunitário de Saúde, junto à Secretaria Municipal de Saúde, 15 (quinze) dias de 
férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 01/02/2019 a 31/01/2020, a contar do dia 
21/01/2020 a 04/02/2020.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 10 de Janeiro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 045/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora ELIANE FURLAN DOS SANTOS, CPF: 078.460.909-84, ocupante do 
cargo de Agente Comunitário de Saúde, Junto a Secretaria Municipal de Saúde, 30 (Trinta) dias 
de Férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 01/08/2018 à 31/07/2019, a contar do 
dia 06/01/2020 a 04/02/2020.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 10 de Janeiro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 046/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora, MICHELLE BARBOSA VIEIRA CPF nº 060.230.639-69, Agente 
Comunitário de Saúde na Divisão de UBS Central junto à Secretaria Municipal de Saúde, 15 
(quinze) dias de férias restantes, referente ao período aquisitivo 05/03/17 à 04/03/18 a contar do 
dia 06/01/2020 a 20/01/2020.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 10 (Dez) dias do mês de Janeiro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 047/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora, MICHELLE BARBOSA VIEIRA CPF nº 060.230.639-69, Agente 
Comunitário de Saúde na Divisão de UBS Central junto à Secretaria Municipal de Saúde, 15 
(quinze) dias de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 05/03/18 à 04/03/19 a 
contar do dia 21/01/2020 a 04/02/2020.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 10 (Dez) dias do mês de Janeiro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 048/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora DANUSIA PRISCILA GATTO, CPF. nº 790.999.559-87, ocupante do 
cargo de Psicólogo na Divisão do CEME, junto a Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias 
de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 12/07/18 a 11/07/19, a contar do dia 
06/01/2020 a 04/02/2020.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 10 (dez) dias do mês de Janeiro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-
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DECRETO Nº 004/2020 
 

Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências. 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei 
Municipal nº 4.416 de 16 de dezembro de 2019. 

 
 

D E C R E T A: 
  

Art. 1º.  Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento 
Geral do Municipio, aprovado pela Lei Municipal n° 4.416, de 16 de dezembro de 
2019, no valor de R$ 25.805,38 (vinte e cinco mil oitocentos e cinco reais e trinta e 
oito centavos), para atender à programação constante do Anexo I. 

Art. 2º. Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o 
artigo anterior decorrem de superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do 
exercício de 2019, da Fonte  301015 - Cessão Onerosa - Pré-Sal - Lei nº 
13.885/2019 - exercício anterior, no valor de R$ 25.805,38 (vinte e cinco mil, 
oitocentos e cinco reais e trinta e oito centavos), conforme indicado no Anexo II. 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
   
                PAÇO MUNICIPAL, em 10 de janeiro de 2020. 
     
 
 
 

CELSO LUIZ POZZOBOM 
Prefeito Municipal 

 
 
 

EVERALDO MARCOS NAVARRO 
Secretário Municipal de Administração 

Designado 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 004 DE 10/01/2020

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)

ÓRGÃO: 07. - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
UNIDADE: 07.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.F

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

04.123.0002.2019 3.3.90.92.00.00 301015  R$ 25.805,38 

TOTAL GERAL  R$ 25.805,38 

TOTAL GERAL                          25.805,38 

ANEXO II
ANEXO AO DECRETO N° 004 DE 10/01/2020

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

CANCELAMENTO DE DESPESA

SUPERÁVIT FINANCEIRO
EM 31/12/2019

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO
DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS SUPERÁVIT FINANCEIRO 

N° Fonte Valor 
         2.580.538,70 0,00 301015   2.580.538,70 

Valor utilizado pelo Decreto nº 004/2020 301015       25.805,38 
Saldo atual 301015   2.554.733,32 

FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA

Manutenção da Secretaria de 

Fazenda

DESPESAS DE 
EXERCÍCIOS 
ANTERIORES

ATIVO 
FINANCEIRO PASSIVO FINANCEIRO 

anterior

 

 
 
 

DECRETO Nº 005/2020 
 

Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências. 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei 
Municipal nº 4.416 de 16 de dezembro de 2019. 

 
 

D E C R E T A: 
  

Art. 1º.  Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento 
Geral do Fundo Municipal de Saúde, aprovado pela Lei Municipal n° 4.416, de 16 
de dezembro de 2019, no valor de R$ 7.366.442,00 (sete milhões trezentos e 
sessenta e seis mil quatrocentos e quarenta e dois reais), para atender à 
programação constante do Anexo I. 

Art. 2º. Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que 
trata o artigo anterior, igual importância proveniente de superávit financeiro apurado 
no Balanço Patrimonial do exercício de 2019, da Fonte 360128 -Transferências 
Advindas de Emendas Parlamentares Individuais - Principal - exercício anterior,  
conforme indicado no Anexo II. 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
   
                PAÇO MUNICIPAL, em 10 de janeiro de 2020. 
     
 
 
 

CELSO LUIZ POZZOBOM 
Prefeito Municipal 

 
 
 

EVERALDO MARCOS NAVARRO 
Secretário Municipal de Administração 

Designado 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 
 

 

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 005 DE 10/01/2020

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)

ÓRGÃO: 70. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
UNIDADE: 70.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.S

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

10.302.0025.2.096 
Manutenção dos Serviços de Gestão Plena

3.3.90.39.00.00 360128  R$      7.156.442,00 

10.301.0024.2.032 
Manutenção dos Serviços Médicos

3.3.90.39.00.00 360128  R$         210.000,00 

TOTAL GERAL  R$      7.366.442,00 

TOTAL GERAL                               7.366.442,00 

ANEXO II
ANEXO AO DECRETO N° 005 DE 10/01/2020

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

CANCELAMENTO DE DESPESA

SUPERÁVIT FINANCEIRO
EM 31/12/2019

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO
DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS PASSIVO FINANCEIRO SUPERÁVIT FINANCEIRO 

N° Fonte Valor 
    8.340.429,00 0,00 360128            8.340.429,00 

Valor utilizado pelo Decreto nº 005/2020 360128            7.366.442,00 
Saldo atual 360128               973.987,00 

FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA

OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA
OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

ATIVO 
FINANCEIRO 

Principal - exercício anterior

1 

DECRETO Nº 006/2020 
 
Nomeia os membros do Conselho Tutelar do Município de 
Umuarama. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais;  

 
CONSIDERANDO a realização das Eleições Unificadas para o Conselho 

Tutelar em 06 de outubro de 2019 para o mandado do quadriênio 2020-2024, nos termos 
dos artigos 49, da Lei Municipal n.º 4.069, de 15 de abril de 2015 e 139, §1º da Lei 
Federal n.º 8.069, de 13 de junho de 1990; 

 
CONSIDERANDO  que as conselheiras tutelares eleitas foram empossadas 

pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA – no dia 10 
de janeiro de 2020, nos termos dos artigos 57, da Lei Municipal n.º 4.069, de 15 de abril 
de 2015 e 139, §2º da Lei Federal n.º 8.069, de 13 de junho de 1990; 

 
CONSIDERANDO o artigo 61, da Lei Municipal n.º 4.069, de 15 de abril de 

2015; 
 
CONSIDERANDO ao Ofício n.º 002/2020, do Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente; 
 

 
D E C R E T A: 

 
 

Art. 1º Ficam nomeados para compor o Conselho Tutelar do Município de 
Umuarama, para a gestão de 2020 à 2024, os seguintes membros: 

 
DANIELE PACHECO BERTINOTTI DE ALVARENGA, portadora do RG n.º 

6.177.873-0 SSP/PR; 
 
MARIA DA SILVA SATO, portadora do RG n.º 6.854.718-4 SSP/PR; 
 
GRACIELLE ERNESTO DA COSTA LIRA, portadora do RG n.º 7.694.762-

7 SSP/PR; 
 
LAYS PEREIRA BASTOS SANTOS, portadora do RG n.º 12.444.523-0 

SSP/PR; 
 
KETHYNER RENATA RAMOS LESSE, portadora do RG n.º 13.697.265-0 

SSP/PR. 
 

2 

 
Art. 2° Os membros do Conselho ora nomeados, observarão as 

competências que lhe são atribuídas, conforme estabelecido na Lei Municipal n.º 4.069, 
de 15 de abril de 2015, atendendo à Lei Federal n.º 8.069, de 13 de junho de 1990. 

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor no dia 10 de janeiro de 2020, revogando 

as disposições em contrário.  
 

PAÇO MUNICIPAL, aos 10 de janeiro de 2020. 
 
 
 
 
 

CELSO LUIZ POZZOBOM 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

EVERALDO MARCOS NAVARRO 
Secretário Municipal de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 

PORTARIA Nº 014/2020 
 

 
Nomeação do funcionário 

PAULO SERGIO HENRIQUE 
 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR o Sr. PAULO SERGIO HENRIQUE, portador da Cédula de 

Identidade R.G. sob nº 1.347.870-8 SSP PR, e inscrito no CPF sob n° 305.110.119-20, aprovado em 

Processo Seletivo Simplificado, conforme Edital nº 003/2019, para ocupar cargo de provimento por prazo 

determinado de MÉDICO INTERVENCIONISTA – com carga horária de 24 horas semanais, pelo 

regime CLT, com lotação na Base Descentralizada de Goioerê - Pr, a contar o efetivo exercício a partir de 

13 de Janeiro de 2020. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama - PR, 10 de Janeiro de 2020. 

 

 

 

ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 

PORTARIA Nº 015/2020 
 

 
 

Concede Adicional de Insalubridade ao funcionário  
PAULO SERGIO HENRIQUE 

 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

 

Art. 1º. Conceder ao funcionário PAULO SERGIO HENRIQUE, portador da Cédula de 

Identidade R.G. sob nº 1.347.870-8 SSP PR, inscrito no CPF sob n° 305.110.119-20, nomeado para o 

emprego público de provimento por prazo determinado de  MÉDICO INTERVENCIONISTA – 24 horas 

semanais, pelo regime CLT, com lotação na base descentralizada desse serviço de urgências, na cidade de 

Goioerê - PR, ADICIONAL INSALUBRIDADE no percentual de 20% (vinte por cento) sobre o salário 

mínimo federal vigente, em consonância com as disposições do artigo 192 da CLT – Consolidação das 

Leis do Trabalho, para viger a partir de 13.01.2020. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama - PR, 10 de Janeiro de 2020. 

 

 

 

ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 699/2020
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei, Resolve;
EXONERAR
Art. 1º A conselheira Tutelar conforme Oficio nº 002/2020 CMDCA, datado em 09 de Janeiro de 2020, a senhora, 
DAIANE COSTA BISPO, portadora do CPF nº 098.868.239-76, ocupante do cargo eletivo de CONSELHEIRA 
TUTELAR, conforme término do mandato eletivo, a partir de 09 de Janeiro de 2020.
Art. 2º - Revoga-se a Portaria de n.º 683/2019, de 13 de Dezembro de 2019.
Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
 Tuneiras do Oeste, 10 de Janeiro de 2020.
TAKETOSHI SAKURADA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 700/2020
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas por Lei resolve,
PRORROGAR
Fica Prorrogado o Auxilio Doença Previdenciário da servidora ANGELINA FURLAN, portadora do CPF. Nº. 
063.930.119-39, conforme atestado médico datado em 23 de Dezembro de 2019, a partir de 24/12/2019, por período 
indeterminado
Esta portaria Entrara em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste - Pr, 10 de Janeiro de 2020.
TAKETOSHI SAKURADA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 702/2020
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei, resolve;
REVOGAR
Art. 1º - Fica revogada em seu inteiro teor a Portaria n° 688 de 18 de Dezembro de 2019.
Art. 2º esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrario.
Tuneiras do Oeste - Pr, 10 de Janeiro de 2020.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
TAKETOSHI SAKURADA
PREFEITO MUNICIPAL

 Câmara Municipal de Umuarama 
ESTADO DO PARANÁ 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 01/2020 
Procedimento Licitatório 01/2020 

 
De acordo com o disposto no art. 24, II e V, da Lei 8.666/93, e razões apresentada pela 
Presidência desta Câmara Municipal, junto ao Procedimento Licitatório 24/2019 de Pregão 
Presencial 04/2019, alinhada a dotação e saldo orçamentário pertinente, a Comissão 
Permanente de Licitações, nomeada pela Portaria nº. 03/2020 dispensa o ato Licitatório 
referente à contratação de empresa para fornecimento fracionado de combustível do tipo gasolina 
comum, para abastecimento dos veículos de uso da Câmara Municipal de Umuarama/PR., junto à 
empresa N.S. Itamaraty Auto Posto Ltda (Posto Itamaraty), CNPJ 27.548.636/0001-29, localizada 
na Avenida Paraná, 4567, Zona I, nesta cidade de Umuarama/PR, pelo percentual de 3,5% (três 
virgula cinco) por cento de desconto sobre o valor médio apurado pela Agência Nacional do 
Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis – ANP, Coordenadoria de Defesa da Concorrência, Sistema 
de Levantamento de Preços – Síntese dos preços praticados – UMUARAMA, vigente na data do 
abastecimento, sendo considerado sempre o valor mais vantajoso para a Administração, dessa 
forma, o preço pago pela Contratante não pode ser superior ao ofertado pela Contratada em seu 
estabelecimento (preço da bomba). 

 
Umuarama (PR), 10 de janeiro de 2020. 

 
Fabiano Maziero Lacotiz 

Presidente da CPL 
 

Leonardo Romero Cardoso 
Membro da CPL 

 
Marcio Talles Pereira 

Membro da CPL 
 
 

RATIFICAÇÃO. 
 

Ratifico as razões adotadas pela Comissão Permanente de Licitações, nomeada pela Portaria nº. 
03/2020, quanto a Dispensa de Licitação, referente à contratação de empresa para fornecimento 
fracionado de combustível do tipo gasolina comum, para abastecimento dos veículos de uso da 
Câmara Municipal de Umuarama/PR., junto à empresa N.S. Itamaraty Auto Posto Ltda (Posto 
Itamaraty), CNPJ 27.548.636/0001-29, localizada na Avenida Paraná, 4567, Zona I, nesta cidade 
de Umuarama/PR, pelo percentual de 3,5% (três vírgula cinco) por cento de desconto sobre o 
valor médio apurado pela Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis – ANP, 
Coordenadoria de Defesa da Concorrência, Sistema de Levantamento de Preços – Síntese dos preços 
praticados – UMUARAMA, vigente na data do abastecimento, conforme Processo de Dispensa de 
Licitação nº. 01/2020, devidamente fundamentado. 

Umuarama (PR), 10 de janeiro de 2020. 
 

Noel Aparecido Bernardino – Noel do Pão 
Presidente 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A Nº 057/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora NATALICIA APARECIDA RODRIGUES, CPF. nº  019.050.009-36 ocupante do cargo de 
Agente Comunitária de Saúde, da UBS  Central, junto á Secretaria Municipal de Saúde 30 (trinta) dias de Férias 
Regulamentares, referente ao período aquisitivo 26/03/18 a 25/03/19 a contar do dia 06/01/2020 a 04/02/2020.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 10 (dez) dias do mês de Janeiro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A Nº 057/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora NATALICIA APARECIDA RODRIGUES, CPF. nº  019.050.009-36 
ocupante do cargo de Agente Comunitária de Saúde, da UBS  Central, junto á Secretaria Municipal 
de Saúde 30 (trinta) dias de Férias Regulamentares, referente ao período aquisitivo 26/03/18 a 
25/03/19 a contar do dia 06/01/2020 a 04/02/2020.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 10 (dez) dias do mês de Janeiro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 058/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora ANDRESSA DE CARVALHO RIBEIRO PONTES, CPF. nº  061.246.499-
77 ocupante do cargo de Enfermeira, junto á Secretaria Municipal de Saúde 30 (trinta) dias de 
Férias Regulamentares, referente ao período aquisitivo 08/03/2018 a 07/03/2019,  a contar do dia 
06/01/2020 a 04/02/2020.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 10 (dez) dias do mês de Janeiro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 059/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora WANDA BARBIERI, CPF. nº 790.999.559-87, ocupante do cargo de 
Auxiliar de Serviços Gerais na Divisão do CEME, junto a Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) 
dias de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 18/03/18  a 17/03/19  a contar do 
dia 06/01/20 a 04/02/20.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 10 (dez) dias do mês de Janeiro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A Nº 060/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora MARIA JOSE DOSSO BARBOSA, CPF. nº 412.480.589-68, ocupante do cargo 
de Agente Comunitário de Saúde na Divisão da UBS Central, junto a Secretaria Municipal de Saúde, 
30(trinta) dias de Férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 01/09/16 a 31/08/17, a contar do 
dia 20/01/2020 a 18/02/2020.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 10 (dez) dias do mês de Janeiro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 061/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor JOSUE CANDIDO PEREIRA, CPF. nº 519.728.409-91, ocupante do cargo de 
Médico 40h na Divisão da UBS Central, junto a Secretaria Municipal de Saúde, 30(trinta) dias de Férias 
regulamentares, referente ao período aquisitivo 19/08/17 a 18/08/18, a contar do dia 15/01/2020 a 
13/02/2020.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 10 (dez) dias do mês de Janeiro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 068/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora REGINA ELEUZE RINALDI, CPF. nº  570.578.509-72, ocupante do cargo de Agente 
Comunitário de Saúde, junto à Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares  
referente ao período aquisitivo 01/08/18 a 31/07/19, a contar do dia 10/01/2020 a 08/02/2020.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 10 de Janeiro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 069/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora ELIANA DANTAS BARBOSA DE OLIVEIRA, CPF. nº 025.468.469-65 , ocupante 
do cargo de Técnico de Enfermagem na Divisão da UBS Central, junto a Secretaria Municipal de Saúde, 
15(quinze) dias de Férias restantes, referente ao período aquisitivo 22/02/17 a 21/02/18, a contar do dia 
15/01/2020 a 29/01/2020.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 10 (dez) dias do mês de Janeiro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 070/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora ELIANA DANTAS BARBOSA DE OLIVEIRA, CPF. nº 025.468.469-65 , ocupante 
do cargo de Técnico de Enfermagem na Divisão da UBS Central, junto a Secretaria Municipal de Saúde, 
15(quinze) dias de Férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 22/02/18 a 21/02/19, a contar do 
dia 30/01/2020 a 13/02/2020.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 10 (dez) dias do mês de Janeiro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 071/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora VIVIANE LOPES, CPF nº 974.551.642-20, Assessor Adjunto na Divisão de Compras 
e Licitações, junto a Secretaria Municipal de Administração, 15(quinze) dias de férias regulamentares, 
referente ao período aquisitivo 01/11/18 à 31/10/19 a contar do dia 06/01/2020 à 20/01/2020.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 10 de Janeiro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 072/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor MARIO BONIFÁCIO FEREIRA,  CPF. nº 527.550.029-72, ocupante do cargo de 
Chefe de Setor, junto a Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, 30 (trinta) dias de férias 
regulamentares  referente ao período aquisitivo 01/10/17 à 30/09/2018,  a contar  do dia 20/01/2020 a 
18/02/2020.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 10 (dez) dias do mês de Janeiro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 073/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora LUCIANE MANZINI SASS CPF. nº 795.593.529-20, ocupante do cargo de 
Secretária Municipal de Administração, junto a   Secretaria de Administração, 30(trinta) dias de férias 
regulamentares, referente ao período aquisitivo 01/08/18 a 31/07/19, a contar  do dia 20/01/2020 a 
18/02/2020.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 10 de Janeiro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 074/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora ELISANGELA MELIM DA SILVA, CPF. nº 051.989.599-10, ocupante do cargo de 
Auxiliar Administrativo do Hospital Municipal , junto à Secretaria Municipal de Saúde , 30 (trinta) dias de 
férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 01/08/2016 a 31/07/2017, a contar do dia 03/01/2020 
a 01/02/2020.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 10 de Janeiro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 075/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora MARCILEI FORMICOLI DE PAULA CPF. nº 000.467.409-02, ocupante do 
cargo de Enfermeira no Hospital Municipal, junto a Secretaria Municipal de Saúde, 30(trinta) dias de 
Férias regulamentares,  referente ao período aquisitivo 12/11/18 a 11/11/19, a contar do dia 06/01/2020 
a 04/02/2020.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 10 (dez) dias do mês de Janeiro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 076/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor FLAVIO WILLIAN NASCIMENTO LAGE,  CPF. nº 049.255.979-14, ocupante do 
cargo de Motorista, da Seção de transporte da Saúde,  junto a Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) 
dias de férias regulamentares  referente ao período aquisitivo 23/01/2015 à 22/01/2016,  a contar  do dia 
02/01/2020 a 31/01/2020.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 10 (dez) dias do mês de Janeiro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
ESTADO DO PARANÁ
 DECRETO Nº 1.885, DE 10 DE JANEIRO DE 2020.
 Reajusta o valor da Unidade Fiscal Municipal-(UFM.
 O Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando a 
necessidade de corrigir monetariamente o valor da Unidade Fiscal Municipal, nos termos da Lei nº 1.172/95, tendo 
como base o período de dezembro de 2018 a dezembro de 2019, correção medida segundo o INPC (Índice Nacional 
de Preços ao Consumidor);
 D E C R E T A :
 Art. 1º Fica reajustado para R$ 146,27 (centro e quarenta e seis reais e vinte e sete centavos) o valor da Unidade 
Fiscal Municipal.
 Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições, constante no 
Decreto 1.756/2019.
 Edifício do Paço Municipal, aos 10 dias do mês de janeiro de 2020.
 Nilson Cardoso de Souza
 Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 1.886, de 10 de janeiro de 2020.
Dispõe sobre a fixação de preço público para utilização da quadra do Ginásio de Esportes Álvaro Dias e da Arena 
Multiuso.
O Prefeito Municipal de Mariluz, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no art. 10, inciso XII, 
combinado com o art. 66, inciso VI, ambos da Lei Orgânica do Município;
 D E C R E T A:
 Art. 1º. Pela utilização da quadra do Ginásio de Esportes Álvaro Dias e da Arena Multiuso, fica fixado o preço de R$ 
26,00 (vinte e seis reais) por hora, valor que deve ser recolhido com a devida antecedência na Casa Lotérica, Banco 
Itaú Unibanco ou Sicoob.
Parágrafo único - A autorização de uso deverá observar a ordem de entrada e registro dos pedidos na Divisão de 
Esportes.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições, constante no 
Decreto 1.755/2019.
 Edifício do Paço Municipal, aos 10 dias do mês de janeiro de 2020.
 NILSON CARDOSO DE SOUZA
 Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO MUNICIPAL Nº 1.887/2020
DATA: 10 DE JANEIRO DE 2020.
SÚMULA: “Dispõe sobre a atualização dos valores referentes à Tabela de Valores Mínimos estimados para operações 
sujeitas ao Imposto sobre Transmissão de Bens Imóveis – ITBI, no Município de Mariluz e dá outras providências”.
O Sr. NILSON CARDOSO DE SOUZA, Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe confere o Inciso VI do artigo 66 da Lei Orgânica do Município de Mariluz e com fulcro no Decreto nº 1023/2013;
Considerando Lei Complementar Municipal nº 591/1975 que regulamenta o Sistema Tributário no âmbito do Município 
de Mariluz;
Considerando a atualização dos valores referentes à Tabela de Valores Mínimos estimados para operações sujeitas 
ao ITBI.
Considerando a necessidade de transparência aos contribuintes do procedimento de cálculo e lançamento do referido 
imposto para o exercício fiscal de 2020.
DECRETA:
Art. 1º. Com base no Art. 1º, do Decreto nº 1023/2013, fica reajustado os valores referentes à Tabela de Valores 
Mínimos estimados para operações sujeitas ao Imposto sobre Transmissão de Bens Imóveis – ITBI no Município de 
Mariluz de acordo com o percentual de 4,48% (quatro virgula quarenta e oito por cento) em relevância ao período 
de Dezembro de 2018 a Dezembro de 2019, em conformidade ao índice de atualização monetária oficial do governo 
federal – INPC.
VALORES AS ÁREA RURAL PREÇO POR HECTARE PREÇO POR ALQUEIRE
Área da Gleba nº 16 (dezesseis) R$ 20.152,90 R$ 48.770,00
 Área da Gleba nº 18(dezoito) R$ 28.919,83 R$ 69.986,00
Art. 2º.  Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições, 
constante no Decreto 1.753/2019.
 Edifício do Paço Municipal, aos 10 dias do mês de janeiro de 2020.
 NILSON CARDOSO DE SOUZA
 PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
ESTADO DO PARANÁ
 DECRETO Nº 1.888 DE 10 DE JANEIRO DE 2020.
Autoriza a Divisão de Tributação a aplicar correção monetária sobre os valores venais dos imóveis urbanos, para efeito 
de lançamento e cobrança do IPTU no exercício de 2020.
O Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando a inflação 
acumulada no ano de 2019, medida segundo o INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor);
D E C R E T A:
Art. 1º Fica autorizada a Divisão de Cadastro, Tributação e Fiscalização a aplicar o índice de 4,48% (quatro vírgula 
quarenta e oito por cento) a título de correção monetária, sobre os valores venais dos imóveis localizados na cidade 
de Mariluz, para efeito de lançamento e cobrança do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU), no corrente exercício 
de 2020.
Art. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições, constante no Decreto 
1.754/2019.
Edifício do Paço Municipal, aos 10 dias do mês de janeiro de 2020.
Nilson Cardoso de Souza
 Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 1.889, DE 10 DE JANEIRO DE 2020.
Reajusta a Tabela de Preços para uso de máquinas, tratores e veículos da Municipalidade em serviços particulares.
 O Prefeito Municipal de Mariluz, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto na Lei nº 935, de 26 
de janeiro de 1989;
 D E C R E T A:
 Art. 1º Fica reajustada a Tabela de Preços para uso de máquinas, tratores e veículos da Municipalidade em serviços 
particulares, passando a vigorar de acordo com os valores abaixo especificados:
I) – caminhão trucado, por carga de areia, terra e materiais similares, na zona urba
na..............................................................................................................................
R$ =48,90
II – pá-carregadeira e retroescavadeira, por hora (máximo de oito horas)............................ R$=142,60
III – motoniveladora, por hora (máximo de oito horas)........................................................ R$=152,00
IV – ônibus e kombi:
a) Distância de até vinte quilômetros rodados............................................................
b) Distância acima de vinte quilômetros rodados.......................................................
 R$=88,30
 R$= 2,05
V – trator agrícola com implementos, por (máximo de oito horas), para filiados às Associações de Produtores Rurais 
das Comunidades do Município...................................  R$= 94,00
VI – trator agrícola com implementos, por hora (máximo de oito horas), para não filiados às Associações referidas no 
Inciso anterior..................................................................................
 R$=114,90
 Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições, constante no 
Decreto 1.757/2019.
 Edifício do Paço Municipal, aos 10 dias do mês de janeiro de 2020.
 Nilson Cardoso de Souza
 Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
EDITA L DE  CHAMAMENTO – 001/2019 - PMU – REGISTRO DE CADASTRO DE FORNECEDORES
 O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, torna público às pessoas jurídicas e físicas, que, em cumprimento ao 
disposto no art. 34, da Lei nº 8.666, de 21.06.93, alterada pela Lei nº 8.883, de 08.06.94, a DIVISÃO DE LICITAÇÕES 
E CONTRATOS, está recebendo os pedidos de inscrição no Registro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de 
Umuarama, seus Fundos, Fundações e Autarquias, para efeitos de participação em LICITAÇÕES, para fornecimento 
de bens, obras e serviços.
I. - HABILITAÇÃO
A habilitação nas Licitações será solicitada através de requerimento, entregue na Divisão de Licitações e Contratos, 
exigindo-se dos interessados, exclusivamente, documentação relativa à:
a) - HABILITAÇÃO JURÍDICA: Conforme o caso, a documentação consistirá em:
a)- Cédula de Identidade e CPF dos responsáveis legais;
b)- Registro comercial, no caso de empresa individual;
 c) - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrados, em se tratando de sociedades 
comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhados de documentos de eleição de seus administradores;
d) - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;
e) - Decreto de autorização, devidamente arquivado, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando 
a atividade assim o exigir.
f) - A empresa de pequeno porte, microempresa e micro empreendedor individual, que pretender se utilizar dos 
benefícios previstos nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar 123/2006 e posteriores alterações, deverão comprovar 
o seu enquadramento em tal situação jurídica através da declaração firmada por contador ou certidão simplificada, 
expedida pela Junta Comercial, ambas com prazo de validade de até 90(noventa) dias a contar da data de emissão.
b) - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: Conforme o caso, a documentação consistirá em:
a) - Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
b) - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal (Alvará de Licença), se houver, relativo ao 
domicilio ou sede do Licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
c) - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Seguridade Social, mediante apresentação de Certidão 
Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, nos termos da Portaria Conjunta RFB/
PGFN nº1.751, de 02/10/2014,  Estadual (Certidão Negativa de Tributos Estaduais) e Municipal (Certidão Negativa 
de Tributos Municipais);
d) - Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço FGTS (CRF).
e) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 
negativa de débitos trabalhistas (CNDT).
c) - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: Conforme o caso, a documentação consistirá em:
a) - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 
da Lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de 
apresentação da proposta.
d) - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: Conforme o caso, a documentação consistirá em:
a) - Registro ou inscrição na entidade profissional competente;
b) - Certificado de Regularidade do CREA/CAU da empresa e do responsável técnico;
c) - Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades 
e prazos com o objeto da Licitação, e indicação das instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico adequados 
e disponíveis para a realização do objeto da Licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe 
técnica que se responsabilizará pelos trabalhos.
d) - Atestados de no mínimo 02 (dois) clientes de pessoa jurídica.
OBS.: - 1. - Os documentos referidos nos itens anteriores, necessários à habilitação, poderão ser apresentados em 
original, por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião de notas ou por funcionário da unidade que realiza a 
Licitação, ou publicação em órgão de Imprensa Oficial.
  2. - Em cada Licitação, poderá ser exigida, ainda, a relação dos compromissos assumidos pelo Licitante que 
importem diminuição da capacidade operativa ou absorção de disponibilidades financeira, calculada esta em função 
do Patrimônio Líquido atualizado e sua capacidade de rotação.
II. - DO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO
Os documentos apresentados serão examinados por Comissão Especial, conforme estatuído no art. 51, da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, alterada pela Lei nº 8.883, de 08 de junho de 1994 e posteriores alterações.
A comissão Permanente poderá conceder prazo para que se proceda a substituição ou complementação dos 
documentos apresentados, desde que eles não satisfaçam as exigências preestabelecidas neste Edital, podendo ser 
alterado, suspenso ou cancelado o registro do inscrito, nos termos do art. 37, da Lei nº .8666, de 21.06.93, alterada 
pela Lei nº 8.883 de 08.06.94.
III - DO CERTIFICADO DE REGISTRO
Para efeitos deste Edital, a Secretaria de Administração - Divisão de Licitações e Contratos, manterá registros 
cadastrais, para efeitos de habilitação, atualizados pelo menos uma vez por ano, na forma regulamentar.
Aos inscritos, cuja documentação tenha sido considerada satisfatória, pela Comissão, serão classificados por 
categorias, tendo-se em vista sua especificação, subdivididos em grupos, segundo a capacidade técnica-financeira 
avaliada pelos elementos constantes da documentação relacionada no item I.
Aos inscritos será fornecido certificado, renovado anualmente através de documentos estipulados pela Secretaria 
de Administração.
UMUARAMA, 08 de janeiro de 2020.
   CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração
FORMULÁRIO PARA CADASTRO
Dados da empresa
Razão social: ___________________________________________________
CNPJ: ________________________________________________________
Nome Fantasia: _________________________________________________
Endereço da empresa: ___________________________________________
Cidade: ____________________________ Estado: ____________________
CEP: ________________ Home Page: ______________________________
e-mail. ________________________________________________________
Telefone: (____) _________________Celular: (____) __________________
ME – Micro Empresa        (____)
EPP – Empresa de Pequeno Porte(____)
MEI – Micro Empreendedor Individual(____)
Demais formas Societárias(____)
OBS. Caso a empresa seja constituída na forma societária de ME – Micro Empresa, EPP – Empresa de Pequeno 
Porte ou MEI – Micro Empreendedor Individual, a mesma deverá comprovar o seu enquadramento em tal situação 
jurídica através da declaração firmada por contador ou certidão simplificada, expedida pela Junta Comercial, ambas 
com prazo de validade de até 90(noventa) dias a contar da data de emissão.
Dados do representante ou pessoa encarregada
NOME: ________________________________________________________
Endereço para correspondência: ___________________________________
Cidade ___________________________ Estado ______________________
CEP: _____________________ E-mail: _____________________________

 PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ          
AVISO DE CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2020
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, através da Secretaria Municipal de Educação, torna público 
a quem interessar possa, com fundamento na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, na Lei nº 11.947/2009 
e em cumprimento do estabelecido pela Resolução/CD/FNDE nº. 26  de 17/06/2013  do Ministério da Educação e 
Resolução nº 4, de 02/04/2015 do Ministério da Educação, fará realizar em sua sede, Chamada Pública, que tem por 
objeto a aquisição de gêneros  alimentícios diretamente da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, 
destinado ao atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, durante o período de fevereiro/2020 
à julho/2020. 
A  ABERTURA DOS ENVELOPES: às 09:00(nove) horas do dia 03 de fevereiro de 2020.
LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Umuarama.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717.
Demais informações poderão ser obtidas na Secretaria de Administração - Divisão de Licitações e Contratos, ou pelo 
telefone (044) 3621 - 4141, ramal 127, 129 ou e-mail: licita@umuarama.pr.gov.br
PAÇO MUNICIPAL, 07 de janeiro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração 
MAURIZA GONÇALVES DE LIMA MENEGASSO
Secretária Municipal de Educação

 PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ       
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2020 – FMS
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, torna público 
a quem interessar possa que, nos termos da Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94, fará realizar em sua sede, 
LICITAÇÃO, na modalidade de Tomada de Preços, para a contratação de empresa especializada, para prestação de 
serviços, na área de radiologia convencional, com fornecimento de mão de obra de profissionais  especializados, para 
executar serviços na Unidade de Pronto  Atendimento Municipal 24 Horas, deste Município, de acordo com as normas, 
condições e especificações estabelecidas neste Edital e seus anexos.
ABERTURA DOS ENVELOPES: às 09:00 (nove horas) do dia 30 de janeiro de 2020.
LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Umuarama.
TIPO: Menor preço global 
VALOR  TOTAL DA LICITAÇÃO:  R$ 1.340.084,40 (hum milhão e trezentos e quarenta mil e oitenta e quatro reais e 
quarenta centavos).
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717, mediante preenchimento da solicitação de edital. 
Demais informações poderão ser obtidas na Secretaria de Administração - Divisão de Licitações e Contratos, ou pelo 
telefone (044) 3621 - 4141, ramal 127, no horário das 08:00 às 11:30 h  e das 13:30 as 17:30 h de segunda a sexta-
feira ou e-mail: licita@umuarama.pr.gov.br
UMUARAMA, 07 de Janeiro de 2020.
RENATA FIGUEIREDO  CAMPAGNOLE DE OLIVEIRA
Secretária de Saúde Designada
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração 

   

NÁ

CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ 
ESTADO DO PARANÁ 

Av. Alberto Byington nº. 665 Tel. (44) 3632.1272 
EMAIL camaraxbr@yahoo.com.br CEP. 87535000

  

PORTARIA Nº 04/2019 

  

Súmula: Nomeia advogado para o cargo de 
provimento em comissão de Assessor Jurídico da 
Presidência da Câmara Municipal de Xambrê.

   O SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e, em especial, nos termos do art. 15, inciso XXXI, do 
Regimento Interno e art. 7º, inciso III e parágrafo único, ambos da Resolução nº 003/2018,  

RESOLVE:

 Art. 1º. Exonerar, a pedido, o advogado Dr. AFFONSO HENRIQUE URGNANI, portador da 
Cédula de Identidade nº 12.757.301-8 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob nº 087.668.079-13 e na 
OAB-PR sob nº 90.880, do cargo de provimento em comissão de Assessor Jurídico da 
Presidência. 

  Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogada a Portaria 
nº 21/2019, também a partir da publicação. 

 Edifício da Câmara Municipal de Xambrê, Estado do Paraná, em 10 de janeiro de 2020. 

EDSON BOTELHO 
-PRESIDENTE- 

   

NÁ

CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ 
ESTADO DO PARANÁ 

Av. Alberto Byington nº. 665 Tel. (44) 3632.1272 
EMAIL camaraxbr@yahoo.com.br CEP. 87535000

  

PORTARIA Nº 05/2019 

  

Súmula: Nomeia advogado para o cargo de 
provimento em comissão de Assessor Jurídico da 
Presidência da Câmara Municipal de Xambrê.

   O SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e, em especial, nos termos do art. 15, inciso XXXI, do 
Regimento Interno e art. 7º, inciso III e parágrafo único, ambos da Resolução nº 003/2018,  

RESOLVE:

 Art. 1º. Nomear o advogado Dr. VICTOR MARQUES DE PAULA ANDRADE, portador da 
Cédula de Identidade nº 10.839.871-0 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob nº 085.392.159-85 e na 
OAB-PR sob nº 99.324, para exercer o cargo de provimento em comissão de Assessor Jurídico 
da Presidência, atribuições disciplinadas no art. 10 e remuneração de acordo com o Símbolo CC-
00, definido nos termos do Anexo I, ambos da Resolução nº 03/2018. 

  Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 Edifício da Câmara Municipal de Xambrê, Estado do Paraná, em 10 de janeiro de 2020. 

EDSON BOTELHO 
-PRESIDENTE- 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL N.º 003/2020
A PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que estabelecem o Edital nº 02/2019, de 07 de novembro de 2019.
R E S O L V E
Convocar os(as) candidatos(as) abaixo relacionados(as), aprovados(as) e classificados(as) no Processo 
Seletivo Simplificado, para as vagas de estágios de PSICOLOGIA, CIÊNCIAS CONTÁBEIS, SISTEMAS DE 
INFORMAÇÃO,PEDAGOGIA E FORMAÇÃO DE DOCENTES a comparecerem na Diretoria de Recursos Humanos 
da Prefeitura Municipal de Umuarama, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da data de publicação, para se 
manifestarem sobre a aceitação ou não do Estágio.
Caso o(a) candidato(a) aprovado(a) e relacionado(a) neste Edital, não se pronuncie sobre a aceitação ou não do 
Estágio, no prazo estabelecido para esse fim, a Administração convocará o(a) candidato(a) seguinte, perdendo o(a) 
candidato(a) que não se pronunciou o direito de investidura no estágio para o qual se habilitou.
PSICOLOGIA - 30 HORAS SEMANAIS
(PROVIMENTO DE 01 VAGA)
NOME CPF CLASS.
THIAGO ANTONIO ROSSATTO CASOLA  07639223903 1°

PEDAGOGIA (UMUARAMA) - 30 HORAS SEMANAIS
(PROVIMENTO DE 60 VAGAS)
NOME CPF CLASS.
LETICIA DAYANA DE OLIVEIRA 01048002918 1°
GABRIELLA REIS PINHEIRO MOLINARI 08132834933 2°
GRACIELLE CAMARA 04314317957 3°
GABRYELLI DAYANNE DA SILVA 08254572976 4°
MARINE ANGELICA TIYEMY MATSUMOTO MARTINS ** 01206374993 5°
NATHALIE CRISTINA SANTOS GUST 09548209918 6°
BEATRIZ MARIA ZUCARELLI VOSS 09956836974 7°
ANDREIA DA SILVA SIMIONATT ARGENTON 08469422910 8°
FABÍOLA GONÇALVES MONTEIRO 11144910633 9°
HANA CAMILA BENDASOLI 08696172906 10°
ANA MARIA DE ANGELO 01065652909 11°
ANA CAROLINA MACHRI STECCA 14195510945 12°
SCARLAT SIMÃO DA SILVA 10846392976 13°
CINTHIA FERREIRA DOS SANTOS COSTA 47504351806 14°
PANMELLA FREITAS FERNANDES 07225159950 15°
AMANDA JASMINE DA SILVA BARROS 10744897998 16°
ARYANE LETICIA BAZEI DOS SANTOS 11608440974 17°
MAYLA THAISE FREGONEZI 09680661946 18°
GEOVANA STEFANE MATHIAS 12295594936 19°
AMANDA KEYSY MOREIRA DE OLIVEIRA 10697044904 20°
AMANDA SOUZA DA SILVA 10628453906 21°
THAIS RIBEIRO MARTINS 09548437970 22°
LARISSA DIAS FELIX 45000844874 23°
ALICE CRISTINA DE LIMA PIERINI 10835246906 24°
THALITA DA SILVA MOITINHO 08246687905 25°
THALIA DA SILVA MOITINHO 08246686933 26°
ELIZANGELA TREVIZANOTO DURAES  03964685941 27°
VANESSA APARECIDA DA SILVA 11095456903 28°
POLLYANA BOTELHO JORGE 07833944971 29°
JEOVANE SOUZA 09893473977 30°
ELESSANDRA VALÉRIA GOMES 16767991848 31°
DANIELA CORREIA MENDES SAVIOLI 08839687971 32°
JULIANA DA SILVA BERTO 10222377992 33°
THAYS RAFAELA MAGALHÃES BRITO 10712456945 34°
DÉBORA MARIA LIMA 11769888918 35°
MILENA NAVARRO AGUIAR 09441148903 36°
DÉBORA DE ALMEIDA DOS SANTOS 10969669992 37°
MONICA DE OLIVEIRA TRAMARIN 08246786997 38°
LARISSE ANDRADE RAMOS 11136476989 39°
AMANDA DANTAS VIVI 11011673940 40°
ANY CAROLYNY KNUPP 08236158985 41°
ANA CAROLINA MOLINA PETINATI 12836705930 42°
MILENA LIMA FERREIRA 11242306960 43°
ANDRESSA LOPES SEVERO 10975178962 44°
ISABELLA SETTE BATISTA 10901964905 45°
ROSELI CRISTINA PEREIRA DA SILVA RODRIGUES 28918188811 46°
PAULA ADRIELLE CASSIANO GATO PERON 05788365996 47°
DAIANE XAVIER DA SILVA 07772582935 48°
DAYANE FERNANDES SIMÃO 11997170965 49°
MARINA DIAS DA COSTA 11354457960 50°
TAYNARA TACIANE FRANÇA DA SILVA 10462577902 51°
JOSIANE COSTA ALVES 04646708965 52°
KETHYLEEN RAYANE SILVA BALBINO 11287379907 53°
LARISSA TEIXEIRA MARQUES 11819661911 54°
RAFAELA ZANQUETTI DE MOURA 12247638902 55°
LAURIENY PESOTI REI DE SOUZA 10498764907 56°
PATRICIA FERREIRA DE SOUZA OLIVEIRA 07692934924 57°
JAQUELINE PIO DA SILVA 07219481977 58°
IZABELLA BORGES DOS SANTOS 11368398952 59°
VITORIA CAROLINE DE PÁDUA ULLRICH 08467770961 60°
**O candidato da colocação 5° foi convocado como portador de necessidades especiais.

SISTEMA DE INFORMAÇÃO - 30 HORAS SEMANAIS
(PROVIMENTO DE 01 VAGAS)
NOME CPF CLASS.
LUANA SANTOS DE OLIVEIRA DIAS 01086595939 1°

CIENCIAS CONTABEIS - 30 HORAS SEMANAIS
(PROVIMENTO DE 2 VAGAS)
NOME CPF CLASS.
BEATRIZ GONÇALVES BERTA 11376144980 1°
CAIU VINICIUS DE OLIVEIRA MIRANDA 08589269973 2°

FORMAÇÃO DE DOCENTES (UMUARAMA) - 30 HORAS SEMANAIS
(PROVIMENTO DE 40  VAGAS)
NOME CPF CLASS.
ISABELLA DA SILVA FIGUEIREDO 09507596941 1°
REGIANE COSTA DOS SANTOS SILVA 04285009943 2°
ÉLITA COSTA FERREIRA 12917669950 3°
LORENA KELLEN VICENTE DA SILVA 10861532945 4°
LAYANE SCARDELAI FIACOSKI 11373554924 5°
MILENA DE MOURA VIZENTAINER 10636740935 6°
AMANDA DE OLIVEIRA FANTINEL 10716028964 7°
MELISSA FERNANDA DA ROSA 01379360951 8°
PÂMELA PEREIRA MORELLI 11722904909 9°
MARIANY PIRES MARONEZ 113944419 10°
ÉRIKA EDUVIRGENS DE OLIVEIRA 12493101995 11°
LETÍCIA VITÓRIA DA SILVA 11377388980 12°
HELENA MARIA DE OLIVEIRA BORNIA 08064718910 13°
DANIELE CAROLYNE DOS SANTOOS 12959207947 14°
BRENDA SAMPAIO TEIXEIRA DE LIMA 12704729921 15°
MARCIELLY VITÓRIA DA SILVA BROCHADO 10905164954 16°
JESSICA DE OLIVEIRA GOMES 11246830973 17°
CAMILA CRISTINA SASSÁ DE OLIVEIRA 12972303962 18°
APARECIDA FIGUEIREDO ROSA 03230159993 19°
ANA CAROLINA VIGNOTO SILVA 10749998946 20°
EMILY APARECIDA DE FREITAS EMIDIO DA SILVA 12960049969 21°
JENNIFER ACUNHA 12891583981 22°
ANA GABRIELA GONÇALVES DOS SANTOS 13170564935 23°
LILIAN SALVADOR DE LAVA 12136763989 24°
MARCIA JOSIANE DE AZEVEDO BRESSANE 03561994954 25°
TAFNES BEDIM DE OLIVEIRA 08355491947 26°
IZABELA BERNARDO DE SOUSA 52154167888 27°
EDUARDA APARECIDA SILVA FERNANDES 11758366990 28°
ALINE VITORIA RODRIGUES MARINHO DOS SANTOS 11218751908 29°
FERNANDA DE LIMA 06803615960 30°
LIDYANE MAIARA ANDRETTO 09462216932 31°
MARIA CLARA XAVIER GALLETTI 11343045959 32°
DIENNYFER BARION 12875151932 33°
KAUANE OLIVEIRA RIGOTO 13375057903 34°
LUCINEIDE DOS SANTOS TERRA 05029626905 35°
ROBERTA DE BARROS DOS ANJOS 11533783969 36°
ANA PAULA GÓIS DE LIMA 14593006961 37°
CASSANDRA DANIELA CLARO DOS SANTOS 13321174901 38°
KETELYN HELOÍSA OLIVEIRA DA SILVA 12675354902 39°
THAINÁ TEIXEIRA DOS SANTOS 10571214959 40°
PAÇO MUNICIPAL, aos 10 de Janeiro de 2020.
Gilvan Luz da Silva,

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 031/2020
Interromper a pedido Licença para tratar de interesses particulares a servidora DAIANE CORTEZ RAIMONDI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Interromper a pedido Licença para tratar de interesses particulares, concedida através da Portaria n.º 1.019 de 
02 de abril de 2018 a servidora DAIANE CORTEZ RAIMONDI, matrícula 994161, portadora da Cédula de Identidade 
RG n.º 9.013.151-6-SSP/PR, inscrita no CPF nº 059.845.939-12, nomeada em 10 de março de 2015, para ocupar 
o cargo de carreira de Enfermeira, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, conforme os 
termos do Processo nº 14299/2019, retornando a sua atividade de origem, ficando revogada a Portaria já citada, a 
partir de 20 de dezembro de 2019.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 9 de janeiro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 032/2020
Concede promoção por conhecimento a servidora DAIANE CORTEZ RAIMONDI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Promover por conhecimento DAIANE CORTEZ RAIMONDI, matrícula 994161, portadora da Cédula de 
Identidade RG n.º 9.013.151-6-SSP/PR, inscrita no CPF nº 059.845.939-12, nomeada em 10 de março de 2015, 
para ocupar o cargo de carreira de Enfermeira, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 
passando do item “b”, Classe “B”, para o item “c”, Classe “C”, com base no artigo 7.º e seus parágrafos, e inciso III 
do artigo 8.º da Lei Complementar n.º 188 de 19.11.2007, nos termos do Processo n.º 14297/2019, a partir de 20 de 
dezembro de 2019.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 9 de janeiro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 033/2020
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade a servidora OZANE PEREIRA PICKLER.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora OZANE PEREIRA PICKLER, matrícula 804201, portadora da cédula de identidade RG nº 
4.289.595-4-SSP/PR, inscrita no CPF n.º 846.603.099-91, nomeada em 01 de junho de 1991, pelo regime Estatutário, 
para ocupar o cargo de carreira de Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 03 (três) meses de 
Licença Prêmio por Assiduidade referente ao período aquisitivo de 2014/2019, de acordo com a Lei Complementar 
n.º 169 de 19 de outubro de 2006, nos termos do Processo n.º 6877/2019, com fruição no período de 03 de fevereiro 
de 2020 a 02 de maio de 2020.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 9 de janeiro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE SãO JORgE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 011/2020, de 10 de janeiro de 2020.
AUTORIZA o pagamento de diárias e dão outras providencias.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º - AUTORIZAR em consonância com a Lei Municipal nº. 592/98, o pagamento de 02 (duas) diárias correspondente 
aos dias 14 e 15 de janeiro de 2020 (terça e quarta-feira), período em que o representante legal desta municipalidade o 
Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, realizará viagem a cidade de Curitiba/PR em visita a Assembléia Legislativa; Secretaria 
de Infra-Estrutura e Logística – SEIL; Secretaria de Desenvolvimento Urbano – SEDU; Secretaria da Saúde do Paraná 
– SESA; Secretaria de Estado Agricultura e do Abastecimento – SEAB; e Casa Civil; com previsão de retorno no dia 
16 de janeiro de 2020 (quinta-feira).
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 012/2020, de 10 de janeiro de 2020.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 
95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor do Servidor Público 
Sr. ADRIANO ALBERTO LAVERDE MISTRO, brasileiro, Portador do RG n°. 8.768.194-7 SSP/PR, ocupante do 
Cargo de Provimento Efetivo de Arquiteto, Lotado na seguinte Funcional Programática: Órgão: 03 – Secretaria de 
Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio; Unidade Orçamentária: 06 – Departamento de Obras e 
Engenharia; Atividade: 2.026 – Manutenção e Atividades do Departamento de Obras e Engenharia; correspondentes 
a 30 (trinta) dias regulamentares, sendo 20 (vinte) dias referentes ao período aquisitivo de 06/02/2017 à 05/02/2018, 
e 10 (dez) dias referentes aos período aquisitivo de 06/02/2018 à 05/02/2019 a serem concedidas no período de 
20/01/2020 a 18/02/2020, com o pagamento integral do abono de 1/3 Constitucional do segundo período na 
competência de janeiro de 2020.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA RETIFICADORA N.º 002/2020
Súmula:  Retifica a Portaria nº 181/2019, que concedeu Pensão por Morte.
NILSON CARDOSO DE SOUZA, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, 
que lhe são conferidas por Lei, e
Considerando o processo de Pensão por Morte, do servidor JOSE REGINALDO DE OLIVEIRA.
R E S O L V E
Art. 1º - Fica Retificado o art. 2º da  Portaria nº 181/2019, que passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 2º - Fica estipulado como provento mensal, o valor de R$ 1.226,21 (um mil, duzentos e vinte e seis reais e vinte e 
um centavos), conforme planilha de cálculo de proventos.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor com efeito retroativo a 26 de outubro de 2019.                   
Mariluz-PR., 10 de janeiro de 2020. 
NILSON CARDOSO DE SOUZA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 695/2020
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei, Resolve;
EXONERAR
Art. 1º O conselheiro Tutelar conforme Oficio nº 001/2020 CMDCA, datado em 09 de Janeiro de 
2020, o senhor, CLEBER NEVES PEREIRA, portador do CPF nº 026.387.479-63, ocupante do 
cargo eletivo de CONSELHEIRO TUTELAR, conforme término do mandato eletivo, a partir de 09 
de Janeiro de 2020.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário.
PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE
 Tuneiras do Oeste, 10 de Janeiro de 2020.
TAKETOSHI SAKURADA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 696/2020
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei, Resolve;
EXONERAR
Art. 1º A conselheira Tutelar conforme Oficio nº 001/2020 CMDCA, datado em 09 de Janeiro de 
2020, a senhora, VANIA FERREIRA DA SILVA, portadora do CPF nº 062.913.639-41, ocupante do 
cargo eletivo de CONSELHEIRA TUTELAR, conforme término do mandato eletivo, a partir de 09 
de Janeiro de 2020.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário.
PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE
 Tuneiras do Oeste, 10 de Janeiro de 2020.
TAKETOSHI SAKURADA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 697/2020
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei, Resolve;
EXONERAR
Art. 1º A conselheira Tutelar conforme Oficio nº 001/2020 CMDCA, datado em 09 de Janeiro de 
2020, a senhora, CALINE BEZERRA RIBEIRO, portadora do CPF nº 091.310.559-74, ocupante 
do cargo eletivo de CONSELHEIRA TUTELAR, conforme término do mandato eletivo, a partir de 
09 de Janeiro de 2020.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário.
PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE
 Tuneiras do Oeste, 10 de Janeiro de 2020.
TAKETOSHI SAKURADA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 698/2020
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei, Resolve;
EXONERAR
Art. 1º A conselheira Tutelar conforme Oficio nº 002/2020 CMDCA, datado em 09 de Janeiro de 
2020, a senhora, EVELAINE DAIANE MARQUES DE SOUZA, portadora do CPF nº 091.497.359-
26, ocupante do cargo eletivo de CONSELHEIRA TUTELAR, conforme término do mandato 
eletivo, a partir de 09 de Janeiro de 2020.
Art. 2º - Revoga-se a Portaria de n.º 684/2019, de 13 de Dezembro de 2019.
Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário.
PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE
 Tuneiras do Oeste, 10 de Janeiro de 2020.
TAKETOSHI SAKURADA
 Prefeito Municipal


